
    Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024

 

LEI Nº 9.782, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

Estabelece o Orçamento Anual para o exercício de
2025.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º O Orçamento Anual do Município de Joinville, para o exercício financeiro
de 2025, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 5.684.034.680,42 (cinco bilhões, seiscentos e
oitenta e quatro milhões, trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e dois centavos),
conforme discriminado no Anexo A desta Lei, e em conformidade com a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964.

 

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas,
transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, em especial
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme discriminado no Anexo B desta Lei.

 

Art. 3º A Despesa será realizada de acordo com o estabelecido nos Anexos A, C,
D, E, F, G, H, I, J, K e L desta Lei, elaborados em conformidade com a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, e com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

 

Art. 4º As fontes de recursos obedecem a codificação para a destinação da receita
pública orientada pela Secretaria do Tesouro Nacional- STN e pelo Tribunal de Contas do Estado
de Santa Catarina, conforme detalhado no Anexo H.

§ 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a adequar e suplementar as fontes de
recursos próprios (100), para as suas derivadas (101, 102, 105, 2100 e 4100) e vice-versa, bem
como realizar as adequações necessárias nas fontes dos recursos do FUNDEB, fontes 118 e 119.

§ 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a adequar e suplementar as fontes de
recursos com mesmo cadastro de Classificação por fonte ou destinação de recursos, por Decreto,
para ajustes e padronização das fontes ou destinações de recursos, em atendimento à Portaria
Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 2021, à Portaria STN nº 710-2021, atualizados até
a Portaria STN nº 1.307, de 19 de agosto de 2024 e demais atualizações que venham a ser
aplicadas.

 

Art. 5º O controle das Metas Fiscais e o equilíbrio financeiro serão realizados
através do estabelecimento de cotas financeiras bimestrais, que podem ser aumentadas ou

1 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



diminuídas em função da receita, em conformidade com o art. 9º, da Lei de Responsabilidade
Fiscal - Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal, da Lei de
Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e da Lei Municipal nº
9.717, de 06.09.2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, autorizado a:

I - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

II - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da
legislação em vigor; e

III - após autorização do Poder Legislativo, firmar convênios com entidades ou
órgãos da Administração Municipal, Estadual e da União, sobre a disponibilização de servidores
municipais efetivos, em conformidade com o art. 62, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000.

 

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a remir o Imposto Sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana - IPTU, para terrenos edificados que sirvam de moradia para o
proprietário, com valor do imposto igual ou inferior a R$ 30,00 (trinta reais), cujo montante fica
limitado a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e que não será considerado para efeito de cálculo
da Receita.

 

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar remanejamento orçamentário,
através de anulação parcial ou total de dotações de um mesmo programa de governo, e a abrir
créditos adicionais suplementares por Decreto, de acordo com o § 1°, do art. 13, da Lei nº 9.717, de
2024 (LDO), até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor fixado para o Programa de
Governo.

 

Art. 9º Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

 

Art. 10. Os recursos decorrentes de superávit financeiro de exercícios anteriores,
excesso de arrecadação, bem como os rendimentos provenientes de aplicações financeiras, servirão
como fonte de recursos para abertura de crédito adicional suplementar, mediante Decreto do Poder
Executivo, quando:

I - os recursos de superávit financeiro de exercícios anteriores, excesso de
arrecadação e operações de crédito atenderem aos critérios estabelecidos no "caput" do art. 38, da
Lei nº 9.717, de 2024 (LDO);

II - decorram de recursos de convênios aprovados pelo Poder Legislativo e não
previstos nos orçamentos da receita, de acordo com o § 2°, do art. 13, da Lei nº 9.717, de 2024
(LDO);

III - os recursos de excesso de arrecadação sejam oriundos de rendimento de
aplicações financeiras de recursos vinculados a convênios e operações de crédito e demais recursos
com vinculação em fonte de recurso; e

IV - os recursos de excesso de arrecadação oriundo de recursos vinculados, com
fonte de recurso e finalidade específica, oriundos da União e Estado e desde que comprovadamente
disponha dos recursos financeiros, de acordo com o inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei Federal 4.320,
de 17 de março de 1964.

 

Art. 11. São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos:

Anexo A - Anexo 1 da Lei nº 4.320/64 - Demonstração da Receita e Despesa
segundo as Categorias Econômicas;

Anexo B - Anexo 2 da Lei nº 4.320/64 - Receita segundo as Categorias
Econômicas;

Anexo C - Anexo 2 da Lei nº 4.320/64 - Despesa segundo as Categorias
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Econômicas;

Anexo D - Anexo 6 da Lei nº 4.320/64 - Programa de Trabalho;

Anexo E - Anexo 7 da Lei nº 4.320/64 - Programa de Trabalho de Governo -
Demonstrativo de funções, subfunções e programas por projetos e atividades;

Anexo F - Anexo 8 da Lei nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por funções,
subfunções e programas, conforme o vínculo com os recursos;

Anexo G - Anexo 9 da Lei nº 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por órgãos e
funções;

Anexo H - Balancete Orçamentário - Detalhamento da Despesa;

Anexo I - Demonstrativo de Investimentos da Companhia Águas de Joinville;

Anexo J - Detalhamento de Despesas do Orçamento da Criança e do Adolescente
- QDDOCA-2025;

Anexo K - Demonstrativo de Previsão das Transferências Financeiras;

Anexo L - Metas do Plano Nacional de Educação - Demonstrativo Orçamentário
2025.

 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2025.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexos os documentos SEI nº:

Anexo A – Anexo 1 da Lei 4.320/64 - Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias
Econômicas 0023885158;

Anexo B – Anexo 2 da Lei 4.320/64 - Receita segundo as Categorias Econômicas 0023885192;

Anexo C – Anexo 2 da Lei 4.320/64 - Despesa segundo as Categorias Econômicas 0023885203;

Anexo D – Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Programa de Trabalho 0023885223;

Anexo E – Anexo 7 da Lei 4.320/64 - Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de
funções, subfunções e programas por projetos e atividades 0023885236;

Anexo F – Anexo 8 da Lei 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por funções, subfunções e
programas, conforme o vínculo com os recursos 0023885254;

Anexo G – Anexo 9 da Lei 4.320/64 - Demonstrativo da Despesa por órgãos e
funções 0023885264;

Anexo H – Balancete Orçamentário - Detalhamento da Despesa 0023885274;

Anexo I – Demonstrativo de investimentos da Companhia Águas de Joinville 0022754441;

Anexo J – Detalhamento de Despesas do Orçamento da Criança e do Adolescente – QDD-OCA-
2024 0023885292;

Anexo K – Demonstrativo de Previsão das Transferências Financeiras 0023885312;

Anexo L - Metas do Plano Nacional de Educação - Demonstrativo Orçamentário
2023 0022735715.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023982275 e o
código CRC 5AFF5EC0.

 

LEI Nº 9.779, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar área
de terras de propriedade do Município e a permutá
-la com JGM Empreendimentos e Participações
Ltda.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Transfere da categoria em que se encontra para a de bem dominial do
Município, o imóvel descrito como terreno urbano localizado na rua Dr. Mauro Moura, Bairro Vila
Nova, com área total de 1.502,00m², destinado a arruamento; cujos limites e confrontações constam
à margem da matrícula nº 64.046, do C.R.I da 2ª Circunscrição desta Comarca.

 

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel descrito no
art. 1º da presente lei, no valor total de R$ 978.880,00 (novecentos e setenta e oito mil, oitocentos e
oitenta reais), com a área pertencente a empresa JGM Empreendimentos e Participações Ltda; com
a seguinte descrição: "Uma área de terra com 1.516,78m² (sem benfeitorias), situada na Rua
Alberto Miers, Bairro Vila Nova - matriculada sob nº 62.108 na 2ª Circunscrição desta Comarca".
Imóvel a ser utilizado para a implantação de equipamento comunitário, avaliado em 987.920,00
(novecentos e oitenta e sete mil e novecentos e vinte reais).

 

Art. 3º A área descrita no art. 2º da presente lei passará a pertencer ao patrimônio
do Município de Joinville, destinada à implantação de equipamento comunitário e não haverá o
pagamento da diferença de valores da avaliação dos imóveis em favor da empresa JGM
Empreendimentos e Participações Ltda.

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023974643 e o
código CRC 496F6A85.
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LEI Nº 9.780, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

 

Altera a Lei nº 9.567, de 21 de dezembro de 2023,
que autoriza o Executivo Municipal a transferência
de imóveis municipais, das categorias em que se
encontram, para a de bens dominiais e aliena áreas
de terras de sua propriedade destinadas a
empreendimentos habitacionais.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Ficam revogados os incisos VI, XII, XXIX, XXXVIII e XXXIX, do art.
2º, da Lei nº 9.567, de 21 de dezembro de 2023.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023974710 e o
código CRC D598C1FE.

 

LEI Nº 9.781, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar áreas
de terras de propriedade do Município e a permutá
-las com áreas de terras da empresa Tacolindner
Participações LTDA.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Transfere da categoria em que se encontram para a de bens dominiais do
Município, os imóveis abaixo descritos:

I - Área total de 1.167,80m², matriculada sob nº 30.301, na 3ª Circunscrição
desta Comarca e avaliada em R$ 1.127.000,00 (um milhão, cento e vinte e sete mil reais);

II - Área parcial de 21,72m², parte da Matrícula nº 30.300, da 3ª Circunscrição
desta Comarca e avaliada em R$ 25.708,52 (vinte e cinco mil, setecentos e oito reais e cinquenta e
dois centavos);

III - Área parcial de 397,82m², parte da Matrícula nº 60.446, da 3ª Circunscrição
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desta Comarca, avaliada em R$ 437.414,28 (quatrocentos e trinta e sete mil, quatrocentos e
quatorze reais e vinte e oito centavos).

 

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar os imóveis descritos no
art. 1º da presente lei, no valor total de R$ 1.590.122,80 (um milhão, quinhentos e noventa mil,
cento e vinte e dois reais e oitenta centavos), com imóveis de propriedade da empresa Tacolindner
Participações LTDA, abaixo descritos, avaliados em R$ 2.204.000,00 (dois milhões, duzentos e
quatro mil reais), sendo:

I - Área parcial de 915,84m², parte da Matrícula nº 9.511, da 3ª Circunscrição
desta Comarca, declarada de utilidade pública pelo Decreto nº 55.551, avaliada em R$ 894.000,00
(oitocentos e noventa e quatro mil reais);

II - Área parcial de 435,93m², parte da Matrícula nº 34.489, da 3ª Circunscrição
desta Comarca, declarada de utilidade pública pelo Decreto nº 55.561, avaliada em R$ 475.000,00
(quatrocentos e setenta e cinco mil reais);

III - Área total de 522,50m², matriculada sob nº 10.191, na 3ª Circunscrição desta
Comarca, declarada de utilidade pública pelo Decreto nº 55.550, avaliada em R$ 563.000,00
(quinhentos e sessenta e três mil reais);

IV - Área total de 229,41m², matriculada sob nº 34.487, na 3ª Circunscrição
desta Comarca, declarada de utilidade pública pelo Decreto nº 55.559, avaliada em R$ 272.000,00
(duzentos e setenta e dois mil reais).

 

Art. 3º As áreas descritas no art. 2º da presente lei passarão a pertencer ao
patrimônio do Município de Joinville, destinadas à implantação de arruamento, do novo traçado
viário do prolongamento da Rua Urussanga, denominada "Alameda Carlos Adauto Vieira" pela
Lei nº 9.684, de 22 de julho de 2024.

 

Art. 4º O Município fará o pagamento da diferença, no valor de R$ 613.877,20
(seiscentos e treze mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte centavos), em favor do expropriado,
em 3 (três) parcelas, sendo a primeira, 10 (dez) dias após a assinatura da escritura de transferência
dos imóveis e as demais, 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias após o pagamento da primeira parcela.

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023982113 e o
código CRC 661D7B4F.

DECRETO Nº 64.086, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Jucerlei Braz Junior, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023979432 e o
código CRC 270F9092.

DECRETO Nº 64.096, de 18 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de dezembro de 2024:

 

Cintia Ponikieski, matrícula 99.670, do cargo de Fisioterapeuta, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023983116 e o
código CRC CF7640AC.

DECRETO Nº 64.095, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 João Paulo Borgmann, no cargo de Professor de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023983104 e o
código CRC EEF46255.

DECRETO Nº 64.094, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Clércio Rogerio Borges, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023982556 e o
código CRC 60C5A316.

DECRETO Nº 64.093, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Tiago de Macedo, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023982538 e o
código CRC 74CE94C4.

DECRETO Nº 64.092, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Elisangela Brauner, no cargo de Professor de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023980243 e o
código CRC 39E67BAB.

DECRETO Nº 64.091, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Luiz Enrique Pires Pimentel, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023980228 e o
código CRC 4513C6DF.

DECRETO Nº 64.090, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Natalia Barronca da Silva, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023979496 e o
código CRC 847C3C2B.

DECRETO Nº 64.089, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Thalia Falquevicz, no cargo de Professor de Educação Física.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023979482 e o
código CRC A3CEBC1C.

DECRETO Nº 64.101, de 18 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 02 de
janeiro de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Naiara Carvalho Almeida, matrícula 99.878, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023983986 e o
código CRC C98BEC90.

DECRETO Nº 64.100, de 18 de dezembro de 2024.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 02 de
janeiro de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Aline Agapito Ramos da Cruz, matrícula 99.877, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023983964 e o
código CRC 891B05F1.

DECRETO Nº 64.088, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Gustavo Ferreira Eça Guimarães, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023979467 e o
código CRC 7BB30394.

DECRETO Nº 64.087, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Suelen Ivelina Fogulare Fischer, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023979452 e o
código CRC 27CC729F.

DECRETO Nº 64.084, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Vânia Aguiar Custódio, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976217 e o
código CRC 6D033694.

DECRETO Nº 64.083, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

TIara Nardino, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976402 e o
código CRC CFAC9CC8.
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DECRETO Nº 64.082, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Lucas Guilherme Duarte Leite, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976375 e o
código CRC BD92A9DD.

DECRETO Nº 64.081, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Paolla Eduarda Mendes, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976343 e o
código CRC B2CA216E.

DECRETO Nº 64.080, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Laionel River Silva Santos, no cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976318 e o
código CRC 543999B3.

DECRETO Nº 64.099, de 18 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 16 de dezembro de 2024:

 

Alinne Abreu Leite Nepomuceno, matrícula 60.454, do cargo de Enfermeiro,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023983240 e o
código CRC 1FF661DA.

DECRETO Nº 64.079, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Viviane Renate da Silva Felisberto, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976299 e o
código CRC 5D88E50C.

DECRETO Nº 64.078, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Diego Paulo Guesser, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976258 e o
código CRC 2D0D6201.

DECRETO Nº 64.077, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 André Luiz Hack, no cargo de Professor de Língua Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976228 e o
código CRC 944A74C8.

DECRETO Nº 64.076, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Vinicius Arnildo Bento Delanhello, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976176 e o
código CRC 36F54490.

DECRETO Nº 64.075, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Tiane Romana Bairos de Araujo, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976156 e o
código CRC CA2E12F8.

DECRETO Nº 64.074, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Sabrina Garcia Silveira, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976140 e o
código CRC EAC4E258.

DECRETO Nº 64.073, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de dezembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Marcos Rodrigues dos Santos, no cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976100 e o
código CRC 7EA95A15.

DECRETO Nº 64.085, de 18 de dezembro de 2024.

Promove nomeação e convalida os demais atos e
pagamentos realizados em favor do
servidor Marcelo Machado de Sousa Filho.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município de Joinville, e 

  

considerando que compete ao Chefe do Executivo realizar o ato de admissão dos
cargos temporários, em respeito ao inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei
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Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018; 

 

considerando que o servidoro Marcelo Machado de Sousa Filho, foi nomeado
para o cargo de Professor de Matemática, a partir de 20 de agosto de 2024; 

 

considerando que, por equívoco atribuível exclusivamente à Administração
Municipal, teve o número de Decreto que promoveu nomeação duplicado; e 

 

considerando que o artigo 55, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, admite a
convalidação dos atos administrativos que apresentem defeitos sanáveis e que não acarretem lesão
ao interesse público nem prejuízo a terceiros; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º  NOMEIA, a partir de 20 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Marcelo Machado de Sousa Filho,  no cargo de Professor de Matemática.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 20 de agosto de 2024, e fica revogado o Decreto de código verificador nº 0022412661. 

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito 

  

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976792 e o
código CRC 3C61F023.

DECRETO Nº 64.098, de 18 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 20 de dezembro de 2024:
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Talita Bonfim Hoeckele, matrícula 58.609, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023983225 e o
código CRC 6A9E129E.

DECRETO Nº 64.097, de 18 de dezembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de dezembro de 2024:

 

Edineia Vicente, matrícula 57.084, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023983171 e o
código CRC 60CCB9CD.
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DECRETO Nº 64.109, de 18 de dezembro de 2024.

 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica  do Município, e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de
30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento, que dispõe sobre os processos para contratações públicas,
compreendendo a fase preparatória, externa, procedimentos auxiliares, a formalização e execução
dos contratos e Atas de Registro de Preços - ARP e demais procedimentos relacionados às
contratações públicas, no âmbito do Administração Pública direta e indireta, com exceção do
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville e Companhia
Águas de Joinville, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 2º A Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento, deverá ser observada por todos os órgãos da Administração direta e indireta do
Município.

 

Art. 3º A aplicabilidade da Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento, ocorrerá concomitantemente com as Instruções Normativas do
Sistema Eletrônico de Informação - SEI que tratam do processo eletrônico.

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação.

 

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 51.742, de 08 de dezembro de 2022, que
aprova a Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, que
também fica revogada.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

 
Aprova a Instrução Normativa nº 03/2024, da
Secretaria de Administração e Planejamento,
que dispõe sobre os processos para
contratações públicas, compreendendo a
fase preparatória, externa, procedimentos
auxiliares, a formalização e execução dos
contratos e Atas de Registro de Preços -
ARP e demais procedimentos relacionados
às contratações públicas, no âmbito do
Administração Pública direta e indireta, com
exceção do Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de
Joinville e Companhia Águas de Joinville,
nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023987931 e o
código CRC FB3268DF.

DECRETO Nº 64.108, de 18 de dezembro de 2024.

 

Convoca a 6ª Conferência Municipal da Cidade de
Joinville - 2025 e aprova o seu Regimento Interno.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, em atendimento à Convocação da 6ª Conferência Nacional das
Cidades, Portaria MCid 175/2024, alterada pelas Portarias 410/2024 e 534/2024; em atendimento à
Convocação da 6ª Conferência Estadual das Cidades, Portarias Seplan 09 e 12/2024; e
considerando o Decreto nº 60.467, de 14 de junho de 2024;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville -
2025, na forma do Edital SEI nº 0023906069/2024 - SEPUR.UAC, a realizar-se no dia 12 de abril
de 2025, sábado, das 8h às 19h, nas dependências do Centreventos Cau Hansen, no Teatro Juarez
Machado e Centro de Convenções Alfredo Salfer, à Avenida José Vieira, 315, Bairro América, em
Joinville, Santa Catarina.

 

Art. 2º Fica aprovado o Regimento Interno da 6ª Conferência Municipal da
Cidade de Joinville - 2025, na forma do Regimento Interno SEI nº 0023908137/2024 -
SEPUR.UAC.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023984527 e o
código CRC BD26944E.

DECRETO Nº 64.107, de 18 de dezembro de 2024.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 9.773, de 12 de dezembro de 2024,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 10.928,38
(dez mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e oito centavos), no orçamento vigente da Secretaria
de Meio Ambiente, na seguinte classificação funcional programática: 

U.O. 
Unidade

Orçamentária 
Funcional

Programática 
Projeto /

Atividade 
Fonte de
Recurso CR 

Modalidade
de

Aplicação 
Valor R$ 

81001 
Secretaria de

Meio Ambiente
- SAMA 

18.452.5.1.3086 

Construção,
reforma e

manutenção de
praças e jardins -

SAMA 

10179 1243 4.4.90 10.928,38 

TOTAL  10.928,38 

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º será utilizado recurso
proveniente da seguinte dotação:  

U.O. 
Unidade

Orçamentária 
Funcional

Programática 
Projeto /

Atividade 
Fonte de
Recurso CR 

Modalidade
de

Aplicação 
Valor R$ 

81001 
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA 

18.541.2.2.3367 
Proteção e bem
estar animal -

SAMA 
10179 1229 3.3.90 10.928,38 

TOTAL 10.928,38 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Adriano Bornschein Silva  

Prefeito 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023984460 e o
código CRC 00844E46.

DECRETO Nº 64.106, de 18 de dezembro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.461, de
11 de setembro de 2023 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS,
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na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo Municipal
de Saúde - FMS

10.302.2.2.3285
Assistência complementar
- Serviços Hospitalares -

FMS
238 273 3.3.91 650.000,00

TOTAL 650.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas  mencionadas  no art. 1º,
será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo Municipal
de Saúde - FMS

10.302.2.2.3287
Custeio da Assistência

Hospitalar e Ambulatorial
- FMS

238 279 3.3.90 650.000,00

TOTAL 650.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023984406 e o
código CRC 77491BCB.

DECRETO Nº 64.105, de 18 de dezembro de 2024.

 

Aprova a Instrução Normativa SEI Nº 206/2024,
da Secretaria de Administração e Planejamento,
que dispõe sobre a definição das diretrizes
conceituais e das normas para o uso de
funcionalidades disponíveis no Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, no âmbito do Poder
Executivo Municipal e revoga o Decreto nº 32.681,
de 29 de agosto de 2018, e a Instrução Normativa
SEI nº 34/2018, da Secretaria de Administração e
Planejamento, aprovada por ele. 
 

O Prefeito Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30 de
janeiro de 2014, 

  

DECRETA: 
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Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa SEI Nº 206/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento, que dispõe sobre a definição das diretrizes conceituais e das normas
para o uso de funcionalidades disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no âmbito
do Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 2º  As diretrizes conceituais e as normas técnicas definidas para o uso de
funcionalidades, disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, são de obrigatória
observância e devem ser praticadas em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta. 

  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 32.681, de 29 de agosto de 2018 e a Instrução
Normativa SEI nº 34/2018, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada por ele.  

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023984340 e o
código CRC BBF53FD6.

DECRETO Nº 64.104, de 18 de dezembro de 2024.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.461, de 11 de setembro
de 2023 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 
DECRETA:
 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$   625.605,89
(seiscentos e vinte e cinco mil, seiscentos e cinco reais e oitenta e nove centavos), no orçamento
vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA,
na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de  Aplicaçã

o
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana
- SEINFRA

15.122.3.2.3190
Processos

administrativos -
SEINFRA

1703 xx 3.3.91 625.605,89

TOTAL 625.605,89

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação, decorrente da fonte 1703 - Outras transferências
de Convênios e instrumentos congêneres de outras entidades.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo Excesso de arrecadação (SEI 0023914266)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023984254 e o
código CRC 23C20890.

DECRETO Nº 64.103, de 18 de dezembro de 2024.

 

Institui o Setor Especial de Interesse Social (SE-07)
"Noé Vicente Pereira.

 

O Prefeito do Município Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
incisos IX e XXVI, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando a execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183, da
Constituição Federal;

Considerando o inciso III, do art. 2º, e alínea `f`; do inciso V, do art. 4º, ambos da
Lei Federal nº 10.257 - Estatuto da Cidade;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 620/2022 - Plano
Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Joinville, nos artigos 15 e.70, inciso VIII;

Considerando o disposto no caput do art. 16, 18 e 19 da Lei Complementar
Municipal nº 470/2017;

Considerando o Decreto Municipal nº 62.577, de 03 de outubro de 2024, que
regulamenta o processo de implantação de Setor Especial de Interesse Social - SE-07 em áreas e/ou
empreendimentos privados,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica criado o Setor Especial de Interesse Social (SE07) -"Noé Vicente
Pereira" na área de abrangência do empreendimento de interesse social situado na Servidão Noé
Vicente Pereira, Bairro Nova Brasília.

 

Art. 2º Os limites do Setor Especial de Interesse Social (SE07) -"Noé Vicente
Pereira" possuem a seguinte descrição:

"Inicia-se no encontro da Servidão Noé Vicente Pereira e Rua Dalvinia Libânia
Prochnow no ponto P1, de coordenadas N 7.086.014,83m e E711.106,26m; deste ponto segue,
direção sul, por uma distância de 118,27 m até encontrar o ponto P2, de coordenadas N
7.085.896,74m e E711.099,82m; deste ponto segue direção leste, por uma distância de 52,15m até
encontrar o ponto P3, de coordenadas N 7.085.893,7m e E711.151,88m; deste ponto segue direção
sul, por uma distância de 62,255m até encontrar o ponto P4, de coordenadas N 7.085.831,58m e
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E711.147,70m; deste ponto segue direção leste, por uma distância de 117,00m até encontrar o
ponto P5, de coordenadas N 7.085.822,77m e E711.264,36m; deste ponto segue direção sul, por
uma distância de 101,90m até encontrar o ponto P6, de coordenadas N 7.085.720,87m e E
711.264,18m; deste ponto segue direção oeste, por uma distância de 445,00m até encontrar o ponto
P7, de coordenadas N 7.085.781,58m e E 710.826,43m; deste ponto segue direção noroeste, por
uma distância de 90,80m até encontrar o ponto P8, de coordenadas N 7.085.865,81m e E
710.792,46m; deste ponto segue direção oeste, por uma distância de 85,00m, até encontrar o ponto
P9, de coordenadas N 7.085.871,10m e E 710.707,62m, às margens do Rio Águas Vermelhas;
deste ponto segue pelas margens do Rio Águas Vermelhas, direção norte por uma distância de
178,00m, até encontrar o ponto P10, de coordenadas N 7.086.045,780m e E 710.717,307m; deste
ponto segue direção leste, por uma distância de 317,50m, até encontrar o ponto P11 sobre o eixo da
Rua Vicente José Pereira, de coordenadas N 7.086.024,93m e E 711.033,49m; deste ponto segue
direção leste por uma distância de 57,15m até encontrar o ponto P1 inicial."

 

Art. 3º Ficam estabelecidos os requisitos urbanísticos de parcelamento do solo
disposto no § 3º do art. 41 da Lei Complementar nº 470/2017, para o setor disposto no caput do art.
2º do presente Decreto.

 

Art. 4º Ficam estabelecidos os requisitos urbanísticos para uso do solo do Setor de
Adensamento Controlado (SA-04), contidos no Anexo VI-A - "Quadro de Usos admitidos" da Lei
Complementar nº 470/20217, para o setor disposto no caput do art. 2º do presente Decreto.

 

Art. 5º Ficam estabelecidos os índices urbanísticos e edilícios de ocupação do solo
contidos no Anexo III - Quadro de Requisitos Urbanísticos para Ocupação do Solo deste Decreto
para o setor disposto no caput do art. 2º do presente Decreto.

 

Art. 6º Fazem parte integrante do presente Decreto:

I - Anexo I - Mapa de delimitação do Setor Especial de Interesse Social (SE07) -
"Noé Vicente Pereira" (Anexo SEI nº 0023786908);

II - Anexo II - Mapa de Zoneamento do SE-07 - Noé Vicente Pereira" (anexo SEI
nº 0023786922 ) e;

III - Anexo III - Quadro de Requisitos Urbanísticos para Ocupação do Solo do
SE-07 - "Noé Vicente Pereira"(anexo SEI nº 0023786938 ).

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023984097 e o
código CRC 7B39BCDE.

DECRETO Nº 64.102, de 18 de dezembro de 2024.

 

Altera o suplente da alínea "n" e o suplente da
alínea "q", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº
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55.500, de 16 de junho de 2023, que nomeia
membros para integrar o Conselho Municipal de
Saúde, para o mandato 2023/2025.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e em atendimento ao disposto no art. 4º, da
Lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de
Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para completar o mandato em andamento,
de 26 de junho de 2023 a 25 de junho de 2025, alterando o  suplente da alínea "n" e o suplente da
alínea "q", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 55.500, de 16 de junho de 2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ............

I - ...........

..........

n) ..........

Titular: ..........

Suplente: Bárbara Ponejaleski

..........

q) ..........

Titular: .........

Suplente: Luís Honório Ferreira" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de dezembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/12/2024, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023984028 e o
código CRC FEBEE1B8.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 106, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

 

Indica os homenageados da Medalha Antônia
Alpaídes e autoriza a realização da Sessão Solene
de outorga.
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O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autorizada a realizar Sessão Solene de outorga da
Medalha Antônia Alpaídes no dia 18 de novembro de 2024, às 19h30, no Plenário da Câmara de
Vereadores de Joinville, conforme artigo 3º, da Resolução nº 88, de 18 de novembro de 2021.

 

Art. 2º Os homenageados são os indicados pelas Bancadas Partidárias, conforme segue:

 

Bancada do MDB – Dormino Bernardes Filho

 

Bancada do PL – Jandira Alvarenga

 

Bancada do PT - Maria Corinda da Silva Ferreira

 

Bancada do PSD – Olivio Cristino

 

Bancada do Republicanos - Najara Machado Sestrem

 

Art. 3º As despesas com a realização do evento constante no art. 1º deste decreto Legislativo
correrão por conta do orçamento vigente.

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

 

 

Diego Machado - PSD

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/12/2024, às 18:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023971209 e o
código CRC E23950FC.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

PORTARIA N. 246/2024/SEHAB
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Dispõe sobre a suspensão dos prazos processuais
do Processo Administrativo de Responsabilização
(PAR) n. 01/2024/SEHAB.

 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, e em conformidade com a Lei Municipal 8.983 de 06 de agosto
de 2021, considerando as disposições previstas no art. 1º, inciso IV, do Decreto Municipal n.
56.906, de 10 de outubro de 2023, no art. 1º, da Lei Federal n. 662, de 06 de abril de 1949 e no art.
1º, da Lei Municipal n. 9.522, de 12 de dezembro de 2023,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Suspender, no período de 23 de dezembro de 2024 a 1º de janeiro de
2025, inclusive, os prazos relacionados ao Processo Administrativo de Responsabilização
n. 01/2024/SEHAB.

Art. 2º. Suspender os prazos decorrentes de intimações das partes e de advogados
no Processo Administrativo de Responsabilização n. 01/2024/SEHAB, no período
compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2024 a 20 de janeiro de 2025.

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 17/12/2024, às 21:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023972041 e o
código CRC E283E323.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
de Tecnologia da Informação, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3433/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Giovani José Osmarini,
a partir de 02/01/2025 a 16/01/2025, o Sr. Marco Antonio Werka para a função de Gerente de
Tecnologia da Informação;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976442 e o
código CRC B51A9B2B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 387/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.136278-3, em face da
empresa SANRIO REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO LTDA (CNPJ n° 54.810.199/0001-
42), para a apuração de eventual infração ao edital do Pregão Eletrônico nº 178/2024, no que tange
à ausência de entrega de documentação exigida para o certame (para os itens 39 e 40), nos termos
do Relatório Inicial SEI nº 0023939879 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência
da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/12/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.136278-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
247/2024 (0022845088), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2555,
em 17 de setembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023949333 e o
código CRC D60DDEB3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 389/2024
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.232650-0, em face da
empresa CSMED Produtos Médico-Hospitalares Ltda. (CNPJ nº 42.587.791/0001-48), para a
apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
327/2023, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio
da Autorização de Fornecimento nº 1767/2024, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0023431784
- SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/12/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.232650-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
248/2024 (0022845255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2555,
em 17 de setembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023956666 e o
código CRC 54606321.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 390/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.232646-2, em face da
empresa CSMED Produtos Médico-Hospitalares Ltda. (CNPJ nº 42.587.791/0001-48), para a
apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
327/2023, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio
da Autorização de Fornecimento nº 1640/2024, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0023434651
- SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/12/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.232646-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
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248/2024 (0022845255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2555,
em 17 de setembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023961823 e o
código CRC B08A01C0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 391/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.232642-0, em face da
empresa CSMED Produtos Médico-Hospitalares Ltda. (CNPJ nº 42.587.791/0001-48), para a
apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
327/2023, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio
da Autorização de Fornecimento nº 1815/2024, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0023445506
- SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/12/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.232642-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
248/2024 (0022845255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2555,
em 17 de setembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023969672 e o
código CRC FA0BD1C4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

37 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



PORTARIA Nº 392/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 24.0.232635-7, em face da
empresa CSMED Produtos Médico-Hospitalares Ltda. (CNPJ nº 42.587.791/0001-48), para a
apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
327/2023, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado por meio
da Autorização de Fornecimento nº 1284/2024, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0023446563
- SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/12/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.232635-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
248/2024 (0022845255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2555,
em 17 de setembro de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023971212 e o
código CRC 08DC7D4A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 247/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA,
IRINÉIA DA SILVA MAIA e ADRIANO CUSTÓDIO DO PILAR, sob a presidência da
primeira, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 41/24, a fim de apurar os fatos
e responsabilidades da servidora Marilu Terezinha Machado de Souza, matrícula nº 66622, Agente
de Limpeza e Desinfecção, lotada na Área de Hotelaria e Zeladoria, Hospital Municipal São José,
por supostas condutas inadequadas no local de trabalho, conforme fatos relatados nos documentos
constantes no Processo SEI 24.0.272591-0.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos VIII, IX e X do art. 155, e inciso I, do art. 156, todos da Lei Complementar nº
266/2008.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/12/2024, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023957752 e o
código CRC 613B283E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 3012/2024 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 1355/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Gestão de Pessoas, Secretaria Municipal de Saúde - gestora do Fundo Municipal de Saúde, e a
empresa  Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para
fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos servidores da Prefeitura Municipal de
Joinville e DETRANS.

 

Fiscais Titulares: 

I - Aline Beppler, matrícula 50.445

II - Andréia Paulo Kalfeld, matrícula 38.292

III - Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367

 

Fiscais Suplentes:

I - Karina Garcia Gomes, matrícula 41.919

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula 47.900

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023964589 e o
código CRC D6DE6D0F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1379/2024 - SED.GAB

 

Lista as Unidades Escolares Vulneráveis e as
Unidades Escolares de Difícil Acesso da Rede
Pública Municipal de Ensino de Joinville para
2025.
 

O Secretário Municipal de Educação de Joinville, no exercício de suas
atribuições, conforme Decreto no 40.301, de 04 de janeiro de 2021, faz saber que:

 

Art. 1º Para fins da Lei Municipal nº 9214/2022 e do Decreto nº 49.309 de 29 de
julho de 2022, as Unidades Escolares consideradas de vulnerabilidade para o ano de 2025 são as
listadas no Anexo I desta Portaria, de acordo com os dados extraídos do sistema de gestão
acadêmica da Secretaria de Educação no dia 25 de novembro de 2024, com os dados do Sistema
Presença de novembro de 2024 e com os dados do CadÚnico fornecido pela Secretaria de
Assistência Social em novembro de 2024.

 

Art. 2º As Unidades Escolares que não possuírem o Código INEP ou o obtiveram
durante o ano de 2024, tiveram os seus índices de vulnerabilidade averiguados em conjunto com a
sua Unidade Escolar matriz ou em conjunto com a Unidade Escolar mais próxima.

 

Art. 3º Para fins da Lei Municipal no 9.214/2022 e do Decreto nº 49.309 de 29
de julho de 2022, as Unidades Escolares consideradas de difícil acesso são as listadas na Portaria
SED nº 644 de 2022.

 

Art. 4º O pagamento da gratificação por dedicação integral, destinado às
Unidades Escolares vulneráveis previstas nesta Portaria, será devido a partir de janeiro de 2025.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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ANEXO I

Unidades Escolares vulneráveis

Nome da Unidade
Escolar

Tipo de Unidade
Escolar

% de estudantes pertencentes a famílias
beneficiárias do Bolsa Família

Amador Aguiar Escola 15,12%

Beija-Flor CEI 15,07%

Bem-me-quer CEI 16,15%

Edgar Monteiro
Castanheira

Escola 16,36%

Eladir Skibinski Escola 25,15%

Evaldo Koehler Escola 17,19%

Francisco José
Rodrigues de Oliveira

Escola 16,44%

Fritz Benkendorf Escola 35,11%

Hans Dieter Schmidt Escola 15,37%

Jaime de Barros Câmara Escola 19,32%

João de Oliveira Escola 16,97%

Joaquim Félix Moreira Escola 25,06%

José do Patrocínio CEI 15,65%

Jovens e Adultos Escola 15,94%

Justina Rosa Fachini CEI 16,01%

Lírio do Campo CEI 23,88%

Luiz Gomes Escola 28,11%

Maria Laura Cardoso
Eleotério

CEI 22,91%

Marilene dos Passos
Santos

CEI 19,17%

Nilson Wilson Bender Escola 26,98%

Pão de Mel CEI 19,00%

Pauline Parucker Escola 33,21%

Rosa Mª. Berezoski
Demarchi

Escola 20,57%

Rosangela Martinowsky
Baptista

Escola 24,01%

Ruben Roberto
Schmidlin

Escola 20,22%

Senhorinha Soares Escola 16,38%

Silvia Regina Cavalheiro CEI 15,00%

Sylvio Sniecikovski Escola 18,34%

Wittich Freitag Escola 16,51%

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/12/2024, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023975790 e o
código CRC F66CDF32.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 247/2024/SEHAB

Classificação individual  para fins de titulação.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na Titulação "Urbanização Edeltraud Brach
I, aprovado pelo Auto de Regularização nº 2-059 de 23/03/1989 e registrado na matrícula nº 15124
do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art.2º Classificar individualmente, 01 (uma) família (s), para fins de titulação da
área identificada  no caput do art. 1º tramitada no processo  SEI n.º  24.0.033747-5

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0023809092, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 17/12/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023958696 e o
código CRC 78652411.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Manutenção de Redes e Ramais, por
motivo de férias.

PORTARIA Nº 3431/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Mauro Fernando
Teodoro, a partir de 02/01/2025 a 16/01/2025, o Sr. Cristiano Pinheiro Paz para a função de
Coordenador de Manutenção de Redes e Ramais;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023975802 e o
código CRC E9519238.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 248/2024/SEHAB
 

Classificação individual  para fins de titulação.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 01 (uma) família, para fins de titulação da área
identificada  no caput do art. 1º da Portaria nº 170/2024/SEHAB, que instaura o procedimento de
REURB, na forma do Parágrafo Único do Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na
Titulação "Urbanização Elias de Oliveira", aprovado pelo Auto de Regularização nº 2-091 de
22/08/1991 e registrado na matrícula nº 17.503 do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0023885232, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 17/12/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023959422 e o
código CRC CC30E064.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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PORTARIA Nº 250/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras HELOISA DE MORAES MENEGAZZO, THAIS
CIDRAL TESTONI e GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA, sob a presidência da
primeira, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 43/24, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades do servidor Icaro do Nascimento Martins, matrícula nº 100.178, Enfermeiro,
lotado na Unidade de Internação de Clínica Médica, Hospital Municipal São José, por supostas
condutas inadequadas no exercício da função, conforme fatos relatados nos documentos constantes
nos Processos SEI 24.0.253525-8 e SEI 24.0.283282-1.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II, VIII e X, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/12/2024, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023980367 e o
código CRC 15F0C6BA.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.APJ

PORTARIA Nº 124/2024 - DETRANS
 

Nomeia os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI.
 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville –
DETRANS, com fundamento no artigo 19 da Lei nº 378, de 04 de julho de 2012, e Portaria nº
088/2024/DETRANS,

 

RESOLVE:

 

Art 1º. Ficam nomeados para o mandato do biênio de 20 de dezembro de
2024 até 19 de dezembro de 2026, os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI, com a seguinte composição:

 

I - Representante com conhecimento na área de trânsito:

a) Titular: Soraia Bianca Momm Rosa

b) Suplente: Marielle Spíndola

 

II - Representante servidor da entidade que impôs a penalidade:

a) Titular: Melissa Puertas Sampaio

b) Suplente: Douglas Macali
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III - Representante da entidade representativa da sociedade ligada à área de
trânsito:

a) Titular: Adalberto Hoepfner

b) Suplente: Ilza Carla Alves Fernandes

 

IV - Secretário servidor da entidade executiva de trânsito:

a) James Juliano Dias

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 20 de dezembro de 2024.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente do DETRANS

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 17/12/2024, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023917296 e o
código CRC 398CCE7C.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 246/2024

 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS PRAZOS
PROCESSUAIS NA CONTROLADORIA-
GERAL.

 

A Controladora-Geral, no exercício de suas atribuições, considerando as
disposições previstas no art. 1º, inciso IV, do Decreto nº  56.906, de 10 de outubro de 2023 e Lei nº
9.522, de 12 de dezembro de 2023,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender, no período de 21 de dezembro de 2024 a 1º de janeiro de
2025, inclusive, os prazos relacionados aos Processos Administrativos Disciplinares, Sindicâncias
Investigatórias, Sindicâncias Administrativas de Rito Sumário, Sindicâncias de Rito Sumaríssimo,
Processos de Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Probatório e Procedimentos de
Tomada de Contas Especial.

Art. 2º Suspender os prazos decorrentes de intimações das partes e de advogados
nos processos e procedimentos administrativos no âmbito da Controladoria-Geral do Município, no
período compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2024 e 20 de janeiro de 2025, inclusive.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/12/2024, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023941162 e o
código CRC 9C103DA8.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação para a função de Coordenador Contábil.

PORTARIA Nº 3436/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o Sr. Waldomiro Maurer Neto para a função de Coordenador Contábil, a partir de
02/01/2025;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023978662 e o
código CRC 219BD269.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 3013/2024 - SGP.NAD.AGC

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 1346/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Gestão de Pessoas e a empresa  Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, cujo objeto é a
contratação de empresa para fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos servidores da
Prefeitura Municipal de Joinville e DETRANS.
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Fiscais Titulares: 

I - Aline Beppler, matrícula 50.445

II - Andréia Paulo Kalfeld, matrícula 38.292

III - Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43.811

 

Fiscais Suplentes:

I - Karina Garcia Gomes, matrícula 41.919

II - Rafaela Schossland dos Santos, matrícula 45.568

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023964867 e o
código CRC 1195EC79.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA Nº 1140/2024/HMSJ

 

Designa os membros para compor a Comissão
Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos
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para Transplante - CIHDOTT do Hospital São Jos
é

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Arnoldo Boege Junior,  no
exercício de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar a presidente e os membros para compor a Comissão Intra-
Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante - CIHDOTT do Hospital São José, a
partir de 05/12/2024:

 

Liliani Cristina Gonçalves de Azevedo, matrícula 61.433 - Presidente;

Ivonei Bittencourt, matrícula 69.044;

Aline Rosana Lopes, matrícula 78.988;

Patricia Oliva Borges, matrícula 89.555;

Felipe Pfuetzenreiter, matrícula 78.855;

Robson Duarte, Matrícula, matrícula 55.875.

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 0031/2024/HMSJ de 27 de fevereiro de 2024.

 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com
efeitos retroativos à 05/12/2024.

 

 

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Romaldo Backes, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/12/2024, às 08:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023962928 e o
código CRC F79781F9.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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PORTARIA Nº 251/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores ADRIANO CUSTÓDIO DO PILAR, GISELE
APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA e IRINÉIA DA SILVA MAIA, sob a presidência
do primeiro, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 44/24, a fim de apurar os
fatos e responsabilidades da servidora Soraya Francine Ferreira, matrícula 59.668, Conselheira
Tutelar, lotada no Conselho Tutelar 01, Secretaria de Assistência Social, por supostas condutas
inadequadas no exercício da função, conforme fatos apurados no Processo de Sindicância
Investigatória nº 11/22, Processo SEI 22.0.099981-4.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido o disposto na Lei nº
8.069/90, em seus artigos 18,  caput, 18 - A, caput, e Parágrafo único, II, "a" e "c", bem como
a Resolução nº 231/22 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA, art. 32, I, II, V e XII e art. 40, II, VI e IX.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/12/2024, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023981680 e o
código CRC 0D4072AF.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
do Centro de Inteligência em Operações, por motivo
de férias.

PORTARIA Nº 3434/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Clarissa Campos de
Sá, a partir de 02/01/2025 a 16/01/2025, o Sr. Ranieri Ranzi para a função de Gerente do Centro de
Inteligência em Operações.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976602 e o
código CRC 9A85F741.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
de Faturamento e Gestão Comercial, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 3435/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Felipe Vieira de Luca, a
partir de 06/01/2025 a 17/01/2025, o Sr. Edvaldo Fernandes para a função de Gerente
de Faturamento e Gestão Comercial;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023978401 e o
código CRC 3926C3F4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 1143/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de Preços SEI  n.º 0023585416,
empresa ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n . º 0023585416, empresa ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que objetiva aquisição de medicamentos para atender as
demandas do Hospital São José através de participação à Ata de Registro de Preços do Consórcio
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA por meio do Edital n.º 0078/2023 - "e-PAL"
n.º 000081/2023 (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ARP24CIN000974).

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023964700 e o
código CRC 8268ED1E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 1142/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de Preços SEI  n.º 0022844454,
empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n . º 0022844454, empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA, que objetiva aquisição de medicamentos para atender as demandas do Hospital São José
através de participação à Ata de Registro de Preços do Consórcio Interfederativo Santa Catarina –
CINCATARINA por meio do Edital n.º 0078/2023 - "e-PAL" n.º 000081/2023 (ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° ARP24CIN000248).

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;
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4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
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observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023964573 e o
código CRC BB138342.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
Financeiro, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3432/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Carolina Bauer Moritz,
a partir de 02/01/2025 a 12/01/2025, o Sr. Thiago Aucelírio da Cunha para a função de Gerente
Financeiro.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023975967 e o
código CRC 613AC9B2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1378/2024 - SED.GAB

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Francini Carolina Martins Venero, matrícula 36363 e Décio Antonio Ribeiro,
matrícula 47811, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Milena Graziela Bezerra Schmitt, matrícula 23676 e Juliana Regina Cunha,
matrícula 48144, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sara Renata Mattei dos Santos, matrícula 61012.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/12/2024, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023972876 e o
código CRC 27C33616.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

 

PORTARIA Nº 764/2024
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Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0023961099/2024 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Valmor Duarte
Protocolo: nº 38082 de 13/12/2024
Autorização: nº 007
 

PARA

Autorizatário Transferido: Leandro Souza Martins
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 18/12/2024, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023963144 e o
código CRC 0DE22C65.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria SES 155/2024/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   GABRIEL PRADO
ARAUJO, matrícula 61230,  os servidores:

 

PEDRO ESTÁCIO STUMM, matrícula 29126, indicação dos servidores da área;

LETICIA SANTOS DE FREITAS, matrícula 29374, indicação dos servidores da
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área;

VERA LUCIA LUDVIG, matrícula 49991, indicação do dirigente máximo do
órgão;

ELIZANDRA FERNANDES, matrícula 44019, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/12/2024, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023916714 e o
código CRC 617AE1E6.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

Dispõe sobre as atribuições da Coordenação de
Patrimônio - CPA. 
 

PORTARIA Nº 3429/2024.
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, resolve:

 

Art.1º Definir as atribuições da Coordenação de Patrimônio - CPA, que está vinculada à Gerência
de Suprimentos e Logística -GSL.

 

Art.2º São atribuições da Coordenação de Patrimônio, coordenar e garantir a:

Segurança patrimonial incluindo serviços de vigilância humana, monitoramento eletrônico
das unidades da Companhia por alarme, CFTV (circuito fechado de TV), cercas elétricas e
serviços de rondas;

Prestação de serviços de limpeza e conservação das unidades;

Prestação de serviços de copeiragem e jardinagem na Sede Administrativa;

Manutenção elétrica predial de baixa tensão;

Manutenção hidráulica predial das unidades da Companhia;

Manutenção predial civil de pequeno porte, tais como pintura, telhado, cercas, portões,
esquadrias (sem fins estruturais) das unidades da Companhia;

Movimentação dos móveis e infraestrutura elétrica para fins de alteração de layout; 

Os serviços gerais diversos de pequeno porte no que tange à montagem, desmontagem ou
manutenção de móveis, incluindo cadeiras, instalação de suportes diversos, quadros, cortinas
e persianas;

Manutenção de eletrodomésticos;

Prestação de serviços de roçada e conservação do patrimônio da empresa;

Gestão da frota desde a aquisição e locação e renovação, passando pela manutenção
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preventiva, corretiva e controle de chaves, reservas (quando possível) e gestão do contrato de
abastecimento de combustível;

Gestão Patrimonial dos bens móveis, desde o tombamento, aprovação das transferências de
bens e a guarda dos itens considerados inservíveis até o seu descarte/alienação;

Recebimento e agrupamento das solicitações de baixa de bens móveis, verificação da
documentação anexada e encaminhamento para a diretoria prosseguir com o processo.

Realização periódica do inventário patrimonial dos bens móveis da empresa;

Gestão documental (treinamento dos agentes documentais das áreas, recebimento e tratativas
dos processo SEI de transferência, recolhimento e eliminação). Gestão do contrato de guarda
documental, promovendo a coleta das caixas, arquivamento, busca de documento e
eliminação;

Manutenção da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD;                

Gestão dos Bens Imóveis desde a aquisição, cessão, doação, desmembramento ou
transferência de bens patrimoniais imóveis para a implantação de novas estruturas/unidades
da Companhia, bem como o fornecimento de matrículas atualizadas de imóveis de interesse
da Companhia;

Contratação e gestão dos seguros de responsabilidade civil, compreensivo empresarial e da
frota de veículos próprios da Companhia;

Condução dos processos relacionados à Gestão de Ativos da Companhia;

Aquisição de mobiliário e eletrodomésticos; 

Aquisição de gás de cozinha (GLP), ração de peixe, cadeado padrão, persianas e demais
insumos;

Controle e a realização de pagamentos de taxas relacionadas aos imóveis e instalações da
CAJ, tais como IPTU, Coleta Lixo e Travessias ( ALL/RUMO, Arteris, Deinfra);

Serviços técnicos de limpeza e conservação que compreendem: limpeza
de vidros, esquadrias, calhas de chuva, caixas d´água, fachadas e lavação externa dos
reservatórios, calçadas,  das construções em alvenaria e estruturas metálicas;

Dedetização e limpeza de fossa das unidades da Companhia;

Climatização e as manutenções preventivas e corretivas do sistema nas unidades da
Companhia;

Manutenção preventiva e corretiva de elevadores e plataformas elevatórias (somente de
passageiros);

Emissão da Nota Fiscal relacionada ao uso de rodovia pedagiada pelos carros da frota;

Gestão do contrato dos Correios, o que inclui a solicitação de logística reversa e a emissão da
medição;

Logística de transporte com agendamento do motorista.

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023934374 e o
código CRC 64C19535.
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EDITAL SEI Nº 0023906069/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE JOINVILLE - 2025

 

O Município de Joinville, por meio da Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, e o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”,
Mandato 2022-2025, por meio da Comissão Organizadora, com base na Lei Complementar nº
380/2012; em atendimento à Convocação da 6ª Conferência Nacional das Cidades, Portaria MCid
175/2024, alterada pelas Portarias 410/2024 e 534/2024; em atendimento à Convocação da 6ª
Conferência Estadual das Cidades, Portarias Seplan 09 e 12/2024; e considerando o Decreto nº
60.467, de 14 de junho de 2024, tornam público:

 

A realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025, Etapa
Preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades, no dia 12 de abril de 2025, sábado, das 8h às
19h, nas dependências do Centreventos Cau Hansen, no Teatro Juarez Machado e Centro de
Convenções Alfredo Salfer, à Avenida José Vieira, 315, Bairro América, em Joinville, Santa
Catarina, que tem como objetivo o debate sobre políticas públicas e a elaboração de propostas
relativas ao tema "Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: caminhos para
cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social," bem como a eleição de
delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades e a eleição dos representantes da Sociedade
Civil Organizada para compor o 6º mandato do Conselho da Cidade.

 

Diante disso, fica revogado o Edital SEI nº 0021325625/2024 - SEPUR.UAC.

 

Mais detalhes constarão no Regimento Interno da Conferência, a ser estabelecido
pela Comissão Organizadora e disponibilizado no site da Prefeitura.

A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025 ainda contará com
reuniões preparatórias, a serem convocadas em edital específico.

 

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-
mail conselhodacidade@joinville.sc.gov.br.

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

 
Paulo Henrique Klein

Coordenador da Comissão Organizadora da
6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025

 
Marcel Virmond Vieira

Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 16/12/2024, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 16/12/2024, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/12/2024, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023906069 e o
código CRC DC7ACC39.

 

EDITAL SEI Nº 0023982407/2024 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº
0023006077/2024 - SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Momm Comércio de Produtos
Alimentícios Eireli (CNPJ nº 08.310.833/0001-60), para, querendo, dentro do prazo de até
15(quinze) dias úteis, interpor Recurso Administrativo quanto à decisão proferida pelo Secretário de
Administração e Planejamento nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.100082-
3, contados da publicação deste presente Edital.

O Recurso Administrativo e/ou eventual solicitação de cópia dos autos poderá ser
encaminhado por meio do endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocolado na
Secretaria de Administração e Planejamento, sito na Avenida Hermann August Lepper, 10,
Saguaçú, CEP 89221-005, Joinville/SC..

 

Luiz Eduardo Polizel Morante

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Polizel
Morante, Coordenador(a), em 18/12/2024, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023982407 e o
código CRC D161F68D.

 

EDITAL SEI Nº 0023983207/2024 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.
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O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº
0023349519/2024 - SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Cirúrgica Plena Produtos
Hospitalares Eireli (CNPJ nº 24.399.184/0001-72), para, querendo, dentro do prazo de até
15(quinze) dias úteis, interpor Recurso Administrativo quanto à decisão proferida pelo Secretário de
Esporte nos autos do Processo Administrativo SEI nº 23.0.206366-4, contados da publicação
deste presente Edital.

O Recurso Administrativo e/ou eventual solicitação de cópia dos autos poderá ser
encaminhado por meio do endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocolado na
Secretaria de Administração e Planejamento, sito na Avenida Hermann August Lepper, 10,
Saguaçú, CEP 89221-005, Joinville/SC..

 

Luiz Eduardo Polizel Morante

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Polizel
Morante, Coordenador(a), em 18/12/2024, às 14:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023983207 e o
código CRC A762D6E9.

 

EDITAL SEI Nº 0023980802/2024 - SES.UAP.APA

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, nos termos
do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219/2022, divulga o resultado final para a classificação geral do processo seletivo
Edital nº 0022890103/2024 – SES.UGE.CEIS para preenchimento de vagas no Programa de
Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade da Prefeitura Municipal de Joinville,
informando a classificação, o nome e número de inscrição:
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Médico Residente de Medicina de Família e Comunidade – Classificação Geral

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

92402186038-8 Juliana Diniz Barbieri 1

92402162489-1 Diego Berwig 2

92402186188-6 Guilherme Kunkel da Costa 3

92402173656-3 Diogo Zamprogna de Barcellos 4

92402138572-2 Vinicius Remus Ballotin 5

92402150730-4 Laís Rodrigues Foppa 6

92402160169-0 Luiza Antonello Pedrazzi 7

92402172048-5 Vitória Carolina Leal Taufer 8

92402187871-5 Ana Cecília Cavalcanti Miranda Salgueiro 9

92402163159-1 Melissa Pezzetti Pelliccioli 10

92402184876-6 Joao Artur Oro 11

92402138855-8 Camila Amaro Guedes Santos 12

92402154983-5 Amanda Machado Kramel 13

92402166936-2 João Paulo Colin Batista 14

92402182672-9 Natália Borck Venturi 15

92402178869-8 Iasmim luisa Batista Gonçalves 16

92402176008-8 Maria Fernanda Fontes de Paula Castanho 17

92402170809-8 Ana Clara Alves Alcântara 18

92402168214-8 Maira Akari Nouchi 19

92402154809-2 Gabriela Borsari 20

92402162191-8 Rebecca Barreto Hermann 21

92402146115-7 Érica De la Torre Prado Pereira 22

92402163001-3 Isaac Weiber Henrique 23

92402142858-5 Leticia Zunino da Silva 24

92402180828-0 Camilla Mariá Ronsoni 25

92402160095-8 Breno Costa Lutterbach 26

92402177054-5 Lucas Vasconcelos Leitão Moreira 27

92402174234-4 Caroline Teixeira Bernardi 28

92402182225-9 Lucca Corcini Biscaino 29

92402167892-0 Dennis Driesmans Beyer 30
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92402146675-2 Luiz Ernani Barneche dos Santos Junior 31

92402171489-0 Mayelly Branco de Camargo Parisotto 32

92402190371-0 Giovana Bonessoni Felizari 33

92402168118-0 Altair Meirelles de Sousa Maia 34

92402181061-0 Victória Farias Manduré 35

92402189440-4 Camila Moraes 36

92402170366-0 Victoria Beatriz Chagas Fagundes 37

92402158606-3 Giovanna Pareja Franchi 38

92402182025-4 Gabriel de Oliveira Franco 39

92402166323-0 Marcela Luiza Lauth 40

92402178460-9 Marina de Oliveira Albino 41

92402175396-7 Tayline Mroczek Pereira Pinto 42

92402159426-1 Mirelle Yumoto dos Santos 43

92402179832-0 Letícia Benevenutti 44

92402147121-1 Giordano Malacrida Alves 45

92402160198-5 Felipe Braz Bins 46

92402166484-7 Marcelo Bandeira de Melo Boavista 47

92402151000-5 Matheus Bodevan da Costa 48

92402146469-0 Mariana de Souza Bissoli 49

92402174188-8 Paula de Oliveira Santana 50

92402137800-0 Geovana Morais Biscaia 51

92402170031-4 Antonio Ciliao Stephanes Martins 52

92402146665-4 Gustavo Henrique Sumnienski Bertoldi 53

92402174352-8 Ana Luisa Neumann 54

92402188465-4 André Chaves Calabria 55

92402172150-0 Ludimilla Carvalho e Cerqueira Silva 56

92402178218-3 Gustavo Humberto Webber 57

92402166227-3 Eduardo Carneiro Dias 58

92402180469-3 Rafaela Moreira 59

92402181538-2 Patrícia Vogel 60

92402179536-8 Amanda Lohmeyer Péres 61

92402176269-1 Luiz Henrique Dias Christ 62
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92402177613-6 Lidice Fontes Machado da Silva 63

92402169877-7 Bruna Evaristo 64

92402188014-4 Diego Hernando Fretes Careaga 65

92402162394-2 Paula Armada Firmino 66

92402175711-0 Mylena Phillipps Cunha 67

92402163197-4 Natan Arthur Debatin 68

92402167381-6 Giovanna Stier 69

92402176941-6 Vinícius Gomes Noronha Gonçalves 70

92402184980-1 Tamires Yumi Takahashi 71

92402191086-2 Julia de Oliveira Sanchez 72

92402187000-0 Luiz Felipe Palomeque Coria 73

92402178002-0 Ana Carina Reichow Bandeira de Caldas 74

92402188210-9 Henrique Both Rodrigues 75

92402138436-2 André Cardoso José 76

92402146647-8 Daniel Marcos Almeida Gomes Araujo 77

92402153695-5 Fernando Prietto Pinto 78

92402190864-8 Mariana Moura da Silva 79

92402183920-6 Gabriel Amaral de Oliveira 80

92402183438-8 Nicolas Esteves 81

92402191131-9 Mariana de Lima Kaku 82

92402171965-0 Silvio Matheus de Medeiros Siuta 83

92402178883-4 Isabeli Zenato Patruni 84

92402151112-0 Heloisa Vilas Boas Araujo da Silva 85

92402159159-4 Rayanne Louise Marinoso da Rosa 86

92402175566-7 Camila Meneghel Vaccaro 87

92402185364-8 Rodrigo Carvalho Rocha 88

92402147099-1 Ana Augusta Krassowski Franco 89

92402171782-2 Letícia Duarte Ullmann 90

92402177163-0 Anderson Gouvêa Marcellino 91

92402182944-6 Isabela Zancanaro 92

92402149634-9 Ingrid Corrêa Bezerra 93

92402183290-2 Marvin Takao Shiguedomi 94
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92402185910-0 Ramon Müller Rodrigues 95

92402178812-7 Jales Hornick Carvalho 96

92402188462-4 Maria Angélica Mariussi 97

92402174418-2 Carolina rinaldi nave 98

92402142063-5 Paulo Roberto Batista Galdino 99

92402187938-0 Jaqueline Borges Vieira 100

92402160069-3 Ysa carolina boaventura 101

92402145016-3 Heloisa Marconi de Blasio 102

92402144888-2 Manuela Farias Flôres 103

92402169619-3 Andressa Grillo Lovato 104

92402176808-6 Luiz Aurélio Mariussi 105

92402187955-6 Rafael Lopes Lourencao 106

92402175547-0 Joao da Silva Neto e Neto 107

92402185791-1 Luiza Helena Chemin 108

92402142275-8 Rita de Cássia Lompa Juelg 109

92402138539-0 Daniela Coelho da Silva Filgueiras Morgado 110

92402188227-7 Thais Maryana Ribeiro 111

92402166218-5 Thaísa Cristina Antonelli Maia 112

92402179535-8 Mathias Antonio Borsatto 113

92402152657-6 Guilherme Lavorenti Lima 114

92402177335-0 Leyene Oertel Burgert 115

92402175788-8 Sílvia Viana Bezerra da Cunha 116

92402179752-9 Rhélrison Bragança Carneiro 117

92402175477-8 Gilvan Jaciel Graebin 118

92402166689-1 Marina Ferreira Sanches 119

92402173803-7 Douglas Ruan Schacker 120

92402179971-0 Anna Elizabeth Matins 121

92402186085-9 Wagner Axel Rodrigues dos Santos 122

92402141264-3 Ariovaldo Corrêa da Silva 123

92402190457-0 Felipe Comin 124

92402183611-6 Labine Krelling Mousse 125

92402187993-9 Marina Luiza do Nascimento Ramos 126
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92402184963-5 Luiz Fernando Pra 127

92402186550-0 Otto Feuerschuette 128

92402142473-2 Caio Brasilio de Jesus Domingues 129

92402144684-8 Lígia Bello Gabriel 130

92402181917-5 Aline Corrêa da Silva 131

92402178750-2 Talita Araujo Sobreira 132

92402191297-5 Matheus José Hostin 133

92402179168-3 Eduardo Vital Guimarães Filho 134

92402140435-7 Ana Carolina Graciano 135

92402148192-5 Maria Eduarda Calixto 136

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023980802 e o
código CRC 9993868E.

 

EXTRATO SEI Nº 0023962869/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 668/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, que versa sobre
a Pavimentação Asfáltica da Rua Ronco d’água trecho 1 e 2, na forma do Edital de Concorrência
nº 171/2022. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária abaixo. Em
conformidade com a Solicitação nº 0023936042 - SEINFRA.UNP, nº 91/2024 -
0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000. Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Infraestrutura
Urbana.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023962869 e o
código CRC DE72C042.

 

EXTRATO SEI Nº 0023961938/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0019643510 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Marka Construtora e
Comércio de Variedades Eireli - inscrita no CNPJ nº 07.613.018/0001-08, que versa sobre
contratação de Empresa do ramo para Fornecimento e Instalação de Tanques Sépticos e Filtros
Anaeróbios pré-moldados em concreto armado, afim de atendimento de famílias cadastradas pela
Secretaria de Habitação (interesse social) e demandas de projeto de regularização fundiária - na
forma do Pregão Eletrônico nº 540/2023. O Município apostila à Ata de Registro de
Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de 09/2023 à 08/2024,
em 4,24% (quatro inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), alterando o valor dos itens
registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Habitação encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 0023592933, sendo ainda
previsto na Ata de Registro de Preços nº 0019643510,  Cláusula Segunda, subitem 2.4 - "Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023961938 e o
código CRC 4FE0360C.

 

EXTRATO SEI Nº 0023981326/2024 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.
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Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 01/2024 (0023979059)

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Associação Beneficiente Kênia Clube de Joinville.

Objeto: A execução do projeto "Kênia em Cena", SEI nº 24.0.284862-
0 classificado no Edital de Chamamento Público nº 02/2024 - PNAB Cultura Viva, que integra o
presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais)

Data de assinatura: Joinville, 18 de dezembro de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Edson Luis Sestrem, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 18/12/2024, às 15:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023981326 e o
código CRC 681D44F3.

 

EXTRATO SEI Nº 0023983876/2024 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 02/2024 (0023983386)

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Associação Joinvilense de Teatro.

Objeto: A execução do projeto "Programação Anual da AJOTE", SEI nº
 24.0.281678-8 classificado no Edital de Chamamento Público nº 02/2024 - PNAB Cultura Viva,
que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa  mil reais)

Data de assinatura: Joinville, 18 de dezembro de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Sonia Regina Biscaia Veiga, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 18/12/2024, às 15:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023983876 e o
código CRC 0BC4D288.

 

EXTRATO SEI Nº 0023961594/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 155/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e o credenciado Comprev - Crédito,
Financiamento e Investimento S/A, CNPJ nº 46.241.852/0001-71, que versa sobre
o credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas
de Joinville, nos termos do Decreto Municipal nº 25.573, de 14 de setembro de 2015, que dispõe
sobre o processamento das consignações em folha de pagamento no âmbito do serviço público
municipal, na forma do Credenciamento nº 168/2022. O Município apostila o contrato alterando a
razão social da empresa Comprev Sociedade de Crédito Direto S.A. para Comprev - Crédito,
Financiamento e Investimento S/A. Justifica-se em conformidade com o Memorando nº
 0023355004, Ofício nº 0023347458 e Alteração Estatuto nº 0023447538.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023961594 e o
código CRC 3E41A6B0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: YPE COMERCIAL HIDRAULICA LTDA;

CNPJ: 22.484.559/0001-77;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
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MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor unitário
29 19888 OBTURADOR, 1/2". Marca: Vedasystem UN 100 3,90

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/12/2024, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023912690 e o
código CRC F7E703EB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MANVEL COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA;

CNPJ: 46.795.271/0001-81;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Material Qtde.  Valor do
Item 

2 Código: 18158 - VÁLVULA GERADORA DE ONDAS (VGO) 10  R$ 839,79
3 Código: 18266 - PÉ DE CABRA, AÇO FORJADO, 600 MM 20  R$ 32,68

8 Código: 19418 - GEOFONE MECÂNICO 10
 R$

1.499,99

12
Código: 20815 - ESTETOSCÓPIO, SIMPLES, ADULTO, TUBO AURICULAR EM

METAL, PLUGS SILICONE
20  R$ 59,99

20 Código: 22921 - APLICADOR DE OBTURADOR, FLEXÍVEL, 100 CM 10  R$ 180,00
21 Código: 22929 - ALAVANCA, AÇO, PONTA CHATA E PONTA CÔNICA, 1"X1,5M 10  R$ 116,35
27 Código: 22964 - TESOURA PARA CORTAR PEAD 50  R$ 64,58
28 Código: 23185 - APLICADOR DE OBTURADOR, FLEXÍVEL, 40 CM 10  R$ 140,00
29 Código: 23242 - BISELADOR, 20MM 40  R$ 46,36
30 Código: 23244 - ESTRANGULADOR DE TUBO PEAD 20MM 80  R$ 69,84

42
Código: 26878 - CINTA PARA AMARRAÇÃO DE CARGA, 3T, COM CATRACA,

50MM X 9 M
30  R$ 83,19

49 Código: 28479 - OLIVA PARA ESTETOSCÓPIO 10  R$ 13,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/12/2024, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/12/2024, às 09:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023875983 e o
código CRC D47EA294.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 331/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MAX-FER TOOLS COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 54.793.517/0001-04;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Material Qtde.
 Valor

do Item 

1 Código: 16583 - CADEADO, 25MM 50
 R$

13,75

4 Código: 18831 - ALICATE BOMBA D'ÁGUA, 10", CABO EMBORRACHADO 100
 R$

32,11
5 Código: 18833 - MINI ARCO SERRA MANUAL, 8" A 12" 10  R$ 5,92

6 Código: 18880 - PICARETA ESTREITA, CABO MADEIRA 10
 R$

75,52
9 Código: 19431 - SERRA MANUAL, AÇO RÁPIDO, LÂMINA 300  R$ 7,73

10 Código: 20198 - TRENA, 10 METROS, ESTOJO EMBORRACHADO 100
 R$

22,93

11 Código: 20199 - TRENA, FIBRA DE VIDRO, 50 METROS 20
 R$

39,92

13 Código: 20819 - ALICATE, TORQUÊS, 10",CABO ANTIDERRAPANTE 10
 R$

32,10

14 Código: 20904 - ALICATE UNIVERSAL, 8", ISOLADO 10
 R$

37,99

15
Código: 21572 - ALICATE, TORQUÊS ARMADOR, 12", CORPO METÁLICO, CORTE

RETO
90

 R$
33,24

16
Código: 21573 - CAIXA DE FERRAMENTAS METÁLICA COM 5 GAVETAS, ABERTURA

SUPERIOR, ALÇAS FIXAS, PINTADA, 50X20X21CM
10

 R$
129,52

17 Código: 21582 - TRENA, METÁLICA, 7,5 A 8 M, 25 MM, COM TRAVA MANUAL 20
 R$

17,98

18 Código: 21786 - CHAVE DE GRIFO, 18" 10
 R$

78,91

19 Código: 22884 - MULTÍMETRO DIGITAL, PROFISSIONAL, DISPLAY LCD 10
 R$

58,96

22
Código: 22930 - ARCO DE SERRA MANUAL, CORPO EM AÇO E CABO FECHADO,

AJUSTE FIXO, 12"
80

 R$
22,55

23 Código: 22944 - MARRETA, 5 KG, CABO DE MADEIRA 30
 R$

97,94

24 Código: 22948 - PICARETA, AÇO, TIPO ALVIÃO, CABO DE MADEIRA 60
 R$

76,08

25 Código: 22951 - TARRAXA CACHIMBO, AÇO, 1/2" 50
 R$

15,94

26 Código: 22952 - TARRAXA CACHIMBO, AÇO, 3/4" 50
 R$

16,91

32 Código: 25118 - KIT DE BROCAS, AÇO, 1,5MM A 6,5MM, 13 PEÇAS 30
 R$

74,47

33 Código: 25230 - TARRAXA CACHIMBO, AÇO, 1" 30
 R$

41,39

34 Código: 25625 - ALICATE PARA CABOS DE AÇO, 7.1/2", CABO EMBORRACHADO 60
 R$

142,55

40 Código: 26866 - CHAVE PHILLIPS, 5/16"X8", COM ISOLAMENTO 10
 R$

13,00
41 Código: 26867 - CHAVE PHILLIPS, 1/4X5", COM ISOLAMENTO 10  R$ 8,51

43 Código: 26902 - GUINCHO MECÂNICO, TIRFOR, 3,2 T X 20M 5
 R$

2.964,36

45 Código: 27310 - ALICATE DE PRESSÃO, 10", BOCA OVAL 10
 R$

33,94

46 Código: 28131 - CHAVE DE FENDA, 5/16X8", COM ISOLAMENTO 10
 R$

12,44

47 Código: 28229 - SERRA COPO BIMETAL, 38MM 10
 R$

28,69

50 Código: 28501 - SERRA COPO BIMETAL, 32 MM 10
 R$

26,72

51 Código: 28502 - SERRA COPO BIMETAL, 40 MM 10
 R$

30,10

54
Código: 28727 - CHAVE COMBINADA, AÇO, CROMO VANÁDIO, 27 MM, COM

CATRACA
10

 R$
169,70

55
Código: 28729 - CHAVE COMBINADA, AÇO, CROMO VANÁDIO, 36 MM, COM

CATRACA
10

 R$
379,92

57 Código: 30636 - CHAVE DE GRIFO, 10" 10
 R$

34,09
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/12/2024, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/12/2024, às 17:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023906381 e o
código CRC 6F9EE712.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 307/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 88.843.370/0001-31

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE
MEDIDA

MARCA/MODELO VALOR
UNITÁRIO

1 20.148
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X

FOFO, FD, DN 100 X 100
30 UN FCT  R$ 324,00

8 20.434
TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X

FOFO, FD, DN 150 X 100
5 UN FCT  R$ 410,00

21 20.760
CURVA 90º, COM BOLSA, JE, JGS,

FD, DN 250
20 UN FCT

 R$
1.084,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

74 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023872646 e o
código CRC 75526C4A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 323/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: C. Z. ALEXANDRE COMERCIO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 28.465.440/0001-33;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor unitário
16 18020 LUVA COM BOLSA, JM, FD, DN 80. Marca: Ayoub PÇ 30 R$ 310,00
23 18964 HIDRANTE DE COLUNA, PN 10, DN 100. Marca: Ayoub PÇ 5 R$ 2.230,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/12/2024, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023872930 e o
código CRC E423D8D4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 326/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TAYLOR DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA;

CNPJ: 05.207.486/0001-57;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor unitário
19 18028 REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO PBA), DN 50 PÇ 50 R$ 322,50
26 19751 VENTOSA DUPLO EFEITO, ROSCA BSP, DN 2? PÇ 30 R$ 507,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/12/2024, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023892353 e o
código CRC 938AADF9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 327/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LOT METAIS LTDA;

CNPJ: 16.801.162/0001-69;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor unitário
20 18088 CURVA 90°, FD, COM FLANGES, PN 10, DN 400. Marca: Lot PÇ 10 R$ 2.550,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/12/2024, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023894504 e o
código CRC F51192DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023982892/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2770/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada N3N MEDICAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 18/12/2024, no valor de
R$ 2.564,50 (dois mil quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023982892 e o
código CRC 15564081.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023982931/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2771/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada N3N MEDICAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 18/12/2024, no valor de
R$ 13.811,50 (treze mil oitocentos e onze reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023982931 e o
código CRC 24CBA8ED.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023975875/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2766/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A  - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
- LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0045/2024 - CINCATARINA, assinada
em 18/12/2024, no valor de R$ 12.964,80 (doze mil novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023975875 e o
código CRC 0705B16A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023975598/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2765/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José e Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a
empresa contratada MARLEX OPL SC COMERCIO E OPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 34.594.057/0001-88, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia
Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, assinada em 18/12/2024, no valor de R$21.548,00 (vinte e um mil
quinhentos e quarenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023975598 e o
código CRC 9DAC1613.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0023976206/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2767/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.633.424/0001-11, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ALIMENTOS NÃO
PERECÍVEIS E CORRELATOS - LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº
0058/2024 - CINCATARINA, assinada em 18/12/2024,, no valor de R$ 29.836,80 (vinte e nove
mil oitocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976206 e o
código CRC 67660AAB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023985509/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

Aditivo: 29/2020-D.

Contrato: 29/2020.

Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.

CNPJ nº: 03.725.725/0001-35.

Relação de sócios: Carlito Mello de Liz; Cícero Mello de Liz e Camila Mello de Liz Schiessl.

Objeto: Prestação de serviço de gerenciamento, divulgação e publicação online dos atos oficiais do
município de Joinville e da Câmara de Vereadores de Joinville (lei orgânica, emendas à lei
orgânica, leis complementares, leis ordinárias, decretos legislativos, resoluções, atos da mesa
diretora e atos da presidência) na internet, com acesso e possibilidade de pesquisa através do site da
Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025.

Data: 17/12/2024

Valor do contrato estimado para o período: 25.335,84 (vinte e cinco mil trezentos e trinta e
cinco reais e oitenta e quatro centavos)

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e art. 190 da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023985509 e o
código CRC 99E838F3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023949231/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 214/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VERMONT INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA;

CNPJ: 17.673.196/0001-88;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE BARRILETES PEAD COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2024;

VIGÊNCIA: 300 (trezentos) dias;

VALOR: R$ 874.861,65.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 17/12/2024, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023949231 e o
código CRC 43628EF8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023968366/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1361/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Andre Luis Matiuzzi e a empresa  Clínica
Veterinária Anjos de Patas Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 28.654.302/0001-00 cujo quadro
societário é formado por Francieli Sperotto, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a o
credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município
de Joinville, na forma do  Credenciamento nº 228/2023, assinado em 17/12/2024, com a vigência
de 14 (quatorze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023968366 e o
código CRC 63CBA85B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023943851/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 215/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOLLICITA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL;

CNPJ: 06.132.270/0001.32;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A PLATAFORMA ELETRÔNICA
COMPLETA DE ORIENTAÇOES TÉCNICAS A DEMANDAS DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 047/2024;

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES;

VALOR: R$ 8.730,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/12/2024, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023943851 e o
código CRC 86122FCC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023596562/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 195/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AVLA SEGUROS BRASIL S.A.

CNPJ: 41.182.665/0001-40

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEGURO GARANTIA PARA O CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA FIRMADO NO AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2024

VIGÊNCIA: 19/07/2027

VALOR: R$ 3.997,54 (três mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/12/2024, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023596562 e o
código CRC AD489641.

 

82 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023965372/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 216/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MAYA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA – ME;

CNPJ: 15.528.639/0001-11;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DO MONITORAMENTO DE
RUÍDO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2024;

VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses;

VALOR: R$ 143.235,20.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 18/12/2024, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023965372 e o
código CRC 8AF26DC9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0023917977/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 212/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SELBETTI TECNOLOGIA S.A;

CNPJ: 83.483.230/0001-86;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE OUTSOURCING DE
IMPRESSÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2024;

VIGÊNCIA: 33 (TRINTA E TRÊS) MESES;

VALOR: R$ 221.697,00.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/12/2024, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023917977 e o
código CRC 5401A339.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0023974623/2024 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 122/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CHAVEIRO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, PARA O ANO DE
2025.

Contratada: 40.732.001 JOSÉ CARLOS CORREIA VALENTE

CNPJ: 40.732.001/0001-45

Quadro de sócios: José Carlos Correia Valente

Valor estimado anual: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Dotação orçamentária: 33.90.39.16 – Manutenção e Conservação de Bens Móveis.

Data: 17/12/2024.

Vigência: 1º/01/2025 à 31/12/2025.

Base Legal: artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 13:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023974623 e o
código CRC 9BD11DC5.

84 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0023980291/2024 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 126/2024. Contrato 39/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE TV POR ASSINATURA (CLARO NET TV) PARA A
DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL
DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES S.A.

CNPJ: 66.970.229/0039-30

Quadro de sócios: Claro Telecom Participações S.A, Claro S.A., Telmex Solutions
Telecomunicações S.A., Americel S.A., McCaw International (Brazil), LLC e Controladora de
Servicios e Telecomunicacionaes S.A. de C.V.

Valor total: R$ 2.576,40 (dois mil quinhentos e setenta e seis reais e quarenta centavos).

Data: 18/12/2024.

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de janeiro de
2025, podendo ser prorrogado sucessivamente por até 5(cinco) anos.

Base Legal: Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023980291 e o
código CRC 46A9694A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0023960193/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29 (Dispensa) / 30 (Inexigibilidade) XX, da Lei Federal nº 13.303/16 e
Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 048/2024, destinada à AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
DE MAQUINA ENVASADORA, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª
REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:
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22.1 EM RAZÃO DO VALOR

II – Para outros serviços e compras de valor até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil, trezentos e dez
reais e setenta e cinco centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez. 

CONTRATADA: MILAINOX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINA PARA
ENVASE LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 06.218.904/0001-74.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 551.

DATA: 17/12/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias.

VALOR: R$ 14.414,45 (quatorze mil quatrocentos e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/12/2024, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/12/2024, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023960193 e o
código CRC 20FE9CFA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023959916/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
745/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Helautur Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº
04.433.012/0002-41, cujo quadro societário é formado pela Sra. Helena Furman, neste
ato representado pela mesma, que versa sobre a contratação de pessoa física ou jurídica,
especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino dentro dos
limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma de Pregão Eletrônico nº 446/2022.
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O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, ou até a conclusão de novo processo licitatório, alterando seus
vencimentos para os dias 02/04/2026 e 31/12/2025, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a solicitação SEI nº 0023207108 -
SED.USP.ASS, carta de anuência SEI nº 0023227925 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0017410019.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023959916 e o
código CRC 5FD856F9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023960018/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
724/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário de Educação Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Helautur Transportes Ltda,
inscrita no CNPJ nº 04.433.012/0002-41, cujo quadro societário é formado por Helena Furman e
Augostinho Balbinott Junior, neste ato representado pela Sra. Helena Furman, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede
municipal de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma
do Pregão Eletrônico nº 442/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência
em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, ou até a conclusão de novo
processo licitatório, alterando seus vencimentos para os dias 02/04/2026 e 31/12/2025,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação SEI nº  0023208992 - SED.USP.ASS, memorando SEI nº
 0023255408 - SED.USP.ASS, Carta de anuência SEI nº 0023228088; e Parecer Jurídico
Referencial SEI nº 0017445478.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023960018 e o
código CRC 0B123505.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023972881/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
809/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa LL Soluções e Serviços EIRELI -
 inscrita no CNPJ nº 22.415.842/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luciano
Martins, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre Contratação de empresa para
construção da sede do Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e
Transtorno do Espectro do Autismo - NAIPE DI/TEA - na forma do Edital de concorrência nº
 425/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência e o prazo de
execução em 02 (dois) meses, alterando seus vencimentos para os dias 18/08/2025 e 03/03/2025,
respectivamente.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023972881 e o
código CRC D0207700.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023963059/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1137/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa J & J Locações de
Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 36.570.624/0001-91, cujo
quadro societário é formado por Jean Carlos Benvenutti., neste ato representado pelo Sr. Jean Carlos
Benvenutti, que versa sobre a locação de Motoniveladora, para atender os serviços de
pavimentação, realizados pela SEINFRA - Unidade de Pavimentação nas suas respectivas áreas de
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abrangência, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 719/2022. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 15 (quinze) meses e o prazo de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 19/06/2026 e 11/01/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 0023079399 - SEINFRA.URCN.NAD, memorando SEI nº 0023237470 -
 SEINFRA.URCN.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº 0018245174.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023963059 e o
código CRC 825C3A47.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023963112/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
043/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa MX Terraplenagem e Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº 27.329.008/0001-52,
cujo quadro societário é formado por Ana Paula Formaio Flores, neste ato  representado pela Sra.
Ana Paula Formaio Flores, que versa sobre a prestação continuada de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 312/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 22/03/2026 e
29/01/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação SEI nº 0023321411 - SEINFRA.URCN.NAD e Parecer Jurídico
Referencial nº 0023368310.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023963112 e o
código CRC E0840523.

89 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023963241/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1358/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Edimar Tolomeotti, inscrita
no C.N.P.J. nº 32.789.170/0001-93, cujo quadro societário é formado por Edimar Tolomeotti, neste
ato representado pelo Sr. Edimar Tolomeotti, que versa sobre a prestação continuada de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 312/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 21/02/2026 e 12/01/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 0023115300 - SEINFRA.URSO.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº
 0023418169.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023963241 e o
código CRC 15CDEDD6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023963335/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1343/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa JC Locações de Máquinas
Ltda, CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado por Julio Cesar de
Farias, neste ato representado pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a prestação continuada
de serviço com motoniveladora, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Unidade Regional de Obras, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 353/2023. O Município
adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução
em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 21/02/2026 e 23/01/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
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o documento SEI nº 0023170664 - SEINFRA.URNE.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº
 0023416039.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023963335 e o
código CRC 13F6B947.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023963425/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1342/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa JC Locações de Máquinas
Ltda, CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado por Julio Cesar de
Farias, neste ato representado pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a prestação continuada
de serviço com motoniveladora, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Unidade Regional de Obras, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 353/2023. O Município
adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução
em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 21/02/2026 e 12/01/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 0023128755 - SEINFRA.URSO.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº
 0023414117.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023963425 e o
código CRC 0E96A99D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023965354/2024 - SAP.CTR.ACO

91 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
214/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Terraplenagem M.F. Ltda,
inscrita no CNPJ nº. 12.443.142/0001-02, cujo quadro societário é formado por Marcelo Francisco
Andrioli e Lenir Maria Chaves Andrioli, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Francisco
Andrioli, que versa sobre a prestação de serviços de Escavadeiras Hidráulicas, para atender a
Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de Joinville, na forma do edital de
Pregão Eletrônico nº 803/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 10/05/2026 e 13/02/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de
prorrogação - serviços contínuos SEI nº 0023372865 - SEINFRA.UND e Parecer Jurídico
Referencial nº 0023458404.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023965354 e o
código CRC D083B06E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023965814/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
1148/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Terraplenagem MF Ltda,
inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro societário é formado por Marcelo Francisco
Andrioli e Lenir Maria Chaves Andrioli, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Francisco
Andrioli, que versa sobre a prestação de serviços com miniescavadeira hidráulica de lança
estendida embarcada com operador, transporte e fornecimento de combustível para os diversos
serviços no Município de Joinville, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 624/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 06/03/2026 e
27/01/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI
nº 0023188046 - SEINFRA.UND e Parecer Jurídico Referencial nº 0023215760.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023965814 e o
código CRC 1F70CD1D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023969799/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0023965510, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa AABA Comércio
de Equipamentos Médicos Eireli, inscrita no C.N.P.J nº 80.392.566/0001-45, cujo quadro
societário é formado por Mario José Tkatchuk, que versa sobre Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.- na
forma do Pregão Eletrônico N° 516/2023. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 21/02/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI N
º0023739095, e Parecer Jurídico SEI nº0023949742.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023969799 e o
código CRC 26C23D06.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023967654/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1354/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Transportes &
Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-22, cujo quadro societário é
formado por Leonardo Flores Xavier, Lumarcos Flores Xavier, Cleiton da Fonseca Xavier e
Lourival Xavier, neste ato representado pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 312/2023.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 18/02/2026 e 23/01/2026,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0023122820 -
SEINFRA.URNE.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº 0023437642.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023967654 e o
código CRC 2F0754F1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023970541/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
771/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Doce Mel Recreação e Educação Infantil Ltda,
inscrito no CNPJ nº 11.056.919/0001-13, cujo quadro societário é formado pela Sra. Eliane
Teresinha Diomario Coelho, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
Credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
586/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 05 (cinco)
meses, alterando seu vencimento para o dia 31/05/2025. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação SEI nº 0021837123 - SED.UEI.ACN, Orçamentos Planilhados nº
 0023266472 e Parecer Jurídico Referencial nº 0020153106.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023970541 e o
código CRC 14221C7B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023970807/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
052/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa Edson Roberto Viana, inscrita no
CNPJ nº 22.478.944/0001-01, cujo quadro societário é formado por Edson Roberto Viana, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa para construção de 153
(cento e cinquenta e três) unidades habitacionais pré-fabricadas, com estrutura e fechamento em
placas de concreto armado intertravadas por colunas estruturais, todas pré-fabricadas, com
infraestrutura completa, na forma do edital de Concorrência nº 144/2023. O Município adita o
contrato acrescendo-o em 9,47% (nove inteiros e quarenta e sete centésimos por cento), equivalente
ao valor de R$ 1.277.674,26 (um milhão, duzentos e setenta e sete mil, seiscentos e setenta e quatro
reais e vinte e seis centavos). Justifica-se conforme a solicitação de acréscimo SEI nº 0023322362 -
SEHAB.UEN; Planilha Orçamentária Sintética SEI nº 0023326648; Parecer Técnico SEI nº
 0023376100 - SAP.ARC.AEN; memorando SEI nº 0023808910 e nº 0023891231 -
 SEHAB.UEN e; Parecer Jurídico SEI nº 0023807499 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023970807 e o
código CRC 8F58C175.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023970822/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
052/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa Edson Roberto Viana, inscrita no
CNPJ nº 22.478.944/0001-01, cujo quadro societário é formado por Edson Roberto Viana, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa para construção de 153
(cento e cinquenta e três) unidades habitacionais pré-fabricadas, com estrutura e fechamento em
placas de concreto armado intertravadas por colunas estruturais, todas pré-fabricadas, com
infraestrutura completa, na forma do edital de Concorrência nº 144/2023. O Município adita o
contrato acrescendo-o qualitativamente em 2,14% (dois inteiros e quatorze centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$ 288.945,57 (duzentos e oitenta e oito mil novecentos e quarenta e cinco
reais e cinquenta e sete centavos) e acrescendo-o quantitativamente em 0,04% (quatro centésimos
por cento), equivalente ao valor de R$ 5.397,72 (cinco mil trezentos e noventa e sete reais e setenta
e dois centavos). Justifica-se conforme a solicitação de acréscimo SEI nº 0023565249 -
SEHAB.UEN; Parecer Técnico SEI nº 0023597473 - SAP.ARC.AEN; Informação SEI nº
 0023608144  e nº 0023891231 - SEHAB.UEN; memorando SEI nº 0023808910 - SEHAB.UEN
e; Parecer Jurídico SEI nº 0023807499 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023970822 e o
código CRC D150CD84.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023972698/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
196/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Paleta Engenharia e Construções Ltda, inscrita
no CNPJ nº 14.589.125/0001-03, cujo quadro societário é formado por Victor Kursancew
Neto, neste ato representado pelo Sr. Ronaldo Aparecido Azevedo, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil Morro do Meio, na
forma do edital de Concorrência nº 438/2023. O Município adita o contrato acrescendo-o
quantitativamente em 4,04% (quatro inteiros e quatro centésimos por cento), equivalente ao valor
de R$690.116,32 (seiscentos e noventa mil cento e dezesseis reais e trinta e dois
centavos) e qualitativamente em 0,53% (cinquenta e três centésimos por cento), equivalente ao
valor de R$90.759,11 (noventa mil setecentos e cinquenta e nove reais e onze centavos). Justifica-
se conforme a Solicitação SEI nº 0023199790 - SED.UIN.AEN; anuência SEI nº
 0023298255; planilha orçamentária sintética SEI nº 0023269644 - SED.UIN.AEN; parecer técnico
SEI nº 0023451471 - SAP.ARC.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 0023948011 - PGM.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023972698 e o
código CRC 08A4A552.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023972817/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1341/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Rogério Andrioli – Epp
, inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado por Rogério
Andrioli, neste ato representado pelo Sr. Rogério Andrioli, que versa sobre a prestação continuada
de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 353/2023. O Município
adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução
em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 19/02/2026 e 11/01/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 0022959612 - SEINFRA.UROE.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº
 0023822306.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023972817 e o
código CRC 30D869B4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023972924/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1136/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Registra
Regularização Fundiária Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.113.626/0001-54, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Teixeira, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Teixeira, que versa
sobre o credenciamento de empresa(s) para desenvolver e implementar trabalhos de Regularização
Fundiária (REURB-E / REURB-S), em Áreas do Município de Joinville, de acordo com a Lei
Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310 de 15/10/2018, Decreto nº 42.243 de
29/04/2021 do Município de Joinville e suas alterações, na forma do edital de Credenciamento nº
296/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 03 (três)
meses, alterando seu vencimento para o dia 19/03/2025. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de prorrogação - credenciamento nº 0023742842 - SEHAB.UFO,  Carta de
Anuência nº 0023743110 e Parecer Jurídico SEI nº 0023949920 - PGM.UNP. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023972924 e o
código CRC 7454B7E6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023973131/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
728/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o credenciado Cristiano Wanat - ME (Cei Turma do
Puff), inscrito no C.N.P.J. nº 17.822.112/0001-20, cujo quadro societário é formado por Cristiano
Wanat, neste ato representado pela Sra. Dalgeane Barbosa, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de Credenciamento nº 586/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 05 (cinco) meses, alterando
seu vencimento para o dia 31/05/2025. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0021845826 - SED.UEI.ACN, Orçamentos
Planilhados nº 0023267875 e Parecer Jurídico Referencial nº 0023633329.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023973131 e o
código CRC A1B45B75.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023973244/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
723/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda, inscrita
no CNPJ nº 02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado Paulo Possenti, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 442/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência 12 (doze) meses e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, ou até a conclusão de novo processo licitatório, o que ocorrer
primeiro, alterando seus vencimentos para os dias 29/03/2026 e 31/12/2025, respectivamente. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com Solicitação de
Prorrogação SEI nº 0023209383 - SED.USP.ASS, memorando SEI nº 0023255245 -
SED.USP.ASS, carta de anuência SEI nº 0023234793 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº
 0021855164.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023973244 e o
código CRC 29A98715.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023973301/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

99 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
607/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e o Cristiano Wanat - ME (Centro de Educação Infantil
Turma do Puff), inscrito no C.N.P.J. nº 17.822.112/0001-20, cujo quadro societário é formado por
Cristiano Wanat, representada pela Sra. Dalgeane Barbosa, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, na forma de Credenciamento nº 586/2022. O Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias, alterando
seu vencimento para o dia 31/05/2024. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0021878018, Orçamentos Planilhados nº
 0023267259 e Parecer Jurídico Referencial nº 0020295853.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023973301 e o
código CRC 7831306C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023975885/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1146/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Golden Tecnologia em
Construção Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 34.927.925/0001-02, cujo quadro societário é formado
por Alyson Gregory Retkva e Yuri Alan Pereira, neste ato representado pelo Sr. Alyson Gregory
Retkva, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação
de veículos com e sem condutores, proveniente do Pregão Eletrônico nº 275/2023. O Município
adita o contrato suprimindo-o em 25% (vinte e cinco por cento), equivalente ao valor de
R$180.613,80 (cento e oitenta mil seiscentos e treze reais e oitenta centavos) do valor atual do
contrato. Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0023499736 - SEINFRA.UNO.ACI e Parecer
Jurídico SEI nº 0023720179 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023975885 e o
código CRC D403A0ED.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023973390/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
725/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Villanova Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.240.733/0002-59, cujo quadro societário é formado pelo por Edson
Gotfrid, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 442/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência 12 (doze) meses e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 02/04/2026 e 31/12/2025,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com Solicitação de Prorrogação SEI nº
 0023208709 - SED.USP.ASS; carta de anuência SEI nº 0023239490 e Parecer Jurídico
Referencial SEI nº 0021884762.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023973390 e o
código CRC 963E4689.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023981095/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1352/2023, celebrado entre o Município de Joinville - SSecretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa Mano Serviços de Transporte Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 14.137.989/0001-94, cujo
quadro societário é formado por Natanael Amaral, neste ato representada pelo Sr. Natanael Amaral,
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que versa sobre a prestação continuada de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços
de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº
312/2023. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze)
meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
18/02/2026 e 11/01/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de
prorrogação SEI nº 0022578261 - SEINFRA.URL.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº
 0023861296.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023981095 e o
código CRC 7D0179BD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023966102/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
129/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Transportes &
Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-22, cujo quadro societário é
formado por Leonardo Flores Xavier, Lumarcos Flores Xavier, Cleiton da Fonseca Xavier e
Lourival Xavier, neste ato representado pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com caminhão basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da
SEINFRA, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 335/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em  12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 17/03/2026 e 25/01/2026, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0023011386 - SEINFRA.UND e Parecer
Jurídico Referencial nº 0023437188.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023966102 e o
código CRC 28E6C8E5.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023835858/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0019746052, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa BRASIL
MEDICA TECHNOLOGIES COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, inscrita no C.N.P.J nº
 15.711.101/0001-48, cujo quadro societário é formado por Morris Kris Lichitman, que versa sobre
Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos.- na forma do Pregão Eletrônico Nº 516/2023. O Município adita a ata de
registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 22/01/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 0023865650, e Parecer Jurídico SEI nº 0023825843.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023835858 e o
código CRC DDE343BC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023973680/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0019746212, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Verde
Distribuidora de Medicamentos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 37.882.886/0001-54, que versa
sobre futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico Nº
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516/2023. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 19/01/2026. Solicitação de Prorrogação ARP nº
 0023617480, Carta de Anuência nº 0023617514, Memorando SEI nº 0023789877, Memorando
SEI n° 0023923385, bem como, Parecer Jurídico SEI nº 0023881134/2024 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023973680 e o
código CRC 21BE184C.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023950128/2024 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 16 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
841/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Zigalu Escola Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
36.438.599/0001-97, cujo quadro societário é formado e representado pela Sra. Ana Lucia Pinheiro,
que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do
edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 05 (cinco) meses e 4 (quatro) dias, alterando seu vencimento para o dia 31/05/2025.
Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0021838180, Orçamentos
Planilhados nº 0023266582 e Parecer Jurídico Referencial nº 0020480220.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023950128 e o
código CRC 90DB85C7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023964957/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0023964616, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Cirúrgica Santa
Cruz Com. de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 94.516.671/0002-34, cujo
quadro societário é formado por  Ademar Paulo Schuster, Cidônia Schuster, Jeferson Augusto
Schuster, Anderson Schuster, que versa sobre Aquisição de químicos e saneantes, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.- na forma do Pregão Eletrônico
N° 530/2023. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 22/12/2025. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº0023351304, e Parecer Jurídico SEI nº
0023947661.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023964957 e o
código CRC D8DA0000.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023962911/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0020191153, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa MicroRAR
Informática Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 06.327.037/0001-05, cujo quadro societário é formado
pelo(a) Sr(a). Agenor Sequinel Filho, que versa sobre futura e eventual Aquisição de pulseiras de
identificação para uso diário nos pacientes atendidos no Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico N° 026/2024. O Município adita a Ata de Registro de Preço, prorrogando o seu prazo
de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 22/02/2026. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação ARP nº 0023738141, Carta de Anuência nº
 0023738164, bem como, Parecer Jurídico SEI nº 0023949760/2024 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023962911 e o
código CRC 06F31BA7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023979119/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0019533370, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Hospbox
Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ n° 23.866.426/0001-28, que versa
sobre futura e eventual aquisição de químicos e saneantes- na forma do Pregão Eletrônico Nº
320/2023. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 20/12/2025, justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação ARP nº 0023349566, Carta de Anuência nº 0023349639.
Parecer Jurídico SEI nº 0023969041/2024 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023979119 e o
código CRC BA80F1A4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023909798/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0023908488, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Silp Catanduva
Comércio de Embalagens Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 24.533.613/0001-52, cujo quadro
societário é formado por Pedro Merighi Farias, que versa sobre Aquisição de químicos
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e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.- na
forma do Pregão Eletrônico N° 530/2023. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 22/12/2025. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI N
º0023364032, e Parecer Jurídico SEI nº0023882442.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023909798 e o
código CRC A841B3E6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023963300/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0023963244, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Sulmedic Comércio
de Medicamentos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 09.944.371/0001-04, cujo quadro societário é
formado por José Paulo Gesser, JL Participações LTDA, que versa sobre Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos.- na forma do Pregão Eletrônico N° 487/2023. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 15/02/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI N
º0023454131, e Parecer Jurídico SEI nº 0023951692.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023963300 e o
código CRC AA2B9DA2.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023951324/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
683/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa L L Soluções e Serviços
Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.415.842/0001-47, cujo quadro societário é formado por Luciano
Martins, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a execução da obra "Praça da
Bailarina", na forma do edital de Concorrência nº 089/2024. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 01 (um) mês, alterando seu vencimento para o
dia 17/05/2025 e o prazo de execução em 01 (um) mês, alterando seu vencimento para o
dia 08/01/2025, com efeitos retroativos a partir de 08/12/2024. Justifica-se conforme a Solicitação
de Prorrogação SEI nº 0023783194 - SEINFRA.UNP; anuência SEI nº 0023789042; cronograma
físico-financeiro SEI nº 0023783779 - SEINFRA.UNP e; Parecer Jurídico SEI nº 0023877983 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023951324 e o
código CRC 06275BD5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023962985/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0019532799, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Altermed Material
Médico Hospitalar Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 00.802.002/0001-02, cujo quadro societário é
formado pelo(a) Sr(a). Maicon Cordova Pereira, que versa sobre futura e eventual Aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico N° 320/2023. O Município adita a Ata de
Registro de Preço, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 20/12/2025. Justifica-se m conformidade com a Solicitação de
Prorrogação ARP nº 0023365003, Carta de Anuência nº 0023365013, bem como, Parecer
Jurídico SEI nº 0023947670/2024 - PGM.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023962985 e o
código CRC 98962569.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023872846/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n°  0019746179, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Medpoa Comercio
de Material Hospitalar Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 10.807.173/0001-70, cujo quadro societário é
formado por Rogerio Marobin, Thiago Espirito Santo Ruiz, Fabian Caldart Schamann, que versa
sobre Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da
Saúde do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos.- na forma do Pregão Eletrônico Nº Pregão Eletrônico N° 516/2023. O Município adita a
ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 19/01/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº0023532201, e Parecer Jurídico SEI nº 0023835056.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023872846 e o
código CRC 3195B0F6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023959449/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
729/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Zigalu Escola Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
36.438.599/0001-97, neste ato representada pela Sra. Ana Lucia Pinheiro, cujo quadro societário é
formado por Ana Lucia Pinheiro, neste ato representado pela Sra. Ana Lucia Pinheiro, que versa
sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de
Credenciamento nº 586/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 05 (cinco) meses, alterando seu vencimento para o dia 31/05/2025. A presente prorrogação
do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº
 0021846180 - SED.UEI.ACN, Orçamentos Planilhados nº 0023268064 e Parecer Jurídico
Referencial nº 0023636187.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023959449 e o
código CRC 882BEB56.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023973608/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0023925925, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa HTS - Tecnologia
em Saúde, Comercio Importação e Exportação Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 66.437.831/0001-
33, cujo quadro societário é formado por Ibsen José Da Silva Giffoni, Daniel Haddad
Giffoni, Jaqueline Leite Prado Giffoni, Fábio Prado Ferrari, Prado Participações Empresariais
LTDA, GAP  Empreendimento E Participações LTDA, que versa sobre Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico N° 516/2023. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 19/01/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI N
º0023693268, e Parecer Jurídico SEI nº 0023881111.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023973608 e o
código CRC AB946580.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023959792/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
731/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o credenciado Centro de Educação Infantil Fadinha
Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 06.262.709/0001-41, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Simone Seenem Criano, neste ato representado pela Sra. Simone Seenem Criano, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de
Credenciamento nº 586/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 05 (cinco) meses, alterando seu vencimento para o dia 31/05/2025. A presente prorrogação
do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº
 0021847013 - SED.UEI.ACN, Orçamentos Planilhados nº 0023268215 e Parecer Jurídico
Referencial nº 0023635871.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023959792 e o
código CRC DDEB6E50.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023902632/2024 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 12 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0019746068, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Cotação com
Representação Importação e Exportação Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 58.950.775/0001-08, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Dorian Cotta, que versa sobre futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico Nº 516/2023. O Município adita a Ata de Registro de
Preço, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 15/01/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação ARP nº
 0023880017, Carta de Anuência nº 0023613403, bem como, Parecer Jurídico SEI nº
 0023853531/2024 - PGM.UNP

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023902632 e o
código CRC 9480F524.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023962758/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato
nº 1364/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Werner Laboratórios Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 03.003.140/0001-01, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ricardo
Catelan, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre credenciamento de prestadores de
serviços especializados, em caráter ambulatorial, na especialidade de Procedimentos com finalidade
diagnóstica – Grupo 02, Diagnóstico em Laboratório Clínico / Patologia Clínica – Subgrupo 02, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SUS/SIGTAP e suas Unidades de
Coleta vinculadas, a fim de atender a demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no
Município de Joinville - na forma do Credenciamento nº 152/2022. O Município adita o contrato,
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
02/01/2026. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0023416221 e Parecer Jurídico
Referencial nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023962758 e o
código CRC C01B1BEF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023901095/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato
nº 056/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Sapra Landauer Serviço de Assessoria e Proteção Radiológica - inscrita
no CNPJ nº 50.429.810/0001-36, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Roberto
Mascarenhas, Sra. Yvone Maria Mascarenhas, Laudauer do Brasil Comércio e Participações
Ltda, Landauer Inc., Sapra S/A, neste ato representada pela Sra. Yvone Maria Mascarenhas, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de Dosimetria Pessoal com
comodato de dosímetros para as Unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal
São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 314/2021. O Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução
em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 01/10/2026 e
14/02/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação SEI nº 0022974615 e
Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023901095 e o
código CRC 9F6B2641.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023968197/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0019656220, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa Xlan Ltda, inscrita no CNPJ nº
44.818.547/0001-74, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luiz Apolinário Custódio Junior,
neste ato representado pelo Sr. Luiz Apolinário Custódio Junior, que versa sobre a aquisição
de itens para readequação da rede lógica nas unidades administradas pela Secretaria de Educação
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 102/2023. O Município adita a Ata de Registro de
Preços prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
08/01/2026 ou até a conclusão do novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro. A presente
prorrogação justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação ARP nº 0023190153,
Carta de Anuência nº 0023264743, documentos complementares SEI nº 0023264793, bem como,
Parecer Jurídico SEI nº 0023951440/2024 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023968197 e o
código CRC 66476DAD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023974434/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

Aditivo: 01/2024-A.

Contrato: 01/2024.

Contratada: 18.840.790 MAURO ARTUR SCHLIECK.

CNPJ nº: 18.840.790/0001-89.

Relação de sócios: Mauro Artur Schlieck.

Objeto: Prestação de serviços fotojornalísticos e fotográficos para a Câmara de Vereadores de
Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025.

Data: 17/12/2024.

Valor do contrato estimado para o período: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e art. 190 da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023974434 e o
código CRC BA452D4B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023974473/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

Aditivo: 37/2021-C.

Contrato: 37/2021.

Contratada: JOINVIXBRASIL SERVIÇOS DE INTERNET LTDA.

CNPJ nº: 09.387.540/0001-44.

Relação de sócios: Adriano Mathias Reinert e Estevão Goularte Oliveira.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de hospedagem do website
da Câmara de Vereadores de Joinville, incluindo suporte técnico e fornecimento de plugins.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025.

Data: 17/12/2024.

Valor global do contrato: R$ 37.443,63 (trinta e sete mil quatrocentos e quarenta e três reais e
sessenta e três centavos. 

Base Legal: art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e art. 190 da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023974473 e o
código CRC 63A7D6D1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023974517/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

Aditivo: 49/2023-A

Contrato: 49/2023

Contratada: ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ nº: 14.798.740/0001-20

Relação de sócios/dirigentes: GSJL Participações Ltda; CDR Participações Ltda; Afonso
Participações Ltda, Paulo Roberto Bestetti; Carole Regina Bestetti; Rodrigo Bestetti, Três Meninas
Participações Ltda; Mauro Cleffs de Figueiredo, Brasil Tecpar
Serviços de Telecomunicações S.A 

Objeto: Fornecimento de links de acesso dedicado à internet para a Câmara de Vereadores de
Joinville

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2025.

Data: 17/12/2024

Valor global estimado do contrato para o período: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais),

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e art. 190 da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023974517 e o
código CRC D4A2C9BA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023974554/2024 - SEGOV.UAD
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Joinville, 18 de dezembro de 2024.

Aditivo: 53/2023-A

Contrato: 53/2023

Contratada: RF PUBLICIDADE, PROPAGANDA E EVENTOS LTDA

CNPJ: 36.690.327/0001-80

Relação de sócios: Daniel Gustavo da Silva Cardoso e Flavia Terezinha dos Santos Cardoso

Objeto: Contratação de empresa para planejamento, organização, gerenciamento e realização de
eventos internos e externos da Câmara de Vereadores de Joinville 

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 20 de dezembro de
2024 a 19 de dezembro de 2025. 

Data 17/12/2024 

Valor total do Contrato: R$ 328.338,54 (trezentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta e oito reais e
cinquenta e quatro centavos).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e art. 190 da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023974554 e o
código CRC FD952282.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023987880/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

Aditivo: 19/2024-A

Contrato: 19/2024

Subcomodante: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SUBSEÇÃO DE
JOINVILLE/SC

CNPJ nº: 79.370.433/0001-99

Relação de Dirigentes: Óliver Jander Costa Pereira (Presidente), Janaína Silveira Soares Madeira
(Vice-Presidente), Guilherme Aquino Reusing Pereira (Secretário-Geral), Rafael Luiz Siewert
(Secretário-Geral Adjunto), Kathleen Zago Appi Lótici (Tesoureira).
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Objeto: Subbcomodato parcial de imóvel não residencial (estacionamento)

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 03 (três) anos, de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2027.

Data: 18/12/2024

Valor estimado do contrato para o período: R$ 102.751,83 (cento e dois mil setecentos e
cinquenta e um reais e oitenta e três centavos)

Base Legal: artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023987880 e o
código CRC AD54B265.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023906404/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 333/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA;

CNPJ: 33.159.725/0001-86;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
FERRAMENTAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Material Qtde.  Valor do
Item 

39 Código: 26865 - CHAVE DE FENDA, 1/4 X 4", CABO POLIMÉRICO 10  R$ 6,09
48 Código: 28433 - RÉGUA DE PEDREIRO, ALUMÍNIO, 3M, REFORÇADA 10  R$ 55,05

53
Código: 28718 - CHAVE COMBINADA, AÇO, CROMO VANÁDIO,16PÇS 8 - 24 MM,

COM CATRACA
10  R$ 763,89

56 Código: 28855 - TERMÔMETRO DIGITAL TIPO ESPETO 10  R$ 41,65
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 16/12/2024, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/12/2024, às 17:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023906404 e o
código CRC 9763BD3F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023906067/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 152/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSORCIO SES JOINVILLE (constituído pelas empresas JOB
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. e 2SS CONSTRUCOES LTDA.);

CNPJ: 53.016.096/0001-42;

OBJETO: Reajuste do valor do saldo do contratual em 2,36% (dois inteiros e trinta e seis
centésimos por cento), correspondente à variação acumulada do Índice SINAPI (IBGE) no período
de dezembro de 2022 a novembro de 2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
019/2023;

VALOR: R$ 240.948,14.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/12/2024, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 18/12/2024, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023906067 e o
código CRC 41BCE076.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023876031/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 203/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MUV ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 37.524.010/0001-36;

OBJETO: Reajuste do valor do saldo do contratual em 5,99% (cinco inteiros e noventa e nove
centésimos por cento), correspondente à variação acumulada do Índice Nacional de Custo da
Construção (INCC-DI-FGV) no período de novembro de 2023 a outubro de 2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 043/2022;

VALOR: R$ 10.281,84.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/12/2024, às 17:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023876031 e o
código CRC 314B7510.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023909834/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 12 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 199/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SESTREN TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI;

CNPJ: 25.144.907/0001-55;

OBJETO: ACRÉSCIMO quantitativo do objeto contratual no montante de R$ 5.100,00 (cinco mil
e cem reais), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 084/2024;

VALOR: R$ 5.100,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/12/2024, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 16/12/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/12/2024, às 17:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023909834 e o
código CRC 78B4DA8C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0023864224/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 076/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: QUALITE DISTRIBUIDORA EIRELI;

CNPJ: 16.754.240/0001-11;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO POR MAIS 130 (CENTO E
TRINTA) DIAS, E VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 40 (QUARENTA) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 036/2024;

VIGÊNCIA: 29/01/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 17/12/2024, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023864224 e o
código CRC 3555A0C2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023907941/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90453/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Dealermed
Materiais Hospitalares Ltda: Item 29 - R$ 111,37.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023907941 e o
código CRC 7EDE4FB1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023908027/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90453/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SC Med
Distribuidora Médico Hospitalar Ltda: Item 52 - R$ 1,88.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023908027 e o
código CRC 4600EA09.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023908002/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90453/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Medimac
Comércio de Artigos Médicos Ltda: Item 53 - R$ 0,79; Item 54 - R$ 0,79.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023908002 e o
código CRC 30E1889F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023935986/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 473/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
coletes refletivos, coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem utilizados pelos Agentes de
Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e Guardas Municipais da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, qual
seja: RP COMERCIAL LTDA, lote 5, R$ 4.550,78.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023935986 e o
código CRC 9B6B50C2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023935520/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 473/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
coletes refletivos, coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem utilizados pelos Agentes de
Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e Guardas Municipais da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, qual
seja: REFLEX LINE LTDA, lote 1, R$ 7.215,00; lote 2, R$ 14.097,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023935520 e o
código CRC DCE0E890.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023916351/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 391/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90391/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de equipamentos, móveis e materiais
de uso hospitalar, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda:
Lote 1 - R$ 1.142.700,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023916351 e o
código CRC 0977C378.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023909530/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90453/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Verde
Distribuidora de Medicamentos Ltda: Item 7 - R$ 0,06; Item 9 - R$ 0,06; Item 12 - R$ 0,20;
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Item 21 - R$ 0,20; Item 77 - R$ 0,35; Item 78 - R$ 1,12; Item 83 - R$ 0,32; Item 85 - R$ 0,31;
Item 90 - R$ 0,51; Item 91 - R$ 1,16; Item 92 - R$ 1,13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023909530 e o
código CRC 69A117E8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023935967/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 473/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
coletes refletivos, coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem utilizados pelos Agentes de
Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e Guardas Municipais da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor total, qual
seja: SULVALE EQUIPAMENTOS LTDA, lote 3, R$ 108.550,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023935967 e o
código CRC D2BF0F90.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023909546/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90453/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Vital & LS
Hospitalar Ltda: Item 65 - R$ 6,04; Item 74 - R$ 2,32.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023909546 e o
código CRC ECBCB2BF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023909555/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90453/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Wisdom
Farma Distribuidora de Medicamentos Ltda: Item 13 - R$ 5,00; Item 17 - R$ 0,12; Item 19 - R$
0,0875; Item 67 - R$ 1,18; Item 71 - R$ 1,25; Item 75 - R$ 0,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023909555 e o
código CRC 380E617C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0023907702/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90453/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração), nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Altermed
Material Médico Hospitalar Ltda: Item 76 - R$ 0,297; Item 82 - R$ 0,24; Item 84 - R$ 0,28; Item
86 - R$ 0,1089; Item 89 - R$ 0,45.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023907702 e o
código CRC FEC1C0FB.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0023921444/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 494/2024, Portal de
Compras do Governo Federal nº 90494/2024, para Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos automotivos - viaturas, sem motorista, com
manutenção preventiva e corretiva, seguro total e contra terceiros e quilometragem livre, a
serem utilizadas pelos Agentes da Defesa Civil e pelos Guardas Municipais, sendo transferida a
data de abertura das propostas para o dia 21/01/2025 às 08:30 horas. A Errata encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave no TCE: 5279CBC1E6AD709CC32B970C618D84AA370454F6.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/12/2024, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/12/2024, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023921444 e o
código CRC 106C2A60.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0023927995/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 042/2024

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 042/2024, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREÇÃO DE
PATOLOGIAS DO CONCRETO DAS ETE'S JARIVATUBA E ESPINHEIOS, NO
MUNICIPIO JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado pela CPL, à
empresa vencedora,  FIBERSALS IMPERMEABILIZAÇÃO EM EDIFICAÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ nº 90.354.796/0001-73, no valor global de R$ 1.429.362,30 (um milhão,
quatrocentos e vinte e nove mil trezentos e sessenta e dois reais e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/12/2024, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/12/2024, às 09:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/12/2024, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023927995 e o
código CRC 3165C4FD.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0023949285/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/2024 -
objeto: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO COM FOCO EM SOLUÇÕES DE
DESEMPENHO EMPRESARIAL, RISCOS E QUALIDADE CORPORATIVA, COM
TREINAMENTO IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO ASSISTIDA. Tendo em vista que o
certame estava suspenso para ajustes na remessa de dados da pré-publicação, fica estabelecido
novo prazo para realização do certame, qual seja 13/01/2025 às 14h00min. Código
TCE/SC: 32FAEAB0CACF072F0B8AB5BA6AB91FA0B25D40AB.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/12/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/12/2024, às 09:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/12/2024, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023949285 e o
código CRC 7CF7EE7E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0023982778/2024 - SEGOV.UAD
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CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2024 –TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

REPUBLICAÇÃO – NOVA DATA

ESTA LICITAÇÃO CONTÉM COTA RESERVADA/ITENS PARA PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE
INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 14/01/2025, às 14 horas.

Edital/Informações: camara.joinville.br/licitacoes, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Código de registro no TCE/SC: 50273272E4E92C170808C20476557C527E162DEA

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023982778 e o
código CRC 8AF43D02.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0023980312/2024 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2024 – REPUBLICAÇÃO II

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS
DE AR CONDICIONADO E RESFRIADORES DE ÁGUA, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA OS REPAROS, BEM
COMO A ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS SOBRE AS CONDIÇÕES DOS
EQUIPAMENTOS E A QUALIDADE DO AR

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 15/01/2025, às 14 horas.
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Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Chave TCE/SC: 87B29AD17CE423A230B28CB98B97D51C0F286F6D

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 18/12/2024, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023980312 e o
código CRC F86040D6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0023948921/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 170/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 15/01/2025 às
10:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 2744B3DF16DB0A00499442DC2CF58C8587AB35D0

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/12/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/12/2024, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023948921 e o
código CRC 25FE88D1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0023958391/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 173/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENGATES,
na Data/Horário: 15/01/2025 às 15:00h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
FE420B47742F314700536B3598F79843E5EDA2A2

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/12/2024, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/12/2024, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023958391 e o
código CRC 08371806.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0023935487/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 169/2024 destinado à AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMÍNIO
ISENTO DE FERRO, na Data/Horário: 14/01/2025 às 14h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
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www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 92C45C326DCE38210F557E7C0BC0774AB7210856.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/12/2024, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/12/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/12/2024, às 09:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023935487 e o
código CRC B7495C09.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0023969405/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 174/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, na
Data/Horário: 16/01/2025 às 15:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 1D7FCD8AA3BC3648BED1E183EA1526D76ADDB8BB

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/12/2024, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/12/2024, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023969405 e o
código CRC 4558A33E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0023959750/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 168/2024 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGENS, ANÁLISES LABORATORIAIS E EMISSÃO DE CERTIFICADOS
DE ANÁLISES, na Data/Horário: 13/01/2025 às 14h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 05EFB446327A2BD1726A7AB5AA0C6AE46CCF9C44.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/12/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/12/2024, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023959750 e o
código CRC A1CAFE56.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0023955168/2024 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimentos dos interessados que revoga a adjudicação realizada no dia
12 de setembro de 2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 288/2024, UASG 453230, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura
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Urbana, da seguinte empresa e seus respectivos itens, qual seja: LP SOLUÇÕES COMERCIAIS
LTDA - itens 56, 113 e 173, conforme motivos expostos na Ata de Deliberação SEI nº
 0023853020.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/12/2024, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/12/2024, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023955168 e o
código CRC A492D43D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023962671/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
017/2024/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR UNIT
 

TRANSIÇÃ
O
 
 

 AUTOCLAVE CISA  6412HB 1

Guarnição diametro
14MM com perimetro

2703 MM   DES.0336637
p/ autoclave  660

  R$  567,91

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 18/12/2024, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023962671 e o
código CRC F7039659.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023882121/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPA

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

 

A Companhia Águas de Joinville vem informar que em resposta ao Despacho
0023855545 e a Circular 0023788940, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei Municipal
nº 4.014/1999, segue a relação dos bens imóveis da CAJ:

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro: 09.20.30.56.1455.0000 /
09.20.30.56.1340.0000/ 09.20.30.56.1265.0000

Descrição do Bem: Sede Administrativa              

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua XV de Novembro, 3950

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro: 13.10.03.49.2720.0000

Descrição do Bem: Booster (ER)

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua Waldemiro José Borges, 1052 (Profipo)

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro: 13.10.35.20.2531.0000 /
13.10.35.20.2528.0000

Descrição do Bem: Estação Elevatória de Esgoto 8.1 Sub 33

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua Cidade de Damasco, 787 e 799

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro: 13.10.41.65.1341.0000

Descrição do Bem: EEE Jorge Mayerle

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua Jorge Mayerle, 38

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro: 13.11.31.01.6028.0000
/ 13.11.31.01.6029.0000 / 13.11.31.01.6030.0000

Descrição do Bem: Estação Elevatória de Esgoto Bacia 09

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua Antonio Neves, s/n
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Inscrição Imobiliária/Cadastro: 09.20.00.26.0835.0000 /
09.20.00.26.0909.0000

Descrição do Bem: Reservatório R10

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua Tupy, 1700

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro: 09.23.24.16.3101.0000

Descrição do Bem: Estação Elevatória de Esgoto da Sub-bacia O (EEE-O)

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua Magdalena Tagliaferro, 490

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro: INCRA 801.070.023.469-4

Descrição do Bem: ETA Piraí Sul

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Estrada Lagoa Bonita s/n

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro: 13.10.25.75.3212.0000 /
13.10.25.75.3224.0000

Descrição do Bem: Estação Elevatória de Esgoto Bacia 8.1

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua dos Aimorés, 628 - esquina com a Rua dos Serventuários

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro: 09.23.44.09.1143.0000

Descrição do Bem: ETE Vila Nova

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua Elza Radun Pensky, 225

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro:  13.10.15.74.2490.0000

Descrição do Bem: Estação Elevatória de Esgoto - FINAL - Bacia 8.1

Categoria: Bem de uso especial

Localização: Rua Sophia Günther esquina Faxinal

 

Inscrição Imobiliária/Cadastro:  09.23.44.09.1065.0000

Descrição do Bem: Emissário ETE Vila Nova 

Categoria: Bem de uso especial

Localização: R. Dolores Schneider

 

Sem mais para o momento.
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Documento assinado eletronicamente por Elissa Danielle Silva,
Empregado(a) Público(a), em 16/12/2024, às 08:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/12/2024, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/12/2024, às 09:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023882121 e o
código CRC D5777E94.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023977616/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

TRANSIÇÃO TERMODESINFECTADORA BAUMER
TW-

E200- 287
P

1
Guarnição inflavel

da porta termo
baumer 

R$ 750,00

2 Frete R$ 183,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 18/12/2024, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023977616 e o
código CRC 39407223.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023971278/2024 - SAP.UPI

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

 

Em atendimento à Lei Municipal 4.014/1999, em seu art. 36 e de acordo com a
Circular SEI Nº 0023788940/2024 - CGM.UCA, encaminhamos para publicação o relatório 2024
dos bens imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal e vinculados administração direta
do Município de Joinville.

 

Esta publicação possui como anexo o Documento SEI N° 0023971312.

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Borges da
Costa Correa, Gerente, em 17/12/2024, às 18:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023971278 e o
código CRC 3D48ABAA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023970407/2024 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

 

Em observância ao Decreto n° 56.543/2023, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Passarela interligação Bonja Internacional 1 e 2, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-passarela-
interligacao-bonja-internacional-1-e-2/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 18/12/2024, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023970407 e o
código CRC C8043197.

 

COMUNICADO SEI Nº 0023972344/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
017/2024/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR UNIT
 

UTI
 

 VENTILADOR
PULMONAR 

GE-DATEX
OHMEDA

 CARESCAPE 1
Bateria Selada 12V
5,0A (UP1250) 0 -

Unipower 
  R$ 95,58

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 18/12/2024, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023972344 e o
código CRC 049CAB52.

 

DECISÃO SEI Nº 0023971751/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 219/2023/NAT
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Solicitante: L. R. V.

Órgão/Unidade de origem: Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e
Transtorno do Espectro do Autismo (NAIPE)

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0023200403),
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária L. R.
V., assistida pelo Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do
Espectro do Autismo (NAIPE) que objetiva o fornecimento de fórmula pediátrica para nutrição oral
e enteral  em favor da usuária.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 17/12/2024, às 19:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023971751 e o
código CRC 5E4E9B10.

 

DECISÃO SEI Nº 0023956370/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

DECISÃO DO JULGAMENTO DE RECURSO SEI Nº 0023921787/2024

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA -
PLANO ODONTOLÓGICO COLETIVO.

 

Em atenção aos termos estabelecidos no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 13.303/16, e item
54 do RLC da CAJ, decido e ratifico os fundamentos exarados pelo Pregoeiro, conhecendo
o recurso interposto pela licitante DENTALPAR ASSISTENCIA ODONTOLOGICA
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 02.156.150/0001-14., como direito de petição previsto na
Constituição Federal de 1988 (art. 5º, XXXIV, “a”) e, no mérito, considerando ter sido apresentado
de forma tempestiva, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões argumentadas no
documento Julgamento de Recurso (SEI nº 0023921787), mantendo vencedora do certame
a empresa INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.856.424/0001-52, pelo valor total de R$ 91.116,24 (noventa e um mil
cento e dezesseis reais e vinte e quatro centavos).

 

Comunique-se a Recorrente da decisão tomada, bem como às demais interessadas do certame.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/12/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/12/2024, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023956370 e o
código CRC C60B2294.

 

ERRATA SEI Nº 0023958011/2024 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

Portaria Nº 758/2024, de 13 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2617, de 13 de dezembro de 2024.

 

Onde se lê:  "- Silvio Ricardo Cardoso"

 

Leia-se: "- Silvio Ricardo Rosa "

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/12/2024, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/12/2024, às 11:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023958011 e o
código CRC 215D4045.
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ERRATA SEI Nº 0023967914/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Cultura e
Turismo, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de
Compromisso Cultural nº 0017498999/2023/PMJ, publicado em 06/07/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município 2250, corrigindo a numeração do mesmo constante do Preâmbulo da
seguinte forma:

Onde se lê:

"Termo de Compromisso Cultural nº 0017491752/2023/PMJ [...]"

Leia-se:

"Termo de Compromisso Cultural nº 0017498999/2023/PMJ [...]"

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 18/12/2024, às 08:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023967914 e o
código CRC C139B684.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI Nº 206/2024, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO 

  

Dispõe sobre a definição das diretrizes conceituais e
das normas para o uso das funcionalidades
disponíveis no Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

           

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas atribuições, 

  

RESOLVE: 

  

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
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Art. 1º  Ficam estabelecidas, pela presente Instrução Normativa, as diretrizes
conceituais e as normas relativas à estrutura básica do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
bem como as normas aplicáveis às funcionalidades no Sistema, como: Anexar Processo, Desanexar
Processo, Relacionar Processo, Concluir Processo,  Reabrir Processo, Cancelar Documento,
Averbação de Documento, Revogar Documento Externo ou Formulário e Alterar Conteúdo de
Documento Externo ou Formulário, que poderão ser aplicadas em observância ao disposto nesta
Instrução Normativa. 

  

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

  

Art. 2º  O estabelecimento das diretrizes conceituais e das normas aplicáveis aos
processos e documentos disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, bem como
sua estrutura básica, tem como unidade gestora a Unidade de Gestão da Secretaria de
Administração e Planejamento (SAP.UNG). 

  

Art. 3º  À Unidade de Gestão da Secretaria de Administração e Planejamento
caberá: 

 

I - propor as diretrizes conceituais; 

 

II - alterar as parametrizações necessárias para o uso das funcionalidades; e  

 

III - realizar as parametrizações necessárias quanto à estrutura básica das unidades
no SEI.  

  

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES CONCEITUAIS PARA UTILIZAÇÃO DAS FUNCIONALIDADES DO
SISTEMA 

  

Art. 4º  As funcionalidades Anexar Processo, Desanexar Processo, Relacionar
Processo, Concluir Processo, Reabrir Processo, Cancelar Documento, Averbar Documento, Mover
Documento e Alterar a Ordem da Árvore do Processo deverão ser utilizadas considerando-se as
diretrizes conceituais a seguir: 

 

I - Anexar Processo: é a funcionalidade que possibilita que os processos sejam
mantidos vinculados, ao longo da tramitação, interrompendo a autuação do processo que foi
anexado, não sendo mais possível incluir ou alterar documentos no processo que foi anexado, sendo
que o objetivo da anexação é bloquear a tramitação do processo anexado, fazendo com que o
mesmo passe a ser um documento no processo principal;  

 

II - Desanexar Processo: é a funcionalidade que possibilita que um processo
anexado possa ter a sua tramitação reiniciada, ou seja, é a separação de um processo de outro,
porém os documentos que tenham dado origem ao processo não poderão ser retirados e as
solicitações de desanexação de processo deverão ser encaminhadas ao órgão gestor do SEI, no
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próprio processo que contém o processo a ser desanexado e atendendo aos critérios, sendo de total
responsabilidade do servidor a solicitação da desanexação; 

  

III - Relacionar Processo: é a funcionalidade que possibilita que os processos
sejam mantidos vinculados, ao longo da tramitação, em virtude da relação do conteúdo entre os
diferentes processos, porém os processos relacionados tramitam individualmente, sem interrupção
da autuação, sendo possível acompanhar e visualizar os documentos e as tramitações relativas a
cada processo; 

 

IV - Concluir Processo: é a funcionalidade que possibilita que o processo seja
concluído, se exaurindo todo o trâmite regulamentado para atingir a sua finalidade e o seu objetivo,
com eficiência e eficácia, sendo que concluídos os trabalhos, não caberá acrescentar informações
novas e tão pouco modificar as já existentes, consistindo a conclusão a última ação a ser realizada
no processo; 

 

V - Reabrir Processo: é a funcionalidade que possibilita que os processos
concluídos sejam reabertos, podendo ocorrer mesmo que sua finalidade tenha sido atingida, desde
que surjam fatos novos que justifiquem a sua reabertura;

 

VI - Cancelar Documento: é a funcionalidade que possibilita que um
documento constante no processo seja cancelado, sendo que não pode ocorrer sem que haja um fato
que o justifique, à medida que para todos os fins probantes os documentos são utilizados para
provar a existência de algum fato;  

 

a)  Quanto ao disposto no inciso VI, caso um processo já tenha sido tramitado
para outra unidade, os documentos somente poderão ser cancelados se a tramitação ocorreu no
âmbito da mesma Secretaria/Autarquia, desde que ainda não tenha gerado nenhum parecer ou
tomada de decisão.  

 

b) Quanto ao disposto no inciso VI, caso a tramitação tenha sido realizada para
outra Secretaria/Autarquia, os documentos não poderão ser cancelados, tendo em vista que
documentos assinados e tramitados são parte integrante do processo.  

 

c)  Quanto ao disposto no inciso VI, as solicitações de cancelamento de
documento deverão ser encaminhadas ao órgão gestor do SEI, no próprio processo que contém o
documento a ser cancelado, com a devida justificativa da solicitação, e serão cancelados, sendo de
total responsabilidade do servidor a solicitação de cancelamento. 

 

VII - Averbar Documento: É a funcionalidade que identifica que houve
averbação de um documento sendo motivado por alteração de conteúdo, errata ou revogação. A
averbação só poderá ser realizada  pela unidade que gerou o documento que está sendo averbado,
será aplicada aos documentos internos, exceto os do tipo Formulário e será realizada através de
funcionalidade específica no SEI e deverá ser selecionado um motivo para  a averbação do
documento. A averbação no documento apresentará a informação de que o documento possui
averbação, o motivo, o usuário que realizou a averbação, a data e a hora em que foi realizada a
averbação. A averbação será efetivada através do uso da senha do usuário que está realizando a
ação e ocorrerá diante dos seguintes motivos:

 

a) Alteração de Conteúdo: quando for necessário substituir o documento em razão
da alteração de conteúdo, na hipótese do documento já ter sido tramitado para outra unidade;

 

b) Errata: quando for necessário corrigir documento, cujo conteúdo tenha sido
publicado por qualquer meio de divulgação oficial; e
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c) Revogação: quando for necessário invalidar documento que tenha sido inserido
no processo equivocadamente, e/ou que ainda não tenha gerado análise, parecer ou tomada de
decisão e/ou que não tenha sido tramitado para outra unidade.

 

VIII - Mover Documento: é a funcionalidade que possibilita que os documentos
externos de um processo sejam movidos para outro e o ato de mover um documento não pode
ocorrer sem que haja um fato que o justifique, à medida que para todos os fins probantes os
documentos integram os processos;

 

a)  As solicitações de Mover Documento, funcionalidade disposta no inciso VIII,
deverão ser encaminhadas ao órgão gestor do SEI, no próprio processo que contém o documento a
ser movido, com a devida justificativa da solicitação, e serão movidos, sendo de total
responsabilidade do servidor a solicitação de mover documento, uma vez que a regra é a utilização
da funcionalidade de Averbar Documento, e a exceção, para casos devidamente justificados, a
utilização da funcionalidade Mover Documento. 

 

IX - Alterar a Árvore do Processo: é a funcionalidade que serve para alterar a
ordem dos documentos, de forma a corrigir inserções que tenham sido dispostas sem respeitar a
sequência cronológica e acabem dificultando o entendimento das informações de um processo.  

 

Art. 5º  As funcionalidades Revogar Documento Externo ou Formulário e Alterar
Conteúdo de Documento Externo ou Formulário deverão ser utilizadas considerando-se as diretrizes
conceituais a seguir: 

 

I - Revogar Documento Externo ou Formulário: a revogação de documento
externo ou formulário deverá ser utilizada nos termos do § 4º, "c", do art. 4º, desta Instrução, e ao
ser revogado um documento externo ou formulário, deverá ser incluído no processo o tipo de
documento "Revogação de Documento Externo ou Revogação de Formulário", conforme o caso,
no qual deverá ser mencionado, na redação do documento, através de hiperlink, o número do
documento externo ou formulário SEI que está sendo revogado, e somente a unidade que incluiu o
documento externo ou formulário poderá revogá-lo; e 

 

II - Alterar Conteúdo de Documento Externo ou Formulário: a alteração de
conteúdo de documentos externos ou formulário deverá ser utilizada nos termos do § 4º, "a", do art.
4º, desta Instrução, e, ao ser inserida uma nova versão de um documento externo ou formulário,
deverá ser incluído no processo o tipo de documento "Aviso de Alteração de Conteúdo de
Documento Externo ou Aviso de Alteração de Conteúdo de Formulário", conforme o caso, no qual
deverá ser mencionado, na redação do documento, através de hiperlink, o número do documento
externo ou formulário SEI que está sendo alterado e o motivo. 

  

Art. 6º  Os documentos inclusos no processo SEI devem observar a ordem
cronológica dos fatos, conforme o inciso I, do parágrafo único, do art. 2º e § 1º, do art. 22, da Lei
Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

  

CAPÍTULO IV 

CRITÉRIOS PARA EXCLUSÃO DE VERSÃO DE DOCUMENTO SEI - POLÍTICA DE
USO RESPONSÁVEL 

  

Art. 7º  O Sistema Eletrônico de Informações (SEI) caracteriza-se por registrar
automaticamente as versões dos documentos em produção, cada vez que o documento é salvo, e o
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versionamento consiste em uma estratégia de gerenciamento das diferentes versões, permitindo a
administração às mudanças realizadas e garantindo a segurança na transição entre versões. 

  

Art. 8º  A segurança proporcionada pelo versionamento de documentos é
considerada temporária, uma vez que a versão válida será sempre aquela que contiver, ao menos,
uma assinatura eletrônica, o que torna a última versão assinada a definitiva e válida para todos os
efeitos legais.  

 

Art. 9º  Considerando a obsolescência das versões anteriores à assinatura
eletrônica e o elevado volume de dados gerado pelo versionamento contínuo, esta norma aplica-se a
todos os documentos gerados e armazenados no SEI, estabelecendo os critérios para a exclusão das
versões intermediárias dos documentos. 

 

§ 1º  A rotina de exclusão de versão de documento deve considerar todos os tipos
de documento gerados em todos os órgãos da estrutura básica do SEI, provenientes de todos os
tipos de processos, desde que o documento contenha pelo menos uma assinatura. 

 

§ 2º  A rotina de exclusão de versão de documento deverá considerar que a data
da última assinatura seja igual ou superior a 60 (sessenta) dias em relação à data de execução da
rotina. 

 

§ 3º  A rotina de exclusão de versão de documento será executada de forma
automática, em intervalos regulares a cada 7 (sete) dias, preferencialmente aos domingos.  

  

CAPÍTULO V 

DOS PERFIS DE ACESSO PARA O USO DAS FUNCIONALIDADES 

  

Art. 10.  A utilização das funcionalidades, indicadas nos artigos 4º e 5º da
presente Instrução Normativa, poderá ser realizada respeitando-se os perfis de acesso a seguir: 

 

I - Perfil Básico:  na concessão de acesso ao SEI, todos os usuários recebem o
perfil básico de acesso, que permite Anexar Processo, relacionamentos do processo, Concluir
Processo, Reabrir Processo, Averbação de Documento, Revogação de Documento Externo ou
Formulário e Alteração de Conteúdo de Documento Externo; 

 

II - Perfil Básico Triagem: os servidores que atuam nas áreas de triagem dos
processos autuados via autosserviço recebem o perfil básico triagem que, além das funcionalidades
disponíveis no Perfil Básico, podem realizar a alteração da árvore do processo, de forma a
organizar a sequência documental da autuação processual; e 

 

II - Perfil de Administrador do Sistema: os servidores a serem designados em
Portaria específica como Administradores do Sistema são os únicos que possuem as permissões
para desanexar processos, cancelar documentos e mover documentos.  

 

Parágrafo único.  O órgão gestor do SEI poderá criar novos perfis não previstos
nesta Instrução Normativa, visando segregar funcionalidades do Sistema para fins de controle e
gestão.  

  

CAPÍTULO VI 
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DAS DIRETRIZES CONCEITUAIS DA ESTRUTURA BÁSICA DO SISTEMA  

  

Art. 11.  A estruturação das unidades e áreas deverá seguir a hierarquia prevista
na Lei Municipal Nº 9.219, de 12 de julho de 2022, ou outra norma que venha a substituí-la. 

 

§ 1º  Todos os órgãos da Estrutura Básica da Administração Direta e Indireta
possuem uma composição mínima: 

 

I - Sigla do Órgão/Entidade.GAB: unidade chamada de Gabinete, na qual
deverão ter acesso, exclusivamente, os Secretários, Presidentes e Diretores Executivos da respectiva
Secretaria; 

 

II - Sigla Órgão/Entidade.NAD: unidade chamada Núcleo Administrativo, a qual
tem a prerrogativa de auxiliar e dar suporte ao Gabinete; 

 

III - Sigla Órgão/Entidade.NGP: unidade chamada Núcleo de Gestão de Pessoas,
a qual tem a prerrogativa de auxiliar, dar suporte e realizar as rotinas vinculadas à Gestão de
Pessoas; 

 

IV - Sigla Órgão/Entidade.Gerência: unidade relativa à gerência; e 

 

V - Sigla Órgão/Entidade.Gerência.Área: unidade relativa à coordenação, ou,
ainda, relativa à unidade com atendimento ao público, chamadas de unidade porta aberta. 

§ 2º  As solicitações de criação de unidades que não atendam à estrutura
mencionada serão analisadas pelo órgão gestor do SEI. 

  

Art. 12.  Serão criados e vinculados às unidades e áreas, e-mails corporativos,
com a mesma sigla da unidade correspondente no SEI. 

 

§ 1º  Havendo a necessidade de criação de e-mail corporativo para as áreas
específicas, o usuário deverá requerer, via chamado, através da Central de Serviços em uso,
seguindo sempre a nomenclatura relativa à hierarquia das unidades disponibilizadas no SEI. 

 

§ 2º  A criação de e-mails corporativos limita-se à estrutura básica das unidades,
conforme disposto no art. 11, exceto inciso V. 

 

§ 3º  Casos excepcionais serão analisados pelo órgão gestor do SEI. 

  

Art. 13.  O acesso às unidades será concedido de acordo com a unidade e área
em que o servidor(a) desempenha suas funções. 

 

§ 1º  O acesso ao GAB (Gabinete) será concedido somente aos Secretários,
Presidentes e Diretores Executivos do respectivo órgão/entidade, com exceção do Gabinete do
Prefeito e Gabinete do Vice-Prefeito. 

 

§ 2º  Casos excepcionais serão analisados pelo órgão gestor do SEI. 
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Art. 14.  As solicitações de vinculação às unidades e áreas deverão ser realizadas
pela unidade competente de cada Secretaria, no processo “SEI - Assinatura Eletrônica” do usuário
em questão, conforme regulamentando pela Instrução Normativa nº 13/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento, que dispõe sobre os critérios de uso, criação e redefinição da
assinatura eletrônica ou a que vier a substituí-la. 

  

Art. 15.  Os cargos/funções disponibilizados para assinaturas nas unidades e áreas
vinculadas à Administração Pública Municipal, exceto Companhia Águas de Joinville, serão: 

 

I - Assistente de Gabinete; 

 

II - Auditor Fiscal da Receita Municipal; 

 

III - Conselheiro(a) Tutelar; 

 

IV - Controlador(a) Geral; 

 

V - Coordenador(a); 

 

VI - Diretor(a) Executivo(a); 

 

VII - Diretor(a) Presidente; 

 

VIII - Diretor(a) Presidente Interino (a); 

 

IX - Diretor(a) Presidente em Exercício; 

 

X - Diretor(a) Técnico(a); 

 

XI - Estagiário(a); 

 

XII – Gerente; 

 

XIII - Gerente Técnico(a); 

  

XIV- Oficial de Gabinete; 

 

XV – Prefeito(a) em Exercício; 

 

XVI – Prefeito; 

 

XVII – Presidente; 

 

XVIII - Procurador(a); 
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XIX- Procurador(a) Executivo (a); 

 

XX - Procurador(a) Geral; 

 

XXI - Secretário(a); 

 

XXII - Secretário(a) Interino (a); 

 

XXIII - Servidor(a) Público(a); 

 

XXIV - Supervisor(a); e 

 

XXV - Vice Prefeita.  

  

§ 1º Os cargos/funções não elencados acima, deverão utilizar o cargo/função
Servidor(a) Público(a) para a assinatura dos documentos de maneira eletrônica no SEI e as
informações complementares poderão ser incluídas no “corpo” dos documentos. 

 

§ 2º  Exclusivamente no âmbito do órgão Companhia Águas de Joinville, poderão
ser disponibilizados cargos específicos de acordo com a estrutura daquela entidade. 

  

Art. 16.  Considerando que a tramitação dos processos eletrônicos é instituída
através de Decretos e Instruções Normativas, fica vedada a utilização e/ou abertura de processo sem
a devida observância das normas que o instituíram. 

 

§ 1º  Nos casos em que não for localizado um tipo de processo para o fim
pretendido, deverá a Secretaria gestora do processo requerer a sua instituição, conforme previsto na
Instrução Normativa nº 14/2017, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica
do processo “Gestão - Gestão de Processos”, no âmbito da Administração Direta e Indireta e
Companhia Águas de Joinville, ou a que vier a substituí-la.  

 

§ 2º  Fica vedada a utilização do SEI com a finalidade de repositório de arquivos,
visto que a Administração Pública Municipal disponibiliza de recursos de tecnologia de informação
com a finalidade de guarda e armazenamento de documentos que não sejam parte de um processo
eletrônico, regularmente instituído. 

 

§ 3º  Nos casos em que a tramitação de um processo ocorrer de maneira física,
porém havendo a necessidade de publicação de um ato correlacionado ao processo em questão, fica
vedado a digitalização do processo físico e inclusão do mesmo no SEI. 

  

CAPÍTULO VII 

DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS   

 

Art. 17.  É vedada a tramitação de processos, no SEI, que não estiverem
instituídos eletronicamente, devendo ser realizado o seu mapeamento, modelagem e a otimização do
processo de negócio, conforme disposto na Instrução Normativa nº 14/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento ou a que vier a substituí-la. 
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Parágrafo único.  As unidades, ao receberem processos e documentos que
estiverem em desacordo com essa Normativa ou correlacionadas, deverão recusar a tramitação,
restituindo-os às unidades que os encaminharam. 

  

Art. 18.  O limite de tamanho individual de arquivo para inserção no sistema SEI
é de 100MB para usuários internos, que poderá ser redefinido de acordo com a disponibilidade
técnica da infraestrutura do Sistema. 

 

§ 1º  Em caso de necessidade de inserção de documentos com mais de 100MB,
estes devem ser compactados ou particionados, de forma que nenhum deles exceda o limite
estabelecido. 

 

§ 2º  Em caso de impossibilidade de compactar ou particionar o arquivo,
conforme previsto no § 1º, o usuário deverá entrar em contato com a Unidade de Gestão da
Secretaria de Administração e Planejamento (SAP.UNG) para análise da viabilidade da inclusão do
documento. 

  

Art. 19.  O processo poderá ser encaminhado concomitantemente para quantas
unidades for necessário para instruí-lo, de acordo com sua normatização e fluxo de processos
estabelecido. 

 

Parágrafo único. O processo somente poderá ser mantido aberto na unidade
enquanto for necessária a continuidade simultânea de sua análise. 

  

Art. 20. O uso inadequado do SEI fica sujeito à apuração de responsabilidade, na
forma da legislação vigente. 

  

Art. 21.  As dúvidas e casos omissos desta Normativa serão dirimidos pela
Unidade de Gestão da Secretaria de Administração e Planejamento (SAP.UNG). 

  

 

Ricardo Mafra 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/12/2024, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023905673 e o
código CRC EE40F04A.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2024, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO.

 

Dispõe sobre os processos para contratações públicas,
compreendendo a fase preparatória, externa, e
procedimentos auxiliares, a formalização e execução
dos contratos e Atas de Registro de Preços - ARP e
demais procedimentos relacionados às contratações
públicas, no âmbito do Administração Pública direta e
indireta, com exceção do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville e Companhia Águas de Joinville, nos termos
da Lei nº 14.133/2021.
 

O Secretário de Administração e Planejamento, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I 

 DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer normas, visando a padronização dos processos para
contratações públicas, compreendendo a fase preparatória, externa, e procedimentos auxiliares, a
formalização e execução dos contratos e Atas de Registro de Preços - ARP e demais procedimentos
relacionados às contratações públicas, no âmbito da Administração Municipal direta e indireta, com
exceção do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville e
Companhia Águas de Joinville, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

Parágrafo único. As respectivas áreas responsáveis pela tramitação dos processos
de contratação são assim identificadas:

 

I - Secretaria ou Autarquia requisitante - os órgãos da Administração Direta,
Hospital Municipal São José e Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, incluindo seus
respectivos Fundos;

 

II - Unidade de Análise e Requisição de Compras - SAP.ARC - unidade
responsável pela análise dos processos de cadastro padronizado de materiais e serviços, cadastros de
fornecedores de materiais e prestadores de serviço do Município de Joinville, pré-qualificação de
produto e fornecedor, processos de compras unificadas cuja demanda seja comum às Secretarias e
Autarquias requisitantes, bem como a análise dos processos de requisição de compras,
compreendendo a análise técnica, nos processos de obras, serviços de engenharia e serviços
técnicos, no que couber, e análise administrativa;

 

a) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Cadastro de
Fornecedor - SAP.ARC.ACF - responsável pela análise dos documentos apresentados pelo s
interessados e emissão de Certificado de Registro Cadastral - CRC, para efeitos de habilitação na
forma regulamentar, bem como responsável por manter central de cadastros de fornecedores de
materiais e prestadores de serviço do Município de Joinville, e mantendo-os atualizados, nos termos
da Lei14.133/2021;
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b) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Cadastro de
Material - SAP.ARC.ACM - responsável pela análise dos processos de solicitação de cadastro de
material e serviço para elaboração de solicitações de compras, bem como responsável pela
padronização dos itens de materiais e serviços, ou ainda na liberação de itens já cadastrados na
Solução de Tecnologia de Informação do Sistema de Gestão Municipal;

 

c) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Requisição de
Compras - SAP.ARC.ARE - responsável pela análise administrativa, em observância aos
preceitos legais, da fase preparatória das contratações por meio de licitação, contendo todos os
documentos relativos à fase preparatória do procedimento para avaliação quanto ao modelo
administrativo adotado, exarando em expediente próprio, ponderações administrativas acerca do
conteúdo examinado;

 

d) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Engenharia -
SAP.ARC.AEN - responsável pela análise técnica administrativa, em observância aos preceitos
legais, da fase preparatória, da elaboração do processo licitatório e fase externa, bem como durante
a execução nos pedidos de aditivos, quando for o caso, das contratações que tratam de obras,
serviços de engenharia e serviços técnicos, exarando em expediente próprio, ponderações
administrativas e técnicas acerca do conteúdo examinado;

 

e) Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Unificação de
Compras - SAP.ARC.AUN- responsável pela elaboração do processo de contratações de compras
unificadas, de fornecimento e serviços, cuja demanda seja comum às Secretarias e
Autarquias requisitantes com vistas a buscar a economicidade e eficiência nas contratações;

 

III - Unidade de Contratos - SAP.CTR - unidade responsável por elaborar os
contratos ou Autorizações de Fornecimento - AF após a homologação do processo licitatório pelo
Secretário de Administração e Planejamento, ou mediante solicitação da Secretaria ou Autarquia
requisitante, nos casos de Atas de Registro de Preços - ARP ou Credenciamentos, bem como
elaborar as alterações contratuais e alterações das Atas de Registro de Preços - ARP solicitadas pelas
Secretarias requisitantes;

 

a) Unidade de Contratos - Área de Contratos SAP.CTR.ACO - responsável
por elaborar os contratos de serviços contínuos ou escopo após a homologação do
processo licitatório pelo Secretário de Administração e Planejamento, ou mediante solicitação da
Secretaria ou Autarquia requisitante , nos casos de Credenciamento e alterações contratuais mediante
solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante ;

 

b) Unidade de Contratos - Área de Gestão de Contratos - SAP.CTR.AGT -
 responsável por elaborar os contratos de fornecimento, inexigibilidade, dispensa, contratação
direta ou oriundos de Ata de Registro de Preços e Autorizações de Fornecimento - AF, contratos de
serviços contínuos ou escopo após a homologação do processo licitatório pelo Secretário de
Administração e Planejamento, ou mediante solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante,
nos casos de Atas de Registro de Preços - ARP e Credenciamento, e alterações contratuais e das
Atas de Registro de Preços - ARP da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São José; 

 

c) Unidade de Contratos - Área de Atas e Contratos - SAP.CTR.AAC -
responsável por elaborar os contratos de fornecimento, inexigibilidade, dispensa, contratação
direta ou oriundos de Ata de Registro de Preços e Autorizações de Fornecimento - AF após a
homologação do processo licitatório pelo Secretário de Administração e Planejamento, ou mediante
solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante, nos casos de Atas de Registro de Preços - ARP,
bem como, elaborar as alterações contratuais e das Atas de Registro de Preços - ARP solicitadas
pela Secretaria requisitante e Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS;
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IV - Unidade de Licitações - SAP.LCT- responsável por elaborar os processos
licitatórios, dispensas e inexigibilidades, mediante processo de requisição de compras
encaminhado pela Unidade de Análise e Requisição de Compras - SAP.ARC e despacho da
Secretaria de Administração e Planejamento - Gabinete - SAP.GAB, elaboração das minutas
dos instrumentos convocatórios e seus anexos e condução das fases de abertura e julgamento das
licitações;

 

V - Unidade de Convênios - SAP.CVN - unidade responsável por analisar,
processar, acompanhar, observar e realizar demais diligências necessárias à conclusão dos
processos, referente às propostas de parceria para futuro processamento de chamamento público ou
o instrumento que couber, em observância aos preceitos legais, bem como operacionalizar sistema
externo que execute o pagamento e as devidas comprovações financeiras, e buscar programas e/ou
linhas de crédito que se enquadrem nas necessidades diagnosticadas pela Secretaria ou Autarquia
requisitante.

 

VI - Unidade de Gestão - SAP.UNG - unidade responsável por desenvolver e
propor métodos e ferramentas para a Gestão de Projetos; entender, propor, mapear e modelar
processos de negócio e definir requisitos de aplicativos/software com foco na otimização; planejar e
gerir as políticas e ferramentas de geração e divulgação do conhecimento relacionado aos processos
de negócio e aos aplicativos/softwares; e realizar a gestão dos suprimentos e dos contratos
necessários à execução das atividades vinculadas à Tecnologia da Informação e Comunicação;

 

VII - Unidade de Tecnologia da Informação - SAP.UTI - unidade responsável
por realizar as manutenções e rotinas administrativas nos hardwares e equipamentos necessários ao
funcionamento dos sistemas internos e externos, bem como realizar procedimentos para garantir a
segurança da informação, o controle de acesso e de segurança aos bancos de dados dos sistemas
internos e externos da Administração Municipal, com padronização e gestão dos equipamentos e
softwares relacionados à Tecnologia da Informação e Comunicação;

 

VIII - Unidade de Processos Administrativos - SAP.UPA -
unidade responsável pelo conjunto de procedimentos destinados à apuração de responsabilidades
dos Administrados diante de infrações cometidas ou, ainda, apuração de existência de dívida da
Administração Municipal para com o Administrado, decorrente dos processos licitatórios e das
contratações da Administração Municipal. 

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º Compete à Secretaria de Administração e Planejamento, exclusivamente:

 

I - a realização de processos de Pré-qualificação de fornecedor no âmbito do
Município de Joinville, para fins do cumprimento ao disposto no Art. 80 da Lei n.º 14.133/2021;

 

II - a realização dos processos de cadastro de material e serviço,  padronização de
cadastro e pré-qualificação de produtos para o atendimento das necessidades dos órgãos e entidades
da Administração Direta e Indireta;

 

III - o processamento das licitações e de contratações diretas, a formalização das
Atas de Registro de Preços - ARP e termos contratuais, bem como suas respectivas alterações, para
o atendimento das necessidades dos órgãos da Administração Direta, Hospital Municipal São José e
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, incluindo seus respectivos Fundos;
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IV - Elaborar o calendário anual de contratações, com base no Plano de
Contratações Anual consolidado, observando o grau de prioridade, a data estimada de início e
término do processo de contratação, objetos da mesma natureza e a eventual disponibilidade
financeira-orçamentária.

 

§ 1º Em casos especiais, devidamente justificados, mediante requerimento
expresso, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville, poder
á solicitar à Secretaria de Administração e Planejamento o processamento dos processos
relacionados no inciso III.

 

§ 2° Para fins do disposto no Art. 71 da Lei 14.133/2021, entende-se como
autoridade superior o Secretário de Administração e Planejamento.

 

§ 3º Considerando o disposto no Art. 7º, §1º da Lei 14.133/2021, a assinatura dos
documentos do processo Suprimentos - Requisições de Compras que são de atribuição do gestor,
incluindo o despacho que trata o Art. 82 desta Instrução Normativa será realizada por
Diretor Executivo da Secretaria, vez que o Secretário da Secretaria de Administração e
Planejamento assina a deflagração do processo licitatório.

 

Art. 3º À Secretaria de Administração e Planejamento caberá:

 

I - por meio da Unidade de Análise e Requisição de Compras:

 

a) propor diretrizes e objetivos para a área de processos de pré-qualificação de
produto e fornecedor, de Certificado de Registro Cadastral - CRC, de cadastro padronizado de
material e serviço, requisição de compras, definindo estratégias e prioridades para a sua área de
atuação, incluindo a elaboração de modelos padronizados de documentos orientativos para a
instrução dos processos de sua competência;

 

b) analisar e elaborar o cadastro de pré-qualificação de fornecedor, nos termos do
Art. 80 da Lei nº 14.133/2021, conforme disposto em Edital;

 

c) analisar os processos de solicitação de cadastro de material e serviço e de
padronização de material para elaboração de solicitações de compras;

 

d) analisar os pedidos de vedação de fornecimento de produtos que não atendam
aos padrões de qualidade e durabilidade solicitados pela Secretaria ou Autarquia requisitante, nos
termos desta Instrução Normativa;

 

e) analisar os processos de pré-qualificação de produto solicitados pela Secretaria
ou Autarquia requisitante, nos termos desta Instrução Normativa;

 

f) analisar os processos de Suprimentos - Requisição de Compras, para futura
realização do processo de licitação ou contratações diretas, em observância aos preceitos legais;

 

g) proceder, por meio da Área de Unificação de Compras, à elaboração de
processos de Suprimentos - Requisição de Compras de fornecimento e serviços, cuja demanda seja
comum às Secretarias e Autarquias requisitantes.

 

h) elaborar os modelos do Documento de Formalização de Demanda, Estudo
Técnico Preliminar, Termos de Referência e Memorial Descritivos orientativos padrão para
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instrução do processo de Suprimentos - Requisição de Compras.

 

II - por meio da Unidade de Licitações:

 

a) elaborar os processos licitatórios, bem como dispensas e inexigibilidades,
decorrente de processo de requisição de compras encaminhado pela Unidade de Análise e
Requisição de Compras - SAP.ARC e despacho da Secretaria de Administração e Planejamento -
Gabinete, elaborar as minutas dos instrumentos convocatórios e seus anexos, e após despacho
autorizando a deflagração, proceder à abertura da fase externa da licitação;

 

b) conduzir as fases de abertura e julgamento das licitações, utilizando-se de
comissões de contratação ou de licitação e/ou agente de contratação, auxiliados por equipe de apoio,
devidamente designados mediante Portaria;

 

c) providenciar as publicações dos atos legais dos processos licitatórios, dispensas,
inexigibilidades, realizadas por esta Secretaria;

 

d) emitir Atas de Registro de Preços - ARP, após a homologação do processo
licitatório pelo Secretário de Administração e Planejamento, encaminhar as Atas de Registro de
Preços - ARP, para a assinatura dos signatários, e providenciar as publicações dos extratos das Atas
de Registro de Preços - ARP's, nos prazos legais.

 

III - por meio da Unidade de Contratos:

 

a) propor diretrizes e objetivos para os processos de Atas de Registro de Preços -
ARP, de termos contratuais e alterações, definindo estratégias e prioridades para a sua área de
atuação, incluindo a elaboração de modelos padronizados de documentos orientativos para a
instrução dos processos de sua competência;

 

b) providenciar as publicações dos atos legais dos contratos e suas alterações,
Autorizações de Fornecimento - AF, realizadas por esta Secretaria, e alterações de Atas de Registro
de Preços - ARP;

 

c) emitir as alterações necessárias de Atas de Registro de Preços - ARP, mediante
solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante;

 

d) elaborar os contratos ou Autorizações de Fornecimento - AF, após a
homologação do processo licitatório pelo Secretário de Administração e Planejamento, ou mediante
solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante, nos casos de Atas de Registro de Preços - ARP
e Credenciamento;

 

e) analisar os pedidos de alterações contratuais, verificando se preenchem os
requisitos administrativos desta Instrução Normativa;

 

f) elaborar os instrumentos de alterações contratuais que importem em ônus ou
não para o Município, mediante solicitação e justificativa elaborados pela Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF, acolhida e enviada pelo gestor do contrato;

 

g) encaminhar os contratos, instrumentos de alteração e as Autorizações de
Fornecimento - AF para a assinatura dos signatários;
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h)  solicitar ao órgão gestor dos contratos administrativos, informações e/ou
documentos relacionados à sua execução, quando necessário;

 

i) emitir os Pré-Empenhos dos contratos ou Autorizações de Fornecimentos -
AF's, quando devidamente solicitadas pelos respectivos gestores.

 

Art. 4º É de responsabilidade da Secretaria de Administração e Planejamento o
lançamento no Sistema de Gestão Municipal, das informações referentes aos processos licitatórios,
dispensas e inexigibilidades, contratos e alterações, de todos os procedimentos de sua
responsabilidade, para envio ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, por meio do Sistema e-
Sfinge.

 

Art. 5º As comissões de contratação, agentes de contratação, pregoeiros e equipes
de apoio, leiloeiros administrativos ou oficiais, conforme o caso, serão competentes pela condução
dos procedimentos licitatórios na fase preparatória e externa , nos termos desta Instrução Normativa,
d a Lei n.º 14.133/2021, e atos normativos próprios, até a homologação do processo licitatório, o
qual será formalizado pela autoridade competente.

 

Art. 6º A gestão e a fiscalização da execução do contrato administrativo serão de
responsabilidade da Secretaria ou Autarquia requisitante, através do ordenador da despesa,
denominado de Gestor do Contrato, assim entendido o mais alto cargo da Administração Superior
da respectiva Secretaria ou Autarquia, salvo disposição em contrário expressa no instrumento
contratual.

 

Parágrafo único. Poderá a Secretaria ou Autarquia requisitante na condição de
gestora do contrato, conforme o caso, designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento, ou ainda contratar empresa diversa da executora para auxiliar
na supervisão da execução do objeto do contrato, em apoio à fiscalização, na hipótese do objeto ser
de grande complexidade técnica ou de obras/serviços de engenharia.

 

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

 

Seção I

Do Plano de Contratações Anual

 

Art. 7º Ao Plano de Contratações Anual - PCA, previsto no Art. 12, inciso VII da
Lei nº 14.133/2021, observar-se-ão, no que couber, as regulamentações dispostas no Decreto
Federal nº 10.947/2022, bem como suas alterações posteriores ou aquelas que vierem a substituí-
las.

 

Art. 8º Caberá à Secretaria ou Autarquia requisitante, a confecção dos
Documentos de Formalização de Demanda - DFD (no processo Suprimentos - Requisição de
Compras), conforme cronograma e orientações em Circular ou documento equivalente expedido
pela Secretaria de Administração e Planejamento, para fins de elaboração do Plano de Contratações
Anual para o exercício subsequente, e encaminhar para a Unidade de Análise e Requisição de
Compras, observando a priorização das contratações, conforme:

 

I - alto grau de prioridade - são assim definidas as contratações que impactam
diretamente na preservação da vida, do patrimônio, e no atendimento à população em atividades
essenciais, ou possuam características que possam ensejar situações emergenciais;
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II - médio grau de prioridade - contratações cujo atraso impactam ou possam vir a
impactar nas ações da atividade fim da Administração Municipal, sem colocar em risco a
preservação da vida, do patrimônio, e no atendimento à população;

 

III - baixo grau de prioridade - contratações corriqueiras ou esporádicas que
possuem baixa propensão de impactar no desenvolvimento das atividades da Administração
Municipal.

 

§ 1º Para elaboração do Plano de Contratações Anual, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá considerar também a previsão orçamentária estimada para o exercício
subsequente, com vistas a assegurar sua aplicabilidade.

 

§ 2º Para a confecção do Documento de Formalização de Demanda pelas
Secretarias gestoras dos Fundos de sua competência, deverão ser observadas as necessidades de
forma única, restando individualizada quando da elaboração da contratação, sendo vedada posterior
apostilamento de dotação no caso da contratação ter sido processada por dispensa de licitação nos
termos dos incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 9º. O Plano de Contratações Anual - PCA poderá ser exigido a partir do
exercício de 2024, caso em que os Documentos de Formalização de Demanda deverão ser
encaminhados até 01 de abril de 2023.

 

Art. 10. Caberá à Unidade de Análise e Requisições de Compras, da Secretaria
de Administração e Planejamento a consolidação dos Documentos de Formalização de Demanda -
DFD encaminhadas pelas Secretarias ou Autarquias requisitantes, conforme disposição do Art. 11
do Decreto Federal nº 10.947/2022, bem como verificar a disposição no Plano de Contratações
Anual, das demandas encaminhadas, nos termos do Art. 17 do Decreto Federal nº 10.947/2022.

 

Parágrafo único. A Unidade de Análise e Requisições de Compras da Secretaria
de Administração e Planejamento poderá quando da consolidação das demandas reclassificar o grau
de prioridade indicado, com vistas a adequar o calendário anual de contratações ao cronograma de
licitações, considerando a capacidade operacional para processamento das mesmas.

 

Art. 11.  Os prazos do cronograma do Plano de Contratações Anual, poderão ser
alterados por meio de ato do Secretário de Administração e Planejamento, a fim de conciliar aos
prazos de elaboração das propostas orçamentárias.

 

CAPÍTULO IV

DA FASE PREPARATÓRIA DE COMPRAS

 

Seção I

Do Processo de Cadastro de Materiais e Serviços 

 

Art. 12. O processo de cadastro de materiais e serviços consiste na padronização
dos itens de materiais e serviços, ou ainda na liberação de itens já cadastrados na Solução de
Tecnologia de Informação do Sistema de Gestão Municipal, nos termos do Art. 19, inciso II da Lei
n.º 14.133/2021.

 

§ 1º O cadastro de material e serviço deverá ser realizado com vistas a atender as
demandas do Município e possibilitar o maior número possível de participantes nos processos
licitatórios, primando pela padronização, exceto nos casos específicos permitidos em Lei, na busca
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do resultado mais vantajoso para a Administração Municipal.

 

§ 2º As especificações do cadastro do produto e do serviço devem ser observadas
em sua descrição as especificações técnicas e estéticas, de desempenho, qualidade, análise de
contratações anteriores, custo e condições de manutenção, garantia, durabilidade e ciclo de vida do
produto na Administração.

 

§ 3º No caso em que o cadastro vigente não atender à necessidade devido à
inconsistência nas especificações, o mesmo será bloqueado de ofício pela Unidade de Análise e
Requisição de Compras.

 

§ 4º O cadastro do material ou serviço deve ser realizado na Solução de
Tecnologia de Informação do Sistema de Gestão Municipal, e indicado o código do item
no Catálogo de Compras, considerando a utilização do Compras.gov.br para processamento das
licitações pela Administração Municipal. Caso não haja o referido produto ou serviço cadastrado no
Catálogo de Compras, deverá ser informada a necessidade de cadastramento também no referido
sistema.

 

Art. 13. O procedimento referente à solicitação de cadastro de material e serviço
deverá ser precedido da elaboração de processo do tipo Suprimentos - Cadastro de materiais e
serviços, autuado pela Secretaria ou Autarquia requisitante por meio do formulário SEI "Solicitação
de Cadastro de Material/Serviço", e encaminhado para a Unidade de Análise e Requisição de
Compras - Área de Cadastro de Materiais, que deverá contemplar:

 

I - informação do tipo do material ou serviço, a necessidade a ser atendida, a
denominação do item (que consiste no nome do item), a descrição (que consiste na especificação do
item), bem como sua unidade de medida e a classificação do item, e indicação do código existente
no Catálogo de Compras (se houver), observado o disposto na Portaria nº 448 de 13/09/2002 da
Secretaria do Tesouro Nacional, ou norma que a suceder;

 

II - a informação de, no mínimo, três marcas/fabricantes, que contemple todas as
especificações do item com a indicação dos respectivos links da internet ou documento hábil,
contendo todas as especificações solicitadas;

 

III - nos casos em que somente um(a) marca/fabricante atenda às especificações
necessárias, a solicitação de cadastro de material deverá vir acompanhada de ampla justificativa
técnica ou carta de exclusividade, quando for o caso;

 

IV - nos casos de especificações exatas ou variações aproximadas
(mínimo/máximo) deve ser avaliada a necessidade da Administração Municipal, do ponto de vista
técnico e econômico;

 

V – nos casos de execução de serviço, deverá ser informado o mínimo de 03 (três)
empresas que prestem o serviço a ser cadastrado, indicando o nome da empresa, CNPJ, número de
telefone/e-mail do prestador de serviço, para confirmar a execução nos moldes propostos.

 

§ 1º O processo de cadastro de materiais e serviços deverá ser agrupado,
considerando objetos da mesma natureza ou classificação.

 

§ 2º Em casos de utilização de links de internet, deverão ser juntados ao processo
de Suprimentos – Cadastro de Material, o hiperlink e a impressão da respectiva página do sítio
eletrônico onde constam as especificações do item em Portable Document Format  - PDF, de forma
legível.
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§ 3º A solicitação de cadastramento deverá ser instruída com justificativa da
Secretaria ou Autarquia requisitante, motivando o cadastramento com base na observância
das especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e
condições de manutenção e garantia, considerando as análises eventualmente já realizadas em
Estudo Técnico Preliminar, assegurando que as especificações indicadas atendam a necessidade da
Administração Municipal, observados os critérios elencados nesta Seção.

 

§ 4º Caso o produto possa ser enquadrado como bem de luxo, nos termos do
Decreto nº 48.170/2021, o processo será devolvido para a Secretaria ou Autarquia requisitante
apresentar justificativa acerca do não enquadramento do produto como bem de luxo ou substituir o
produto solicitado por outro de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as
finalidades às quais se destinam. Caso o produto seja enquadrado como bem de luxo, não será
realizado o cadastro.

 

Art. 14. Caso haja cadastro vigente (liberado) para o bem ou serviço pretendido,
que atenda à necessidade da Secretaria ou Autarquia requisitante, não se faz necessário pedido de
novo cadastramento, devendo o referido cadastro ser utilizado pela Secretaria ou Autarquia
requisitante.

 

Art. 15.  Na hipótese do cadastro vigente (liberado) não atender à necessidade da
Secretaria ou Autarquia requisitante, ou ainda na hipótese de não haver item cadastrado (item
novo), deverá ser solicitado cadastramento, contendo justificava da efetiva necessidade deste,
demonstrando, de forma clara e objetiva, a motivação e adequação do produto/serviço ao interesse
da Administração Municipal, e a razão pela qual, o item eventualmente já cadastrado não atende
à necessidade específica.

 

Art. 16. A solicitação do cadastramento de produtos de contratação mista, que
envolvem fornecimento e a sua instalação, deverá vir acompanhado de informações referente
à instalação.

 

Art. 17. Para fins de padronização do cadastramento de produto e serviço, salvo
situações específicas que serão analisadas pela Secretaria de Administração e Planejamento,
adotam-se as seguintes premissas:

 

I - aquisição de produto – será cadastrado como material, sempre considerando a
forma de medida aplicável ao tipo de bem pretendido, de forma a permitir a medição de forma mais
efetiva: metro, litro, quilo, unidade, etc;

 

II - serviço - será cadastrado com a unidade de medida padrão de "serviço" e,
conforme o caso, com a unidade de medida: "hora", "diária", "mês", "metro", "metro quadrado",
"metro cúbico", etc, de acordo com a necessidade da Administração Municipal;

 

III - produtos sob medida – serão cadastrados de modo a identificar o item,
seguido da informação "conforme projeto e/ou Termo de Referência ou Memorial Descritivo" ou
"sob medida", cuja unidade de medida, a depender das proporções/tipo de produto, por exemplo,
será:

 

a) unidade - para os casos em que o produto/bem possua medidas/proporções
específicas, de acordo com a necessidade da Administração Municipal;

 

b) metro - para os casos em que o produto seja mensurado em metro linear;
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c) metro quadrado – para os casos em que o produto seja mensurado, por
exemplo, em largura e comprimento;

 

d) metro cúbico – para os casos em que o produto seja mensurado, por exemplo,
em largura, altura e comprimento;

 

IV - locação - será cadastrado de acordo com o objeto da contratação pretendida:
unidade, hora, diária, mês, etc.

 

Parágrafo único. Nas especificações do produto ou do serviço não poderão
constar expressões subjetivas ou genéricas impedindo o julgamento objetivo das propostas (por
exemplo: aproximadamente, em torno, etc.), devendo conter de forma clara as margens de variação
de aceitabilidade do produto ou serviço, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

 

Art. 18. A Secretaria de Administração e Planejamento poderá realizar cadastro
ou bloqueio de materiais e serviços de ofício, em casos específicos e conforme a necessidade da
Administração Municipal, com a finalidade de atualização e padronização cadastral, os quais serão
registrados em documento e processo próprio e, sendo o caso, informará às Secretarias ou
Autarquias requisitantes/interessadas o novo código do material e serviço.

 

Art. 19. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material ou equipamentos
e/ou softwares de informática ou serviços relacionados à Tecnologia da Informação, o processo de
cadastro de materiais e serviços será submetido à ciência/aprovação da Unidade de Gestão ou
Unidade de Tecnologia da Informação da Secretaria de Administração e Planejamento, de acordo
com sua área de competência, nos termos do Decreto Municipal 36.459/2019, que aprova a
Instrução Normativa 84/2019 (5283435), ou a que vier a substituir.

 

Art. 20. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material referente a
Equipamento de Proteção Individual – EPI, o processo de cadastro de materiais e serviços será
submetido à ciência/aprovação da Unidade de Saúde do Servidor - Área de Serviços Especializados
em Segurança e Medicina do Trabalho, da Secretaria de Gestão de Pessoas, a se manifestar por
meio de Memorando.

 

Art. 21. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material referente à Obra
ou Serviço de Engenharia, ou ainda que necessitem, para sua contratação, de responsabilidade
técnica, o processo de cadastro de materiais e serviços será submetido à análise da Unidade de
Análise e Requisição de Compras - Área de Engenharia da Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

Art. 22. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material para fins de
serviços de publicidade e propaganda, ou que envolvam a identidade visual do Município, o
processo de cadastro de materiais e serviços será submetido à aprovação da Secretaria de
Comunicação, por meio de Memorando.

 

Art. 23. Quando se tratar de solicitação de cadastro de material relativos à área da
saúde (medicamentos, insumos hospitalares e correlatos, específicos desta área), o cadastramento
será realizado pela Secretaria da Saúde. 

 

Parágrafo único. Caso outra Secretaria ou Autarquia solicite o cadastramento de
itens relativos à área da saúde, o processo de cadastro de materiais e serviços será submetido à
aprovação da Secretaria da Saúde, por meio de Memorando.
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Art. 24. O procedimento referente à liberação de cadastro de material e serviço
ocorrerá quando houver necessidade de utilização de um item para fins de empenho ou execução
do contrato, aplicando-se somente a itens que estavam liberados à época da contratação. A
solicitação de liberação deverá contemplar:

 

I - a informação do código do item;

 

II - a finalidade de sua liberação;

 

III - o número da solicitação de compras;

 

IV - o número do processo licitatório e/ou número do contrato.

 

§ 1º O código permanecerá liberado pelo período de 24 (vinte e quatro) horas,
após o qual será novamente bloqueado. 

 

§ 2º Uma vez liberados, tais códigos não poderão ser utilizados para novas
solicitações de compras.

 

Art. 25. Caso a Secretaria ou Autarquia requisitante entenda como necessária a
padronização do cadastro do material, além dos requisitos previstos nesta Seção, deverá observar o
disposto no Art. 43 caput e incisos da Lei nº14.133/2021.

 

Art. 26. A Administração Municipal poderá utilizar a padronização com base em
processo de outro órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior.

 

Seção II

Do Processo de Vedação de produtos/marcas pela Administração Municipal

 

Art. 27. Nos termos do Art. 41, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, mediante
justificativa devidamente fundamentada e comprovada no processo, a Administração
Municipal poderá propor a vedação da contratação de determinada marca ou produto, quando restar
comprovado que os produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração
Municipal não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual,
com base em número de chamados para adequação, vícios recorrentes, defeitos, problemas com a
qualidade do produto, baixa durabilidade se comparado com o ciclo de vida estimado do
produto, etc.

 

Parágrafo único. Para análise da solicitação de vedação do fornecimento do
produto previsto neste artigo a Secretaria de Administração e Planejamento designará Comissão
para análise do mérito, cujo processo Suprimentos - Vedação de Produtos e Marcas deverá ser
instruído da seguinte forma e encaminhado para análise da Unidade de Análise e Requisição de
Compras - Área de Cadastro de Materiais:

 

I - Apresentar requerimento Solicitação de Vedação de Produto e Marcas com
justificativa devidamente fundamentada e comprovada no processo, de que os produtos da
respectiva marca e/ou modelo, incluindo seus componentes para o caso de equipamentos montados
de diversas partes, adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração Municipal não atendem
a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual, com base em número
de chamados para adequação, vícios recorrentes, defeitos, problemas com a qualidade do produto,
etc., instruído com os seguintes documentos, conforme o caso:
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a) Relatórios de fiscalização indicando o não atendimento das especificações ou
recorrentes desconformidades quando em uso;

 

b) Abertura de chamados relacionados ao mal funcionamento, vícios, defeitos,
quebras, etc;

 

c) Demora na resolução dos defeitos e vícios apresentados, por falta de peças
disponíveis no mercado;

 

d) Comprovação de que o produto não atende à expectativa mínima de vida útil
para fins de atendimento da necessidade da Administração Municipal;

 

e) Qualquer outro documento hábil a comprovar o não atendimento dos requisitos
mínimos de qualidade esperada para o produto, de sua vida útil e problemas recorrentes no
fornecimento com relação ao produto.

 

I I - Estando regular a solicitação da Secretaria ou Autarquia requisitante , a
Comissão procederá à intimação para que a empresa fornecedora do produto e o fabricante, quando
for o caso, apresentem a respectiva defesa contrapondo a solicitação da Administração Municipal,
no prazo de 10 (dez) dias úteis;

 

III - Concomitantemente à diligência prevista no inciso II deste parágrafo, a
Comissão procederá a elaboração de Circular informando aos demais órgãos da
Administração Municipal o pedido de vedação proposto, para que se manifestem no prazo de 10
(dez) dias úteis;

 

IV - Apresentada a defesa da empresa, esta será encaminhada para manifestação
da Secretaria ou Autarquia requisitante  acerca dos fatos e fundamentos suscitados pela fornecedora
e/ou fabricante, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

 

V - Após manifestação da Secretaria ou Autarquia requisitante  e da empresa, a
Comissão designada procederá à analise do mérito, manifestando-se em expediente próprio,
vedando a aquisição do referido produto, marca e/ou modelo ou indeferindo a solicitação da
requisitante.

 

Art. 28. Da decisão da Administração Municipal caberá recurso no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da ciência da intimação, o qual será objeto de análise e decisão da
autoridade competente acerca do mérito, observado o seguinte procedimento:

 

I - Recebido o recurso, a Comissão emitirá Relatório sobre a admissibilidade e as
razões recursais, opinando acerca do conhecimento e provimento do recurso, encaminhando para o
Gestor da Secretaria ou Autarquia requisitante, juntamente com os autos do processo, no prazo de
10 (dez) dias úteis;

 

II - Recebido os autos do processo, contendo o recurso e Relatório da Comissão,
o Gestor da Secretaria ou Autarquia requisitante , poderá reformar ou manter a decisão da
Comissão, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

 

III - O Gestor da Secretaria ou Autarquia requisitante que proferiu a decisão em
sede recursal deverá enviar o processo para a Comissão, para publicação do extrato do termo
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decisório no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville e intimação d a fornecedora do
produto e/ou o fabricante, quando for o caso.

 

§ 1º Havendo necessidade devidamente justificada no processo os prazos
estabelecidos nos incisos I e II deste artigo poderão ser prorrogados.

 

§ 2º Havendo recurso da fornecedora do produto e/ou o fabricante, quando for o
caso, da decisão do Gestor da Secretaria ou Autarquia requisitante  em manter a vedação do
fornecimento do produto, este poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
o u , encaminhar o processo, devidamente instruído, para apreciação pela Autoridade
Superior, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis.

 

§ 3º Após decisão da Autoridade Superior o processo será encaminhado para a
Comissão para providências quanto à autuação, publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, intimação da fornecedora do produto e do fabricante, e encerramento do
processo.

 

§ 4º O recurso administrativo tramitará no máximo por 02 (duas) instâncias
administrativas.

 

§ 5º São pressupostos de admissibilidade para conhecimento do recurso:

 

I - Cabimento: a fornecedora do produto e/ou o fabricante, quando for o caso, só
poderá utilizar o recurso previsto nesta Instrução Normativa, não sendo admitido qualquer outro;

 

II - Legitimidade para recorrer: poderá recorrer da decisão proferida no processo
de Vedação de Fornecimento de Produto a fornecedora do produto e/ou o fabricante, quando for o
caso, bem como o terceiro prejudicado que demonstre interesse jurídico e econômico, devendo fazer
por si ou através de procuração, a qual deverá ser apresentada na oportunidade da interposição do
recurso;

 

III - Tempestividade do recurso: o recurso deve ser interposto no prazo
estabelecido nesta Instrução Normativa sob pena da preclusão do direito de recorrer em virtude do
decurso do prazo; e

 

IV - Regularidade formal: o Recurso deve ser expresso, bem como deve estar
acompanhado das razões que fundamentam o pedido de modificação do julgado. 

 

§ 6º Após o julgamento do recurso por instância superior ou decorrido o prazo
sem interposição de recurso, ocorrerá o trânsito em julgado administrativo, com a emissão da
certidão atestando a data do trânsito em julgado administrativo do processo.

 

Art. 29. A Administração Municipal poderá propor diligências necessárias para a
instrução do processo que entender pertinentes ao deslinde de eventual controvérsia, no qual
suspenderá o prazo para análise.

 

Art. 30. A Administração Municipal, se entender necessário, poderá proceder à
contratação de empresas especializadas para realizar os ensaios, testes e as demais prova s para
aferição do atendimento ou não das especificações técnicas propostas pela
Administração Municipal, cujos custos correrão por conta da contratada, desde que exigidos por
normas técnicas oficiais, ou pela Secretaria ou Autarquia requisitante, nos casos em que não haja
contrato vigente ou no interesse da Administração Municipal.
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Art. 31. Após a vedação do bem, o referido produto, com indicação de marca e
modelo, será incluído em lista de verificação interna de "Produtos Não Qualificados para
Fornecimento", que servirá para informação no Edital de licitação que envolver o fornecimento do
respectivo produto.

 

§ 1º A vedação para a contratação não possui prazo para término de vigência,
podendo a qualquer tempo ser reabilitada a marca/modelo/produto desde que comprovada por
fornecedor, fabricante ou interessado o atendimento das especificações da Administração
Municipal e comprovando a qualidade, durabilidade, ciclo de vida, entre outros requisitos que
deram causa à vedação, caso em que será proposto procedimento para qualificação nos termos do
Art. 33 desta Instrução Normativa.

 

§ 2º A vedação do produto produzirá efeitos ex nunc (a partir do trânsito em
julgado da decisão) para a aquisição dos referidos produtos, ressalvados os casos em que já
haja contratos ou Atas de Registro de Preços - ARP firmados com fornecedores e/ou solicitação de
entregas pendentes, assegurado o direito de eventual substituição da marca/modelo do produto
vedado por outro de qualidade igual ou superior, desde que mantidos os valores
contratados/registrados.

 

§ 3º A vedação do produto será feita sem prejuízo das sanções previstas na
legislação aplicável às compras públicas.

 

Art. 32. A Secretaria de Administração e Planejamento, por meio da Unidade
competente, poderá expedir orientações acerca da padronização do cadastro de material e serviço e
da vedação de marca/modelo de determinado produto, desde que não conflite com o disposto nesta
Instrução Normativa e demais legislações.

 

Seção III

Do Processo de Pré-qualificação de Produto

 

Art. 33. Nos termos do Art. 80 da Lei n.º 14.133/2021, a
Administração Municipal poderá propor a contratação mediante prévia pré-qualificação do
produto, a ser instaurado no processo Suprimentos - Pré-Qualificação de Produto, e encaminhado
para a Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Cadastro de Material, devendo ser
instruído com:

 

I - justificativa devidamente fundamentada e comprovada no processo;

 

II-  exigências técnicas e de qualidade propostos pela Administração Municipal

 

III - as informações do tipo do material ou serviço, a necessidade a ser atendida
devidamente fundamentada acerca da necessidade de pré-qualificação do produto (observando o
princípio da padronização e da eficiência), as especificações técnicas, os critérios técnicos de análise
do material, bem como sua unidade de medida e a classificação do item, observado o disposto na
Portaria nº 448 de 13/09/2002 da Secretaria do Tesouro Nacional, ou norma que a suceder;

 

IV - a informação de, no mínimo, três marcas/fabricantes, que contemple todas as
especificações do item com a indicação dos respectivos links da internet ou documento hábil,
contendo todas as especificações solicitadas. Em casos de utilização de links de internet, deverão ser
juntados ao processo, além do hiperlink, a impressão da respectiva página do sítio eletrônico onde
constam as especificações do item em Portable Document Format  - PDF, de forma legível;
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V - nos casos de especificações exatas ou variações aproximadas
(mínimo/máximo) deve ser avaliada a necessidade da Administração Municipal, do ponto de vista
técnico e econômico.

 

Parágrafo único. Quando a solicitação de cadastro de material ou serviço
necessitar de análise técnica, será observado o disposto nos Arts. 19 a 22 desta Instrução
Normativa.

 

Art. 34. Após a análise do processo de pré-qualificação de produto, estando
regular a documentação e preenchidos os requisitos de admissibilidade, a Unidade de Análise e
Requisição de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento encaminhará o processo
para a elaboração de Edital, manifestando-se através do documento Análise de Requisitos.

 

Art. 35. A Unidade de Licitações elaborara o Edital para chamamento dos
interessados em pré-qualificar o seu produto, o qual será publicado em Diário Oficial do Município
e devera exigir, no mínimo:

 

I - a comprovação das especificações técnicas e de qualidade do produto, por
documento idôneo;

 

II -  amostras, observado o disposto no Art. 71 desta Instrução Normativa, caso
solicitado pela Secretaria ou Autarquia requisitante;

 

III - registro, autorização, certificação de órgãos, atendimento de normas técnicas
ou documentação compulsória para sua comercialização, caso cabível, sob pena de indeferimento;

 

IV - a carta-patente junto ao Instituto Nacional de Propriedade Intelectual -
INPI, se houver, atestado de exclusividade, ou outro documento idôneo, caso o produto proposto
seja exclusivo.

 

§ 1º A Secretaria de Administração e Planejamento designara Comissão para
análise do atendimento das especificações técnicas e demais exigências.

 

§ 2º A Comissão deverá ser composta por 03 (três) membros, sendo no
mínimo 01 (um) membro que possua aptidão técnica para análise das especificações do produto,
indicado pela Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

§ 3º A Comissão deverá examinar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e
determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação
da competição.

 

§ 4º O interessado terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para correção ou
reapresentação de documentos, sob pena de arquivamento do pedido.

 

§ 5º Caso o produto não atenda as especificações, o pedido de pré-qualificação do
produto será indeferido.

 

§ 6º A Comissão poderá solicitar parecer das respectivas áreas técnicas indicadas
no parágrafo único do Art. 33 desta Instrução Normativa, bem como, solicitar esclarecimentos
adicionais do interessado, caso necessário para análise do produto.
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Art. 36. Após a pré-qualificação do produto, será expedido o Certificado de Pré-
qualificação do Produto, indicando a individualização do produto, especificações técnicas
aprovadas, conforme Edital, e demais informações.

 

§ 1º O Certificado de Pré-qualificação do Produto observará o prazo indicado no
Art. 80, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 2º O processo de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para qualquer
interessado em apresentar documentação e obter a certificação.

 

§ 3º Os Certificados de Pré-qualificação de Produto serão obrigatoriamente
divulgados e atualizados mensalmente no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Joinville,
podendo ser utilizados pelos demais entes municipais, mediante justificativa fundamentada, ou
impugnado por qualquer interessado, caso em que será observado o procedimento previsto no Art.
27, parágrafo único, desta Instrução Normativa e demais regras previstas em Edital.

 

§ 4º A ausência de Certificado de Pré-qualificação para o produto não impede a
oferta do produto em licitação, salvo nos casos em que o Edital expressamente indique que serão
aceitos somente produtos previamente pré-qualificados no prazo fixado.

 

§ 5º A apresentação do Certificado de Pré-qualificação de Produto dispensará a
fase de amostra do referido produto ofertado em processo licitatório, podendo ser utilizado por
qualquer fornecedor, ressalvada a necessidade de apresentação de documentação complementar,
eventualmente solicitada no Edital de Licitação.

 

§ 6º Nos casos em que a Secretaria ou Autarquia requisitante pretenda que o
Edital seja restrito a produtos pré-qualificados, deverá observar durante a pesquisa de preços do
Processo de Suprimentos - Requisição de Compras o disposto no Art. 51 desta Instrução Normativa.

 

§ 7º Dar-se-á o cancelamento da pré-qualificação do produto nas seguintes
hipóteses:

 

I - ocorrência de fraude ou falsidade nas declarações ou provas documentais
apresentadas no processo de pré-qualificação do produto, devendo, neste caso, ser encaminhado o
fato para apuração de responsabilidade, aplicando no que couber, a Lei nº 12.846/2013,
mediante instauração de procedimento próprio;

 

II - constatação de discrepância relevante e injustificada entre os resultados dos
testes realizados nas amostras do produto avaliado e os obtidos nas inspeções de recebimento, ou
quando as Comissões de Acompanhamento e Fiscalização ou de Recebimento constatarem que o
produto aprovado deixou de atender a qualquer exigência técnica feita no respectivo edital de pré-
qualificação do produto;

 

III - quando presentes razões de interesse público, devidamente justificadas e
comprovadas;.

 

Art. 37. Antes de proceder ao cancelamento da pré-qualificação do produto,
deverá ser oportunizado ao interessado que solicitou a pré-qualificação do produto ou a Contratada,
se houver, exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 10 (dez) dias úteis a
contar da respectiva comunicação.

 

166 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



 

Art. 38. O cancelamento da pré-qualificação do produto será feito sem prejuízo
das sanções previstas na legislação aplicável às compras públicas.

 

Art. 39. A critério da Administração Municipal, o produto que já tenha sido
fornecido anteriormente sem a constatação de baixa qualidade, ou durabilidade, vícios ou defeitos,
que vieram a comprometer sua eficiência e uso durante o tempo estimado para o ciclo de vida, e
que atendeu as expectativas de consumo previstas, poderá ser considerado como pré-
qualificado para fins de aceitação no processo licitatório, devendo tal fato ser registrado no processo
por meio de parecer da Secretaria ou Autarquia requisitante , devidamente fundamentado.

 

Parágrafo único. No caso do caput, o procedimento para pré-qualificar os
produtos já adquiridos anteriormente deverá observar o disposto no Art. 33, sendo ao final expedido
o Certificado de Pré-qualificação de Produto, nos termos do Art. 36 desta Instrução Normativa.

 

Seção IV

Do Processo de Suprimentos - Requisição de Compras

 

Art. 40. Nos termos do Art. 18 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021, qualquer
procedimento referente às contratações no âmbito do Município de Joinville, de que trata esta
Instrução Normativa, deverá ser precedido da elaboração de processo de Suprimentos - Requisição
de Compras pela Secretaria ou Autarquia requisitante , que deverá contemplar, no mínimo, os
requisitos elencados nesta Seção, observadas as características do objeto.

 

Subseção I

Dos documentos comuns a todos os processos

 

Art. 41.  Todos os processos de contratações públicas deverão conter Documento
de Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

 

Documento de Formalização de Demanda

 

Art. 42. O Documento de Formalização de Demanda - DFD - é o documento
inicial para fins de aquisição de produtos, serviços ou obras pela Administração Municipal,
elaborado pela Unidade interessada da Secretaria ou Autarquia requisitante, composto da
justificativa que respalde a contratação  observando os benefícios pretendidos com vistas ao
atendimento do interesse público, com a estimativa da quantidade a ser contratada, da previsão do
início da prestação de serviços ou da entrega dos produtos, e do valor previsto para a contratação,
devidamente assinado pelo responsável por sua elaboração e pela chefia a nível de gerência da
Unidade requisitante, observando os itens constantes no documento padronizado e disponibilizado
pela Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Estudo Técnico Preliminar

 

Art. 43. O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento que constitui a
primeira etapa do planejamento de uma contratação, e será elaborado conjuntamente por servidores
da Secretaria ou Autarquia requisitante, com auxílio da respectiva área técnica, ou pela equipe de
planejamento da contratação, sendo base para a elaboração do Termo de Referência, Memorial
Descritivo e demais documentos da contratação, compreendendo o planejamento do atendimento da
necessidade suscitada pelo Documento de Formalização de Demanda, com o objetivo de definir a
necessidade a ser atendida e a melhor solução aplicável ao caso, observados os princípios basilares
da Administração Municipal e as condições técnicas, mercadológicas, econômicas, análise de riscos
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e de gestão contratual que possam interferir na contratação, assinado pelo responsável por sua
elaboração ou pela equipe de planejamento. 

 

§ 1°. O Estudo Técnico Preliminar deverá conter:

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerando a necessidade a ser
atendida sob a perspectiva do interesse público, observando o disposto no Art. 44 da Lei nº
14.133/2021, no caso de possibilidade de compra e/ou locação de bens, alternativamente;

 

II - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

 

III - estimativa prévia do valor da contratação, acompanhada dos documentos que
lhe dão suporte, podendo ser utilizado como parâmetro o valor das contratações anteriores
acrescido/decrescido de percentual considerado pela Secretaria ou Autarquia requisitante como
possível acréscimo/decréscimo da demanda, devidamente justificado e acompanhado de memória
de cálculo;

 

IV - justificativas para o parcelamento ou não da solução, considerando que o
parcelamento da solução é a regra, devendo a contratação ser realizada por item sempre que o
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda
de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, bem como a
possibilidade de a contratação ser contínua ou não, observando a vantajosidade para a
Administração Municipal;

 

V - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade à qual se destina.

 

§ 2º Caso não constem no Estudo Técnico Preliminar - ETP, a Secretaria ou
Autarquia requisitante deverá apresentar as devidas justificativas fundamentadas para os demais
elementos previstos no Art. 18, §1º da Lei nº 14.133/2021 e constantes no Checklist anexo ao
formulário próprio.

 

§ 3º A Secretaria ou Autarquia requisitante deverá, independentemente do objeto
da contratação, quando da elaboração do parecer conclusivo, proceder a uma análise dos riscos que
possam comprometer o sucesso da contratação e da boa execução contratual, devendo levar em
consideração, sempre que possível, o histórico de licitações, inclusive as desertas ou fracassadas, e
contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo e sanando, eventuais questões controversas,
erros ou incongruências do procedimento.

 

§ 4º Quando houver a previsão da utilização de recursos da União na contratação,
tanto no início da execução como no decorrer da mesma, a referida previsão deverá ser indicada no
Estudo Técnico Preliminar - ETP.
 

§ 5º No caso de contratação de obras e serviços de engenharia deverá constar
expressamente no Estudo Técnico Preliminar - ETP se a futura contratação utilizará recursos da
União para o custeio da despesa, caso em que a valor estimado da contratação não poderá fazer uso
de pesquisa com fornecedores, nos termos do Art. 23, §3 da Lei 14.133/2021.

 

§ 6° A elaboração total ou parcial do Estudo Técnico Preliminar é facultada
nas contratações com fundamento nos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei
nº 14.133, de 2021;
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§ 7º  A elaboração do Estudo Técnico Preliminar é dispensada na hipótese do
inciso III do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e nos casos de prorrogações da Ata de Registro de
Preços, dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

 

§ 8° A Secretaria ou Autarquia requisitante poderá fazer uso do Estudo Técnico
Preliminar simplificado, entendido como o estudo elaborado com os elementos descritos no Art. 18,
§1°, incisos I, IV, VI, VIII e XIII da Lei 14.133/2021, justificando a ausência de análise para os
demais incisos, para:

 

I - contratações nas quais o objeto seja idêntico ao do processo anterior, devendo
ser certificado no respectivo documento que as condições previstas no Estudo Técnico Preliminar da
contratação anterior (com indicação do documento SEI) se mantém;

 

II - produtos ou serviços comuns usuais ou indispensáveis à manutenção da
atividade administrativa;

 

§ 9º A simplificação prevista no §8º não impede a elaboração de Estudo Técnico
Preliminar integral.

 

§ 10 Caberá à Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de
Unificação de Compras - SAP.ARC.AUN a elaboração do Estudo Técnico Preliminar nas
contratações de compras unificadas, de fornecimento e serviços.

 

§ 11 Deverá ser ponderada, no parecer conclusivo do Estudo Técnico
Preliminar, a análise dos riscos da contratação.

 

Subseção II 

Da Análise de Riscos

 

Art. 44. Conforme o Art. 18, inciso X, da Lei  14.133/2021, na fase de
planejamento da contratação e elaboração do Estudo Técnico Preliminar deverá ser
realizada a análise dos eventuais riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da
contratação, no sentido de constatar eventuais descumprimentos ou inadequação do objeto à
necessidade da Administração Municipal, com vistas a identificar possíveis oportunidades e
ameaças no processo licitatório.

 

§ 1º A Análise de Riscos consiste no procedimento de identificar, analisar, avaliar,
tratar, registrar, monitorar e comunicar potenciais eventos ou situações, que em caso de ocorrência,
possam causar prejuízo à contratação, considerando o histórico das contratações, intercorrências de
licitações desertas e/ou fracassadas, produtos ou serviços entregues em desconformidade ou baixa
qualidade.

 

§ 2º A responsabilidade pela análise, elaboração e gerenciamento de riscos
compete à Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

Art. 45. Deverá ser elaborada a Matriz de Alocação de Riscos quando:

 

I - a contratação envolver dedicação exclusiva de mão-de-obra;
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II - o objeto se referir a contratações que independentemente do objeto envolvam
alto risco de danos a terceiros;

 

III - causar interrupção ainda que parcial de serviço público ou das atividades de
órgão público, comprometendo o atendimento à população;

 

IV - causar interrupção do trânsito e da mobilidade urbana em vias de alto tráfego.

 

V - contratações que envolvam médio a alto risco de dano ambiental;

 

VI - contratações que possam, em decorrência de sua inexecução parcial ou total
causar prejuízo ao erário de difícil reparação, inclusive em decorrência de eventual insolvência da
contratada;

 

VII - contratações realizadas por meio dos procedimentos de Manifestação de
Interesse ou diálogo competitivo;

 

VIII - contratações que envolvam soluções de informática, alteração e/ou
implantação de rede lógica ou contratação de serviços relacionados à tecnologia da informação, os
quais possam vir a causar eventual dependência tecnológica da solução ou que venha a ser
necessária a implantação de plano de sustentação ao término do contrato.

 

IX - quando as contratações se referirem a obras e serviços de
engenharia de grande vulto, consideradas estas cujos valores sejam acima de R$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de reais), ou forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-
integrada.

 

Art. 46. Para as contratações em que, independentemente do valor, mas que pela
sua complexidade e singularidade, poderá ser indicado no parecer conclusivo do Estudo Técnico
Preliminar (Art. 43, § 1°, inciso V) a necessidade da elaboração da Matriz de Alocação de Riscos
para a contratação, considerando o risco da contratação e mediante justificativa técnica
fundamentada.

 

Art. 47. A Matriz de Alocação de Riscos, conforme o documento SEI
"Mapa/Matriz de Risco", deverá contemplar as seguintes informações:

 

I - objeto;

 

II - identificação dos riscos: processo de busca, reconhecimento e descrição de
riscos, que envolve a identificação de suas fontes, causas e consequências potenciais, podendo
envolver dados históricos, análises, etc.;

 

III - análise e avaliação dos riscos identificados - compreensão das causas e
consequências imediatas, envolvendo a consideração detalhada de incertezas, fontes de risco,
cenários, controles e sua eficácia e o processo de avaliação que visa apoiar decisões sobre como
responder a riscos e que envolve a comparação de resultados da análise de riscos com a
assunção deste pela Administração Municipal, ponderando a probabilidade de ocorrência e o
impacto.

 

IV - priorização e tratamento dos riscos - qualquer ação adotada para lidar com
risco, podendo consistir em:
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a) evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar qualquer atividade à
qual o risco está relacionado;

 

b) transferir ou compartilhar o risco entre as partes, de forma a permitir o
equilíbrio contratual;

 

c) mitigar o risco em sua probabilidade de ocorrência e/ou suas consequências;

 

d) aceitar o risco por uma escolha consciente e justificada;

 

V - acompanhamento das ações de tratamento de riscos - consiste nas atividades
de controle, coleta e análise de informações, registro de resultados e relato que mensura a aplicação
das respostas aos riscos;

 

VI - aprovação e assinatura dos responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos.

 

Art. 48. Caso seja prevista para a contratação a Matriz de Alocação de Riscos,
esta deverá indicar os riscos e medidas mitigadoras a serem assumidas pela Administração
Municipal, pela contratada ou aquelas a serem compartilhadas entre as partes, considerando a
compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do
risco, o beneficiário das prestações ao qual se vincula e a capacidade da parte para melhor gerenciá-
lo.

 

§ 1º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão
preferencialmente transferidos a contratada.

 

§ 2º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos
reflexos de seus custos no valor estimado da contratação.

 

§ 3º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de
eventuais pleitos das partes.

 

§ 4º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de
riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, exceto no que se refere:

 

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração Municipal, nas
hipóteses do inciso I do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021, desde que não previstas na Matriz
de Alocação de Riscos; e

 

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos
diretamente pagos pela contratada em decorrência do contrato.

 

Subseção III

Processos de aquisição de produtos, prestação de serviços comuns, especiais, técnicos e
locação de bens móveis

 

Art. 49.  Os processos de aquisição de produtos, prestação de serviços comuns e
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técnicos e locação de bens móveis, além dos documentos dispostos no Art. 41 desta Instrução
Normativa, deverão conter os dispostos nesta Subseção.

 

Termo de Referência

 

Art. 50. O Termo de Referência - TR  é o documento essencial, preparatório e
subsidiário à elaboração dos demais documentos e procedimentos da fase preparatória e externa da
contratação, que deverá conter, de forma clara, precisa e sucinta todos os elementos capazes de
permitir o pleno atendimento do interesse público, observando as peculiaridades da contratação, as
legislações, normas e resoluções vigentes pertinentes ao objeto. Vedadas indicações genéricas,
imprecisas e que possam gerar dúvidas aos interessados, ou que eventualmente possam direcionar o
certame a determinadas marcas, modelos ou  determinado fornecedor.

 

§1º O Termo de Referência deverá ser assinado pelo(s) responsável(is) por sua
elaboração e/ou seu superior imediato, observadas as seguintes premissas, nos termos do Art. 6º,
XXIII, da Lei n.º 14.133/2021, e aprovado pelo gestor em despacho, nos termos do Art. 82 desta
Instrução Normativa.

 

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

 

II - especificação técnica dos produtos e/ou descrição dos serviços, com a
indicação do código na Solução de Tecnologia de Informação do Sistema de Gestão Municipal e
código de cadastro do item no Catálogo de Compras, ou sistemas que os substituírem;

 

III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas;

 

IV - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;

 

V - requisitos da contratação; 

 

VI - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

 

VII - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade, observadas as orientações constantes nos
modelos de documentos do Sistema SEI;

 

VIII - critérios de medição e de pagamento;

 

IX - forma e critérios de seleção do fornecedor, observadas as orientações
constantes nos modelos de documentos do Sistema SEI;

 

X - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado; 
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XI - adequação orçamentária, cuja indicação em Termo de Referência poderá ser
substituída pelas dotações orçamentárias que estão discriminadas junto ao documento "Requisição
de Compras", previsto no Art. 55 desta Instrução Normativa.

 

§ 2º Quando para a contratação a Secretaria ou Autarquia requisitante entenda
como pertinente e cabível a pesquisa de preços com fornecedores, o valor estimado da contratação
poderá não ser divulgado no Termo de Referência, com vistas a garantia a lisura da pesquisa de
mercado e evitar influenciar nos valores propostos pelos fornecedores, sendo publicado na fase
externa do procedimento, em edital de licitação.

 

§ 3º A indicação da adequação orçamentária no Termo de Referência é
dispensada quando a contratação se tratar de sistema de registro de preços.

 

§ 4º Para as aquisições de gêneros alimentícios, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá informar no processo se há produtos que poderão ser fornecidos pelos
beneficiários fornecedores previstos n a Lei Municipal nº 8.776 /2019, ou norma que a suceder,
especialmente quanto aos limites da contratação.

 

Pesquisa de preços - aquisição e serviços comuns

 

Art. 51. Para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral o valor
estimado será definido com base no melhor preço aferido na pesquisa de preços, demonstrada
através do documento Orçamentos Planilhados (Art. 54 desta Instrução Normativa ), conforme Art.
23, §1° da Lei n.º 14.133/2021, mediante a utilização dos parâmetros elencados neste artigo,
devendo ser empregados de forma combinada ou não, cabendo à Secretaria ou Autarquia
requisitante motivá-la, priorizados os incisos I e II:

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em
saúde, disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, ou demais painéis de
preços disponibilizados por órgãos públicos como Painel de Preços, Portal da Transparência  do
Estado do Paraná; Banco de Preços do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; Bolsa
Eletrônica de Compras, do Estado de São Paulo; e Painel de Preços do Estado de Santa Catarina,
entre outros, observado o índice de atualização de preços correspondente;

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, devendo conter, no mínimo os requisitos dispostos
Anexo I desta Instrução Normativa;

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, obtidas no Portal da
Transparência da Controladoria-Geral da União ou outro site oficial, no intervalo de até 01 (um)

173 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pages/compras/precos_registrados/listar_precos_registrados.jsf?windowId=ff6
https://bancodepreco.tce.mg.gov.br/#/login/ex
https://www.bec.sp.gov.br/BECSP/Home/Home.aspx
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYWZkNTYwZDQtMTBiNS00Y2VkLWIxNGUtNmI4NmM0OWVjNzQxIiwidCI6ImExN2QwM2ZjLTRiYWMtNGI2OC1iZDY4LWUzOTYzYTJlYzRlNiJ9
https://www.portaltransparencia.gov.br/notas-fiscais/lista-consultas


ano de antecedência da data de divulgação do edital.

 

§ 1º A pesquisa realizada por meio de painéis de preços disponibilizados por
órgãos públicos (Art. 51, inciso I desta Instrução Normativa ), poderá ser instruída com uma única
consulta obtida no respectivo painel, mediante justificativa fundamentada, desde que o valor
indicado no painel (média/mediana/menor valor) seja composto de no mínimo 03 (três) processos
licitatórios distintos, observadas as peculiaridades regionais, com unidades de medida compatíveis
com a contratação, e que os valores da média, mediana e menor valor não estejam inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados entre si.

 

§ 2º Não será admitida a pesquisa de preços em sites não confiáveis, de leilão ou
de intermediação de vendas, ou de compras internacionais, na hipótese do inciso III, deste artigo.

 

§ 3º Para fins de aferição do prazo indicado no inciso III do caput deste artigo,
será considerado o ano/exercício informado na tabela de referência, exceto quando houver a
indicação explícita de sua vigência.

 

§ 4º A pesquisa de preços realizada com fornecedores deverá vir acompanhada
de informação, assinada pelo responsável, com a relação de fornecedores que foram consultados e
não enviaram propostas, se possível, instruída com a juntada da resposta negativa.

 

§ 5º Quando for realizada pesquisa de preços com fornecedores, nos termos do
inciso IV do caput deste artigo, deverá ser observado:

 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado; 

 

II - as empresas devem ser do ramo compatível ao objeto que se pretende
contratar, podendo ser consultado o Contrato/Estatuto Social, Certidão Simplificada emitida pela
Junta Comercial, atividades constantes no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ou outro
documento expedido por órgãos públicos, para fins de aferição do ramo compatível;

 

III – a proposta encaminhada formalmente deverá conter, no mínimo: descrição
do objeto; valor unitário e total; identificação do fornecedor e do responsável pelo orçamento, com a
respectiva assinatura; número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ do fornecedor; endereço físico e/ou eletrônico; telefone de contato; data de
emissão da proposta; e declaração de que a cotação está em conformidade com o Termo de
Referência ou Memorial Descritivo válido no processo;

 

IV - no caso de orçamentos enviados por e-mail, deverá estar indicado no corpo
deste, e nos anexos, se houver, a identificação do representante e da empresa.

 

V - os fornecedores ou prestadores não devem possuir vínculo entre si de
qualquer natureza (familiar, grupo econômico, etc), que possa influenciar os valores propostos;

 

§ 6º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento
fora do prazo estipulado nos incisos I e II d o caput deste artigo, desde que devidamente
justificada nos autos, pelo agente responsável pela pesquisa e elaboração do orçamento planilhado,
a impossibilidade de obtenção de nova fonte atualizada, podendo o valor ser atualizado por índices
setoriais correspondentes ou aqueles indicados nos respectivos Editais e contratações, os
quais deverão constar em anexo à fonte de preços.
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§ 7º Para estabelecer o valor estimado máximo de contratação poderão ser
utilizadas tabelas referenciadas e regulamentadas, como exemplo a tabela do Sistema de
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP do Sistema Único
de Saúde - SUS , e os Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, publicados pela
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital, ou que a suceder, sendo que para fins de aferição do prazo indicado no inciso III do caput
deste artigo será considerado o ano/exercício informado na tabela, exceto quando houver a
indicação explícita da sua vigência.

 

§ 8º Na pesquisa de preços, sempre que possível, considerando a fonte de
pesquisa de preços utilizada e os valores obtidos, deverão ser observadas as especificações e
exigências constantes do Termo de Referência, bem como as condições comerciais praticadas,
incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas
de pagamento, fretes, garantias exigidas, marcas e modelos, quando for o caso, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

 

§ 9º Para fins de composição do custo da contratação, a fim de aferir a
vantajosidade e economicidade, devem ser observados eventuais custos de deslocamento para
outros Municípios/regiões, hospedagem, refeição, etc., devendo ainda, tal hipótese ser considerada e
analisada no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência como requisito de aferição do valor
estimado da contratação.

 

Art. 52. Nos casos em que a Secretaria ou Autarquia requisitante indique no
Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência que o Edital deverá ser restrito a produtos pré
-qualificados, observados os demais requisitos desta Instrução Normativa, deverá realizar pesquisa
de preços observando as marcas/modelos dos produtos pré-qualificados ou em caso de
impossibilidade de identificar a marca nas fontes de preços, certificar-se de que os produtos atendem
todos os requisitos mínimos elencados no processo de pré-qualificação.

 

Pesquisa de preços com possibilidade de dispensa de licitação

 

Art. 53. No caso de processo de requisição de compra com possibilidade de
licitação dispensável, sem prejuízo da pesquisa de preços prevista neste artigo e demais regramentos
desta Instrução Normativa, a fim de verificar a compatibilidade de preços de mercado, caso a
modalidade de dispensa escolhida permita a competitividade, devem ser juntadas no processo, no
mínimo, 02 (duas) propostas comerciais de interessados em contratar com o Município, desde que
compatível com as demais fontes de preços (sem discrepância), limitadas ao preço estimado na
pesquisa (preço máximo), a fim de possibilitar a contratação da proposta de menor preço,
observadas as exigências de habilitação. 

 

§ 1º No caso de  processo de requisição de compras com possibilidade de licitação
dispensável nos termos dos incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, em sendo realizada a
dispensa eletrônica, a consolidação da pesquisa de preços poderá ser concomitantemente com a
obtenção de propostas adicionais, para fins de seleção da proposta mais vantajosa, observado o
disposto no §3º do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

§ 2º Independentemente do disposto no §1º, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá encaminhar valor estimado para fins de parâmetro de aferição da aceitabilidade
da proposta, utilizando para tanto os parâmetros dos Arts. 51 e 67 desta Instrução Normativa.

 

§ 2º Para fins de composição do custo da contratação, a fim de aferir a
vantajosidade e economicidade, devem ser observados eventuais custos de deslocamento para
outros Municípios/regiões, hospedagem, refeição, etc., devendo ainda, tal hipótese ser considerada e
analisada no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência como requisito de aferição do valor
estimado da contratação.
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Orçamentos Planilhados

 

Art. 54. A pesquisa de preços deverá ter seu resultado consolidado no
documento Orçamentos Planilhados, com especificação dos preços unitários, conforme modelo
sugerido no Anexo III desta Instrução Normativa, incluídas as fontes de preços obtidas no processo
em Anexo no formato Portable Document Format  - PDF de forma legível, com as seguintes
informações:

 

I - identificação do agente responsável pela cotação;

 

II - caracterização das fontes consultadas e da série de preços coletados,
acompanhado do método matemático aplicado para a definição do valor estimado, nos termos do
§1º deste artigo;

 

III - justificativas para a metodologia utilizada para a composição do valor
estimado da contratação, em especial para a desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes
e excessivamente elevados, se aplicável, com indicação de que o valor resultante é compatível com
o praticado no mercado, com a memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão
suporte; 

 

IV - justificativa da escolha dos fornecedores consultados, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do Art. 50 desta Instrução Normativa ; e

 

V -  indicação da data (dia/mês/ano) de consolidação do valor estimado da
contratação, para fins do disposto no Art. 92, §3º da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 1º Serão utilizadas, como método para obtenção do preço estimado, a média, a
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre
um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, sendo que:

 

I - A média é calculada a partir do somatório de valores de determinados
elementos dividido pela quantidade de elementos somados;

 

II - A mediana é considerada como o valor do meio de um conjunto de dados
numéricos. Se houver uma quantidade ímpar de valores numéricos, a mediana será o valor central
do conjunto numérico. Se a quantidade de valores for um número par, deve-se fazer uma média
aritmética dos dois números centrais, e esse resultado será o valor da mediana;

 

III - O menor valor é o valor inferior em uma sequência de números em ordem
crescente/decrescente. Em se utilizando o menor valor para fins de valor estimado para a
contratação, o processo deverá conter justificativa de que o menor valor utilizado é compatível com
o valor de mercado.

 

§ 2º  Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial
quando houver grande variação entre os valores apresentados.

 

§ 3º Para desconsideração dos preços inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo, ponderando a compatibilidade dos preços praticados no mercado da região.
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§ 4º Excepcionalmente, mediante justificativa motivada do ordenador da despesa,
será admitida a pesquisa com menos de três preços.

 

§ 5º Caso seja constatada discrepância entre as fontes de preços encontradas após
esgotadas as pesquisas de preço, na hipótese da Secretaria ou Autarquia requisitante entender pela
continuidade/viabilidade da contratação, a justificativa de preço deve ser submetida à ciência do
ordenador da despesa.

 

§ 6º  Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo responsável pela pesquisa e aprovados pelo ordenador da despesa do
órgão Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

§ 7º Quando se tratar de Inexigibilidade de Licitação e Dispensa de Licitação, a
justificativa do preço deve observar o disposto no Art. 105 desta Instrução Normativa.

 

Requisição de Compras ou Requisição de Credenciamento (validado)

 

Art. 55. Após a consolidação dos valores da contratação deverá ser incluído no
processo o documento Requisição de Compras ou Requisição de Credenciamento, conforme o caso.

 

§ 1º A Requisição de Compras deverá conter:

 

I - identificação do Órgão Orçamentário, da Unidade Orçamentária e do Centro
de Custo;

 

II - descrição do objeto resumido da contratação, de forma clara e objetiva,
idêntico ao objeto do Termo de Referência ou Memorial Descritivo, sendo vedada a inclusão no
objeto resumido de informações acerca da destinação do objeto a determinado órgão, prazos e/ou
fontes de recursos que custearão a despesa;

 

III - indicação das despesas e fonte de recurso, exceto no caso de contratações
pelo Sistema de Registro de Preços;

 

IV - valor máximo indicado para a contratação e valor bloqueado suficiente para
atender ao exercício financeiro. Não serão bloqueados valores em caso de Registro de Preços.

 

V - indicação de item, devidamente ordenado, informando a respectiva
quantidade, unidade de medida e código do material/serviço, valor unitário e valor total,
devidamente cadastrado na solução de Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão Municipal.

 

VI - validação da  Requisição, sendo esta de responsabilidade da Unidade de
Orçamento da Secretaria da Fazenda, observado o disposto no inciso IV deste artigo;

 

VII - a assinatura do ordenador de despesa.

 

§ 2º A Requisição de Credenciamento deverá conter:

 

I - identificação do Órgão Orçamentário, da Unidade Orçamentária e do Centro
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de Custo;

 

II - descrição do objeto resumido da contratação, de forma clara e objetiva,
idêntico ao objeto do Termo de Referência ou Memorial Descritivo, sendo vedada a inclusão no
objeto resumido de informações acerca da destinação do objeto a determinado órgão, prazos e/ou
fontes de recursos que custearão a despesa;

 

III - indicação das despesas e fonte de recurso;

 

IV - valor indicado para a contratação , observando a disponibilidade
orçamentária, sem o bloqueio orçamentário.

 

V - indicação de item, devidamente ordenado, unidade de medida e código do
material/serviço, valor unitário, devidamente cadastrado na solução de Tecnologia da Informação
do Sistema de Gestão Municipal.

 

VI - validação da Requisição, sendo esta de responsabilidade da Unidade de
Orçamento da Secretaria da Fazenda, observado o disposto no inciso IV deste artigo;

 

VII - a assinatura do ordenador de despesa.

 

§ 3º. Nas Requisições de Compras da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para os itens relativos a medicamentos, insumos hospitalares e correlatos
específicos da área da Saúde, é facultada a utilização de material/serviço cadastrado na classificação
Prefeitura Municipal de Joinville e obrigatória nos casos do Art. 78 desta Instrução Normativa.

 

Processos de Tecnologia da Informação

 

Art. 56. Na compra de equipamentos de Tecnologia da Informação, o processo de
requisição de compras deverá estar acompanhado da Padronização de Especificações Técnicas -
PET,  nos termos do Decreto Municipal 36.459/2019, como anexo, quando cabível.  

 

Art. 57. Nas contratações que envolvam softwares de informática, rede lógica ou
serviços relacionados à tecnologia da informação, incluindo locação de equipamentos, o processo
deverá ser encaminhado para análise e Parecer da Unidade de Gestão ou Unidade de Tecnologia da
Informação da Secretaria de Administração e Planejamento, de acordo com sua área de
competência, para análise e aprovação por meio de Memorando.

 

Art. 58. Nos termos dispostos no Art. 2º, VII e 187 da Lei nº 14.133/2021,
para as contratações de softwares de informática ou serviços relacionados à tecnologia da
informação, observar-se-ão, no que couber, as regulamentações dispostas na Instrução Normativa
SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 ou norma que a suceder.

 

Análise das demais áreas técnicas

 

Art. 59. Na solicitação de reforma de espaço físico, mudança de endereço ou
alteração de layout que envolver adequação da rede lógica, o processo de requisição de compras
deverá estar acompanhado da ciência e aprovação da Unidade de Tecnologia da Informação da
Secretaria de Administração e Planejamento, na forma do Decreto Municipal nº 34.400, de 27 de
maio de 2019 (que aprova a Instrução Normativa SEI nº 50/2019) e da Secretaria de Governo,
conforme Decreto Municipal nº 34.401, de 27 de maio de 2019 (que aprova a Instrução Normativa
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Conjunta SEI nº 51/2019), ou norma que os suceder, devendo tal informação constar no processo
por meio de Informação relacionada ao hiperlink do documento SEI de aprovação.

 

Art. 60. Na solicitação de compras de Equipamento de Proteção Individual – EPI,
ou que envolva a saúde ocupacional, proteção a risco ambiental e/ou integridade física do servidor,
o processo de requisição de compras deverá estar acompanhado da aprovação da Unidade de Saúde
do Servidor - Área de Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, por meio de Memorando.

 

Art. 61. Na solicitação de capacitação do servidor, o processo de requisição de
compras deverá estar acompanhado da aprovação da Secretaria de Gestão de Pessoas, por meio de
Memorando.

 

Art. 62. Na solicitação de compras para fins de serviços de publicidade e
propaganda, ou que envolvam a identidade visual do Município, o processo de requisição de
compras deverá estar acompanhado da aprovação da Secretaria de Comunicação, por meio de
Memorando.

 

Art. 63. Na contratação de obras e serviços de engenharia que envolvam
responsabilidade técnica na sua execução vinculado a Conselho competente, o processo de
requisição de compras deverá ser submetido a análise da Área de Engenharia da Secretaria de
Administração e Planejamento, no que couber, que se manifestará em expediente próprio.

 

Subseção IV

Processos de contratação de obras, serviços de engenharia comuns e especiais

 

Art. 64.  Os processos de contratação de obras, serviços de engenharia comuns e
especiais, além dos documentos obrigatórios dispostos no Art. 41 desta Instrução
Normativa, deverão conter os documentos dispostos nesta Subseção.

 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria ou Autarquia requisitante, na fase
preparatória definir se a contratação deve ser enquadrada como obra ou serviço de
engenharia comum ou especial, com a respectiva motivação, em Estudo Técnico Preliminar.

 

Art. 65. O Memorial Descritivo - MD é o documento, utilizado para
contratações de obras e serviços de engenharia nos termos da Orientação Técnica OT – IBR
002/2009, do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas, ou que a suceder, que demandem
de um conjunto de informações e especificações técnicas, estabelecidas preliminarmente pela
Administração Municipal, com a descrição detalhada do objeto que se pretende que seja executado,
na forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas
justificativas, necessárias ao pleno entendimento da obra ou serviço técnico a ser executado,
devidamente acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do(s) responsável(is) técnico(s) por sua elaboração. 

 

§ 1° Para fins de atendimento aos requisitos elencados no Art. 50 desta Instrução
Normativa e Art. 6º inciso XXIII da Lei n.º 14.133/2021, a Secretaria ou Autarquia requisitante
poderá fazer uso do documento orientativo Anexo - Informações Complementares disponível no
Sistema SEI, o qual deverá integrar o Edital licitatório como anexo ao Memorial Descritivo.

 

§ 2° Será utilizada a locução "Anexo - Informações Complementares" para
designar o documento para fins de atendimento ao previsto no art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021
nas contratações de obras, que contém as informações necessárias, fornecidas pela Administração
Pública, para delimitar o objeto contratado, sem, entretanto, trazer especificações técnicas cuja
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preparação é privativa de determinados profissionais. e deverão constar em anexo ao memorial
descritivo, anteprojeto, projeto básico, ou projeto executivo, conforme o caso.

 

§3° São vedadas indicações genéricas, imprecisas e que possam gerar dúvidas aos
licitantes interessados, ou que eventualmente possam direcionar a determinadas marcas/modelos ou
a determinado fornecedor.

 

Art. 66. Os processos de obras e serviços de engenharia comuns e especiais
deverão conter os seguintes documentos:

 

I - projetos - representações gráficas do objeto a ser executado, elaborados de
modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões,
funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e
detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes, devidamente aprovados nos órgãos
competentes, devidamente identificados e assinados pelos responsáveis por sua elaboração,
indicando o nome e número do registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, acompanhada da
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT;

 

II - planilha orçamentária analítica e sintética -  consolidação e avaliação do preço
total da obra ou serviço de engenharia, tendo como base os custos dos insumos praticados no
mercado ou valores de referência e levantamentos de quantidades de materiais e serviços obtidos a
partir do conteúdo dos elementos técnicos, como: projetos e memorial descritivo, contendo as
especificações técnicas pertinentes, acrescida do respectivo percentual de Benefícios e Despesas
Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais (ES), quando for o caso, sendo inadmissíveis apropriações
genéricas ou imprecisas, bem como a inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades,
devidamente identificados e assinados pelos responsáveis por sua elaboração, indicando o nome e
número do registro no CREA e/ou CAU/BR, acompanhada da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, do
responsável pela elaboração;

 

III - cronograma físico-financeiro - representação gráfica do desenvolvimento das
atividades a serem executadas ao longo do tempo de duração da obra ou serviço, demonstrando, em
cada período, o percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro despendido,
conforme o caso, devidamente identificados e assinados pelos responsáveis por sua elaboração,
indicando o nome e número do registro no CREA/SC e/ou CAU/BR, quando for o caso;

 

IV - declaração do engenheiro autor do projeto ou engenheiro responsável,
quando se tratar de obras, relacionando os elementos técnicos e os identificando como projeto básico
e/ou projeto executivo, nos termos do Art. 7º da Lei nº 14.133/2021;

 

V - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, do responsável pela elaboração de projetos, memoriais
descritivos, e demais documentos técnicos do processo contendo as especificações técnicas
pertinentes e orçamentos de referência, de acordo com a regulamentação do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - CONFEA e do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil -
CAU/BR, quando se tratar de obras ou quaisquer serviços profissionais referentes à engenharia;

 

VI - Fontes de Preços e Orçamento Planilhado, excepcionalmente, na hipótese do
Art. 67, §1° desta Instrução Normativa, devendo ser observado o disposto nos Arts. 51 e 54 desta
Instrução Normativa.

 

VII - Requisição de Compras, com os elementos dispostos no Art. 55 desta
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Instrução Normativa.

 

§ 1º Os documentos relacionados nos incisos II e III do caput deste artigo, quando
for o caso, deverão ser importados do Sistema de Gestão de Obras - CIGA-Obras para o Sistema
SEI, devidamente assinados pelos responsáveis por sua elaboração, indicando o nome e número do
registro no CREA e/ou CAU/BR, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, do responsável pela elaboração.

 

§ 2º É dispensada a assinatura do gestor/ordenador da despesa da Secretaria ou
Autarquia requisitante, ou representante da Administração Municipal no Memorial
Descritivo, Anexo - Informações Complementares, projetos e pranchas, e demais documentos
correlatos, elaborados por servidores do quadro da Administração Municipal, sendo suficiente para
a continuidade do processo a assinatura do servidor responsável e a emissão da respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. Caso os
documentos se refiram a projetos e pranchas recebidas de terceiros mediante contrato firmado pela
Administração Municipal, os referidos documentos deverão ser assinados pela Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou fiscal do contrato detentor da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT de
fiscalização quando do recebimento definitivo, emitida nos termos do Art. 186 desta Instrução
Normativa. 

 

§ 3º Nas contratações de anteprojetos, projetos básicos e ou projetos executivos
deverá ser parte integrante do escopo dos serviços a elaboração do memorial descritivo, contendo as
especificações técnicas pertinentes, demais elementos e informações necessárias, orçamento de
referência (planilha orçamentária analítica e sintética) e cronograma físico-financeiro, bem como a
aprovação dos respectivos projetos contratados nos órgãos competentes, salvo em condições
especiais devidamente justificadas.

 

§ 4º Para fins de enquadramento dos serviços de engenharia a ser lançado no
Sistema CIGA-Obras deverá ser consultada a Orientação Técnica OT – IBR 002/2009, do Instituto
Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas, ou a que a suceder.

 

§ 5º Quando se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, o Processo
de Suprimentos - Requisição de Compras deverá possuir a análise da Área de Engenharia da
Secretaria de Administração e Planejamento, no que couber, que se manifestará em expediente
próprio.

 

§ 6º Aplica-se ao processo de contratação de obras, serviços de engenharia
comuns e especiais o disposto no Art. 53 desta Instrução Normativa, no que couber.

 

Da Planilha Orçamentária

 

Art. 67. Nas contratações referentes a obras e serviços de engenharia, o valor
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos
Encargos Sociais (ES) cabíveis, conforme Art. 23, §2º da Lei n.º 14.133/2021, será definido por
meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela
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de referência e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e a hora de acesso;

 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, obtidas no Portal da
Transparência da Controladoria-Geral da União ou outro site oficial, compreendidos no intervalo
de até 01 (um) ano de antecedência da pesquisa de preços.

 

§ 1º Nos casos em que as tabelas de referência não contemplem os serviços e
materiais constantes nos elementos técnicos e quando a contratação não utilizar recursos da União,
excepcionalmente o valor dos orçamentos de referência poderá ser elaborado mediante o uso das
fontes previstas neste artigo, conjuntamente com cotação de preço, observados os requisitos do Art.
51 desta Instrução Normativa, acompanhado da justificativa do profissional responsável pela sua
utilização para fins de composição das Planilhas Orçamentárias, da indicação da(s) fonte(s) de
pesquisa utilizada(s) e da justificativa para uso das referidas fontes de preços.

 

§ 2º Na estimativa de custos realizada nos moldes dos inciso s II, III e IV, bem
como na forma disposta no §1º do caput deste artigo, será dispensada a inclusão do referido anexo
da pesquisa de preços nos casos em que o custo esteja contemplando na Classe (curva) "C"
(correspondente a 5% dos custos total da contratação) da composição do valor total estimado da
contratação, devendo o responsável pela Planilha Orçamentária declarar expressamente que o valor
indicado na composição corresponde ao valor constante da pesquisa de preços.

 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento
fora do prazo estipulado no inciso III do caput deste artigo, desde que devidamente justificada, nos
autos pelo agente responsável pela pesquisa e elaboração do orçamento planilhado, a
impossibilidade de obtenção de nova fonte atualizada, podendo o valor ser atualizado por índices
setoriais correspondentes ou aqueles indicados nos respectivos Editais e contratações, os quais
deverão constar em anexo à fonte de preços.

 

§ 4º Nos casos de contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes
de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos
termos dos incisos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em
orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do caput deste artigo,
devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada
em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente
detalhadas no anteprojeto.

 

§ 5º O uso de tabelas de preços homologadas de entes públicos ou privados como
parâmetro para pesquisa de preços, será considerado o ano/exercício informado na tabela, exceto
quando houver a indicação explícita de sua vigência. 

 

§ 6º Deverá constar no processo a indicação da data (dia/mês/ano) de
consolidação do valor estimado da contratação, para fins do disposto no Art. 92, §3º da Lei nº
14.133/2021.

 

§ 7° A verificação de cabimento, regularidade, admissibilidade e aplicação dos
valores lançados nas Planilhas Orçamentárias são de responsabilidade única e exclusiva de seu(s)
autor(es).
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§ 8º A Área de Engenharia da Unidade de Análise e Requisições de Compras
da Secretaria de Administração e Planejamento procederá prioritariamente à análise dos custos
contemplando na Classe (curva) "A", (correspondente a 80% dos custos total da contratação) da
composição do valor total estimado da contratação.

 

Subseção V

Processos de contratação de locação de imóveis e da permissão de uso de imóvel

 

Locação de imóvel

 

Art. 68. Nas locações de imóveis, devem ser adotadas as seguintes providências e
documentos:

 

I - Documento de Formalização de Demanda, indicado no Art. 42 desta Instrução
Normativa;

 

II - o Estudo Técnico Preliminar deverá considerar o estado de conservação do
imóvel a ser locado, os custos de eventuais adaptações a serem realizadas pela Administração
Municipal no imóvel e o prazo de amortização dos investimentos eventualmente necessários, nos
termos do Art. 51 da Lei n.º 14.133/2021, bem como constar referência à consulta prévia de
disponibilidade de imóvel no acervo municipal junto ao Patrimônio e verificação de possibilidade de
concorrência (mais de um imóvel apto). 

 

III - Na hipótese de não existir imóvel próprio do Município e de não haver
possibilidade de competitividade, o processo poderá ser instruído no modelo de inexigibilidade de
licitação, devendo, neste caso, o documento "Justificativa da Inexigibilidade" demonstrar de forma
clara a singularidade do imóvel e a vantagem da escolha. 

 

IV - Termo de Referência de Locação, no qual deverá constar de forma clara as
obrigações do locador e do locatário, em especial no que se refere às benfeitorias úteis e necessárias,
bem como em relação às adequações necessárias para acessibilidade do imóvel, em atendimento a
Lei Municipal nº 7.335/2012 , ou a que venha a substituir, cabendo também ao locador o custo do
seguro do imóvel com relação a incêndio, explosão, eventos da natureza, sinistros e correlatos.

 

V - vistoria do imóvel a ser locado, a ser realizada pelo quadro técnico
(Engenheiro Civil ou Arquiteto ou Técnico em Edificações) da Secretaria ou Autarquia
requisitante. Caso a Secretaria ou Autarquia requisitante não disponha de quadro técnico específico,
ficará a cargo da Secretaria de Infraestrutura Urbana a realização da referida vistoria. 

 

VI - consulta e manifestação da  Secretaria de Administração e Planejamento -
Unidade de Apoio Operacional - Área de Patrimônio Imóvel - SAP.UAO.API acerca da
inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

 

VII - na hipótese prevista no inciso III deste artigo, laudo de avaliação prévia do
imóvel, indicando o preço médio praticado pelo mercado imobiliário;      

 

VIII - proposta comercial do locador de valor compatível com o indicado no
laudo de avaliação do imóvel, em conformidade com o Termo de Referência, instruído com os
documentos previstos no Art. 51, §5º, inciso III desta Instrução Normativa e indicação dos dados
bancários;
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IX - laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros válido.

 

X - registro do imóvel, com as respectivas averbações, incluindo a área de
edificação a ser locada;

 

§ 1º. Caso falte alguns dos documentos previstos nos incisos IX e X do caput
deste artigo, a Secretaria ou Autarquia requisitante poderá assinalar prazo ao locador para
cumprimento após a assinatura do contrato de locação, não superior a 90 (noventa) dias, salvo prazo
distinto estabelecido pelo órgão competente para análise, restando a eventual prorrogação do
respectivo contrato vinculado à comprovação da efetiva regularização.

 

§ 2º O disposto no §1º do caput deste Artigo não se aplica para os casos em que a
locação do imóvel decorra de processo licitatório concorrencial

 

Art. 69. Caso haja possibilidade de competição, o processo deverá ser instruído
nos termos da Subseção III deste Capítulo.

 

Permissão de uso

 

Art. 70. Observada a legislação aplicável a cada caso e o disposto na Lei
Municipal nº 4.014/1999, o processo Suprimentos - Requisição de Compras com objeto de
permissão de uso de imóvel integrante do patrimônio da Administração Municipal deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

 

I - Documento de Formalização de Demanda, indicado no Art. 42 desta Instrução
Normativa;

 

II - Estudo Técnico Preliminar, o qual deverá considerar de forma geral o estado
de conservação do imóvel permissionado, eventuais custos de adaptações e o possível prazo
de amortização desses investimentos, bem como a vantajosidade da permissão para terceiros em
detrimento de seu uso pela Administração Municipal;

 

III - Termo de Referência - Permissão de Uso, no qual deverá constar de forma
clara, além das exigências mínimas constantes na Lei 4.014/1999, as obrigações do permitente e do
permissionário, em especial no que se refere às benfeitorias úteis e necessárias, ao pagamento das
despesas de uso do imóvel (luz, água, coleta de lixo, etc.), às obrigações que constem na Lei
Autorizativa da Permissão de Uso à realização do pagamento por meio de Guia de Arrecadação
Municipal,  observados os comandos previstos na Lei Complementar nº 433/2014, ou norma que a
suceder.

 

IV - Lei Autorizativa da Permissão de Uso;

 

V - pranchas do local a ser permissionado, assinado pelo responsável por sua
elaboração, juntamente com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, conforme o caso;

 

VI - laudo de avaliação prévia do imóvel, indicando o preço médio praticado pelo
mercado imobiliário para fins de preço estimado a ser lançado em Edital de licitação.      

 

VII - documento do tipo "Cessão de Direito", que deverá conter:
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a) identificação do Órgão Orçamentário, da Unidade Orçamentária e do Centro de
Custo (receita);

 

b) descrição do objeto conforme o Termo de Referência;

 

c) indicação de item, devidamente ordenado, informando a respectiva quantidade
(meses de execução contratual), unidade de medida e código do material/serviço com a
denominação compatível com a permissão de uso a ser contratada, valor unitário e valor total, nos
termos do valor constante do laudo de avaliação.

 

d ) liberação do documento "Cessão de Direito" junto ao sistema de gestão
municipal;

 

e) assinatura do ordenador de despesa.

 

 

Subseção VI

Disposições gerais sobre o Processo de Suprimentos - Requisição de compras

 

Previsão de amostras

 

Art. 71. Em havendo necessidade justificada de previsão para apresentação de
amostras no processo licitatório, o Termo de Referência deverá descrever em tópico próprio, o
prazo, local, horário para entrega das amostras, quantidade de amostras a serem apresentadas,
critérios de análise, bem como as funções técnicas que irão compor a equipe que realizará a análise.

 

§ 1º Na estipulação do prazo para entrega das amostras, a Secretaria ou
Autarquia requisitante deverá considerar a característica e a complexidade do objeto, observando o
seguinte:

 

I - 05 (cinco) dias úteis para objetos que não dependam de confecção por parte do
proponente;

 

II - 10 (dez) dias úteis para objetos que dependam de confecção por parte do
proponente;

 

III - caso a Secretaria ou Autarquia requisitante entenda a necessidade de
estabelecer prazos superiores ou inferiores aos estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo,
deverá especificar no Termo de Referência, justificando o prazo estabelecido.

 

§ 2º Na estipulação da quantidade de amostras, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá observar o seguinte:

 

I - 02 (duas) amostras quando não for necessário o seu consumo/eliminação para a
realização da análise, sendo que a amostra 1 será utilizada para a primeira análise e a amostra 2
para os casos de recurso;

 

II - 04 (quatro) amostras quando for necessário o seu consumo/eliminação para a
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realização da análise, sendo que as amostras 1 e 2 serão utilizadas para a primeira análise e as
amostras 3 e 4 para os casos de recurso;

 

III - caso a Secretaria ou Autarquia requisitante entenda a necessidade de
estabelecer quantidades superiores ou inferiores aos estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo,
deverá especificar no Termo de Referência justificando o quantitativo estabelecido.

 

Art. 72. O Edital de Licitação estabelecerá que as amostras apresentadas, que não
forem consumidas/eliminadas para a realização da análise, poderão ser retiradas pelo proponente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, após a homologação da licitação ou do item/lote, no caso
de homologação parcial, no mesmo local da entrega.

 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria ou Autarquia requisitante dar a destinação
que entender conveniente para as amostras que não forem retiradas nas condições estabelecidas no
caput.

 

Art. 73. Sem prejuízo do procedimento de pré-qualificação previsto no Art. 39
desta Instrução Normativa, nos processos licitatórios em que a Secretaria ou Autarquia requisitante
já tenha solicitado a avaliação de amostras dos proponentes em processos anteriores, poderá, para
fins de dispensar a apresentação de amostras dos proponentes do atual processo licitatório proposto,
indicar em anexo ao Termo de Referência o rol de marcas/produtos já avaliados e que foram
aprovados pela equipe técnica, o qual fará parte do Edital.

 

Visita técnica e vistoria para elaboração da proposta

 

Art. 74. Para os casos de contratação de equipamentos em que a Secretaria ou
Autarquia requisitante justificadamente entender necessária a realização de vistoria, o Termo de
Referência ou Memorial Descritivo deverá descrever em tópico próprio os critérios de análise, ficha
de vistoria, documentos que deverão ser apresentados, o prazo, local e período que poderá ser
realizada a vistoria.

 

Art. 75. Para os casos de contratação de serviços comuns e especiais, obras e
serviços de engenharia em que a Secretaria ou Autarquia requisitante entenda
justificadamente como necessário que os proponentes interessados observem as condições do local
da prestação do serviço para fins de elaboração da proposta, poderá ser prevista no Termo de
Referência ou Memorial Descritivo a visita técnica, observando o seguinte:

 

I - para conhecimento dos locais da execução dos serviços descritos no Termo de
Referência ou Memorial Descritivo, o(s) interessado(s) poderá(ão) agendar pelo telefone ou e-mail
a visita técnica, que deverá ocorrer no local e horário indicados no Termo de Referência ou
Memorial descritivo;

 

II -  a visita será realizada individualmente com cada interessado sempre em
horários distintos;

 

III - a visita técnica consistirá no acompanhamento do interessado pelo
representante da Secretaria ou Autarquia requisitante, nos locais indicados no Termo de Referência
ou Memorial Descritivo;

 

IV - durante a visita não será fornecida pelo representante da Secretaria ou
Autarquia requisitante nenhuma informação técnica, visto que as informações necessárias para
formulação da proposta deverão estar contidas no Termo de Referência ou Memorial Descritivo,
vez que a finalidade da visita técnica é proporcionar aos interessados conhecimento dos locais da
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futura e eventual prestação de serviço;

 

V - ao término da visita técnica será emitido pela Secretaria ou Autarquia
requisitante o "Termo de Visita Técnica" em 2 (duas) vias assinadas pelas partes interessadas, o
qual deverá constar dos documentos de habilitação do futuro certame.

 

Preferência de microempresas e empresas de pequeno porte

 

Art. 76. Haverá tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,
Microempreendedor Individual - MEI e sociedades cooperativas, em observância aos termos do
Art. 4º da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e do Decreto Federal nº
8.538/2015 e Lei 8.776/2019.

 

§ 1º Em atendimento aos objetivos previstos no Art. 1º do Decreto Federal nº
8.538/2015, e para efeitos da definição do conceito de âmbito local e regional previsto no §3º do
mesmo artigo do referido diploma, serão considerados como local o limite geográfico de Joinville, e
regional os limites geográficos do Estado de Santa Catarina.

 

§ 2º Nos casos em que não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente (Estado de Santa Catarina) e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório, ou outro aspecto impeditivo à concessão do tratamento diferenciado, nos
termos do que dispõe o Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e o Art. 10 do Decreto Federal
nº 8.538/2015, deverá constar no processo de requisição de compras justificativa devidamente
fundamentada.

 

§ 3º A Secretaria ou Autarquia requisitante  poderá se valer também de
informações obtidas junto aos cadastros de órgãos/entidades oficiais, como junta comercial,
sindicatos ou associações, existentes no Município de Joinville e/ou no Estado de Santa Catarina,
bem como consultar se as empresas participantes em outras licitações e/ou contratações do mesmo
objeto nesta condição, no período de 12 (doze) meses, mantém o enquadramento.

 

§ 4º Nos casos de processo de requisição de compra com possibilidade de
licitação dispensável, prevista nos incisos I e II do Art. 75 da Lei n.º 14.133/2021, a pesquisa de
preço deverá ser realizada, preferencialmente, com microempresas e empresas de pequeno porte, em
atendimento ao Art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 10, inciso III, do
Decreto Federal nº 8.538/2015.

 

§ 5º Na hipótese de impossibilidade de pesquisa de preço com microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do §1º do caput deste artigo, deverá haver justificativa
descrevendo os motivos, a qual acompanhará o processo de requisição de compras.

 

Contratações que envolvam recursos de Convênios

 

Art. 77. Quando o recurso que custeará a despesa da futura contratação for
oriundo de convênio, contrato de repasse ou financiamento, a estipulação do preço máximo de
referência para o processo licitatório ou de contratação direta deverá observar a legislação ou
normas vigentes específicas e as informações que constam no instrumento em questão.

 

§ 1º Quando se tratar de solicitação de compras, com recursos oriundos de
convênios ou contrato de repasse, deverá estar relacionado ao processo de requisição de compras o
processo de captação de recurso e dependerá de parecer da Unidade de Convênios da Secretaria de
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processo de captação de recurso e dependerá de parecer da Unidade de Convênios da Secretaria de
Administração e Planejamento (a ser solicitado pela Unidade de Análise e Requisição de Compras
da Secretaria de Administração e Planejamento), acerca da compatibilidade entre o Termo de
Referência e/ou Memorial Descritivo e/ou Projeto Executivo e as condições do convênio ou
contrato de repasse, inclusive quanto aos prazos fixados.

 

§ 2º Após a análise do processo de requisição de compras, a Unidade de
Convênios da Secretaria de Administração e Planejamento encaminhará todo o processo para
a Unidade Análise e Requisição de Compras, manifestando seu parecer em expediente próprio.

 

Unificação de Compras

 

Art. 78. As contrações de materiais e serviços que sejam comuns aos órgãos e
entidades da Administração Municipal, serão processadas pela Unidade de Análise e Requisição de
Compras - Área de Unificação de Compras, devendo todas as Secretarias, Hospital Municipal São
José e Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS submeter a demanda a tempo e modo
solicitado pela referida Unidade, sob pena de não participar do processo licitatório pertinente e não
ter a referida demanda atendida, salvo em casos específicos a serem avaliados pela Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

Parágrafo único. Poderão ser unificadas/aglutinadas as compras por outras
Secretarias ou Autarquias requisitantes, as quais possuam identidade de aquisição do mesmo objeto,
cuja demanda será fixada no Plano de Contratações Anual, restando atribuída a instauração do
processo de Suprimentos - Requisição de Compras pela Secretaria ou Autarquia que detenha a
maior demanda, à qual as demais Secretarias ou Autarquias requisitantes submeterão sua demanda,
auxiliando, se for o caso, nos demais procedimentos.

Demais disposições

 

Art. 79. Quando o recurso que custeará a despesa da futura contratação for
oriundo de Fundos constituídos pelo Município, deverá ser observada a legislação ou normas
vigentes específicas de criação e regulamentação, e ainda incluir a respectiva aprovação da despesa
pelo Conselho competente, por meio de Resoluções , Atas de Deliberação  e Planos de Aplicação,
conforme o caso.

 

Art. 80. Deverá constar no processo a previsão da contratação no plano
plurianual - PPA, quando o prazo de execução e vigência ultrapassar o exercício financeiro, exceto
nos casos de contratações pelo Sistema de Registro de Preços.

 

Art. 81. Os processos de Suprimentos - Requisição de Compras cujo objeto
possua datas pré-determinadas para ocorrer (com termo inicial e final definidos), caso não estejam
previstos no Plano de Contratações Anual (necessidade superveniente), deverão ser encaminhados
para a Unidade de Análise e Requisição de Compras com tempo hábil para o regular
processamento da contratação, observando os prazos dispostos nesta Instrução Normativa e/ou
outros diplomas legais, sob pena de devolução imediata pela Unidade de Análise e Requisição de
Compras em caso de prazo exíguo ou a não concretização da contratação por preclusão temporal ou
outro fator que cause a perda de objeto.

 

Parágrafo único. Considera-se exíguo para a conclusão do procedimento o prazo
insuficiente para os trâmites legais mínimos, por exemplo o necessário para análise do processo de
Suprimentos - Requisição de Compras e eventuais adequações, elaboração de Edital, aprovação no
órgão jurídico, publicação em jornais de grande circulação e diários oficiais, assinaturas dos
documentos pelas partes, etc. 

 

Art. 82 O processo de Suprimentos e Requisição de Compras, após concluída a
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etapa de planejamento, deverá ser encaminhado para análise da Unidade de Análise e Requisições
de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento, mediante despacho assinado
pelo ordenador da despesa da Secretaria e/ou Autarquia requisitante, com a aprovação da
contratação e documentos da fase preparatória da contratação, em especial o Termo de Referência.

 

Parágrafo único. Excetuam-se ao disposto neste Artigo os casos em que esta
Instrução Normativa solicitar justificativa a ser aprovada especificamente pelo ordenador da
despesa.

 

Art. 83. Após a análise do processo de requisição de compras, estando regular a
documentação e preenchidos os requisitos de admissibilidade, a Unidade de Análise e Requisição
de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento encaminhará o processo para a
realização de licitação, contratação decorrente de financiamento internacional, dispensa ou
inexigibilidade, manifestando-se através do documento Análise de Requisitos.

 

Parágrafo único. A Secretaria de Administração e Planejamento poderá requerer
documentos complementares, que julgar necessários, para a continuidade do trâmite para fins da
devida instrução processual.

 

CAPÍTULO V

DO PROCESSO LICITATÓRIO

 

Seção I

Do Processamento das Licitações

 

Art. 84. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, o processo de requisição
deverá ser encaminhado para o processamento dos procedimentos licitatórios, contratação
decorrente de financiamento internacional, dispensa, ou inexigibilidade de licitação.

 

Parágrafo único. A ausência de quaisquer dos requisitos previstos nesta Instrução
Normativa ensejará a devolução imediata do processo de requisição de compras para as adequações
pertinentes, exceto quando devidamente justificadas.

 

Art. 85. A escolha da modalidade de licitação é atribuição da Unidade de
Licitações - SAP.LCT, que deverá optar pela modalidade mais vantajosa, observando a legislação
aplicável.

 

Art. 86. As minutas de editais e seus anexos, termos de inexigibilidade e dispensa
de licitação, deverão ser previamente submetidos a exame e anuência da Procuradoria-Geral do
Município ou Assessoria Jurídica, exceto quando se tratar de dispensa de licitação com fulcro nos
incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observado o disposto no art. 53, §5º, da mesma lei.

 

Parágrafo único. É de responsabilidade da Unidade de Licitação - SAP.LCT a
remessa ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina - TCE/SC, até o dia seguinte à
primeira publicação do aviso de realização de licitação, das informações relativas à modalidade de
Concorrência, assim como de Pregão, Dispensa ou Inexigibilidade de licitação com valores
equiparados aos de Concorrência, mediante a alimentação de dados por via informatizada e on-line,
no Sistema e-Sfinge, módulo EcoNet disponibilizado pela Corte de Contas.

 

Art. 87. O processo de contratação é autuado eletronicamente, em ordem
cronológica.
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Art. 88. A fase externa dos processos licitatórios será iniciada mediante Portaria,
que designará os integrantes da Comissão de Contratação ou de licitação, agente de contratação,
pregoeiro e equipe de apoio, leiloeiro administrativo ou oficial, conforme o caso, que deverá ser
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

 

Art. 89. A Unidade de Licitações poderá restringir aos fornecedores pré-
qualificados a participação em suas licitações, conforme disposto no Art. 80 da Lei n.º
14.133/2021, desde que a convocação para a pré-qualificação, indique que as futuras licitações de
determinado objeto serão restritas aos proponentes pré-qualificados, e conste no Edital as condições
e requisitos para participação e pré-qualificação.

 

Art. 90. Para fins de atendimento do disposto no Art. 14 da Lei nº 12.232/2010 a
Secretaria de Comunicação poderá fazer uso do sistema de registro cadastral unificado disponível
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do Art. 87 da Lei nº 14.133/2021,
ou optar pelo procedimento de Certificação de Registro Cadastral previsto na Instrução Normativa
nº 03/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Seção II

Do agente de contratação, da Comissão de Contratação ou de licitação e da equipe de apoio 

 

Art. 91. Esta Seção regulamenta o §3º do Art. 8º da Lei nº 14.133/2021, para
dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da
comissão de contratação, no âmbito da Administração Municipal direta, indireta, autárquica e
fundacional.

 

Agente de contratação

 

Art. 92. O agente de contratação será designado pela autoridade competente da
Secretaria de Administração e Planejamento, em caráter permanente ou especial, conforme disposto
no Art. 8º da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de
contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 03 (três)
membros, designados nos termos do disposto nos Arts. 95 e 97 desta Instrução Normativa,
conforme estabelece o §2º do Art. 8º da Lei nº 14.133/2021. Dentre os membros da comissão de
contratação, deverá figurar, obrigatoriamente no mínimo 01 (um) membro que preencha os
requisitos do Art. 8º caput da Lei 14.133/2021.

 

§ 2º Os serviços especiais serão assim designados mediante despacho
emitido pela autoridade competente da Secretaria de Administração e Planejamento .

 

§ 3º Na modalidade pregão, o agente de contratação, destinado a conduzir as
sessões públicas, bem como os respectivos julgamentos inerentes ao certame, designar-se-
á Pregoeiro.

 

§ 4º Durante o transcurso de um processo, o agente de contratação
designado poderá ser substituído por outro, de ofício, desde que o substituto atenda as condições
estabelecidas no Art. 95 desta Instrução Normativa.

 

Art. 93. Caberá ao agente de contratação, em especial:
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I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o
procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou
não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário;

 

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso,
para que o calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de
prioridade da contratação;

 

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações,
inclusive nos procedimentos auxiliares previstos pelo Art. 78, da Lei nº 14.133/2021:

 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

 

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
edital;

 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

 

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação;

 

f) indicar o vencedor do certame;

 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

 

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para
adjudicação e homologação; e

 

i) propor a aplicação de sanções administrativas à licitante, por infrações
cometidas no curso da licitação.

 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio,
de que trata o Art. 94 desta Instrução Normativa, e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

 

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao
acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se
do cunho operacional da elaboração dos estudos preliminares, projetos e anteprojetos, termos de
referência, pesquisas de preços.

 

Equipe de apoio
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Art. 94. A equipe de apoio será designada pela autoridade competente da
Secretaria de Administração e Planejamento, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de
contratação na licitação, observados os requisitos do Art. 97 desta Instrução Normativa, no
desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do Art.
93 desta Instrução Normativa.

 

Parágrafo único. A equipe de apoio de que trata o caput poderá ser composta por
terceiros, desde que demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos no Art.
96 desta Instrução Normativa.

 

Art. 95. A comissão de contratação, em caráter permanente ou especial, e seus
respectivos substitutos serão designados pela autoridade competente da Secretaria de Administração
e Planejamento, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares. 

 

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo,
três membros, e será presidida por um deles.

 

Art. 96. Caberá à comissão de contratação:

 

I - substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver a contratação de
bens ou serviços especiais;

 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, admitida a
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão;

 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e

 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares
previstos no Art. 78 da Lei 14.133/2021, observados os requisitos estabelecidos em regulamento.

 

Parágrafo único.  Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista
no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos
praticados pela comissão, exceto o membro que expressar posição individual divergente, a qual
deverá ser fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a
decisão.

 

Requisitos para a designação

 

Art. 97. Os agentes públicos e seus substitutos designados para o cumprimento do
disposto nesta Instrução Normativa deverão preencher os seguintes requisitos:

 

I - ser servidor efetivo dos quadros permanentes da Administração
Municipal, para o caso de Agente de Contratação;

 

II - ser servidor em cargo comissionado, servidor efetivo dos quadros permanentes
da Administração Municipal, ou ainda, cedidos de outros órgãos ou entidades, para os casos de
Comissão de Contratação e Equipe de Apoio;
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III - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo
criada e mantida pelo poder público; e

 

IV - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da
Administração Municipal nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

 

Parágrafo único. Entende-se como licitante ou contratado habitual as pessoas
físicas ou jurídicas que possuam mais de 03 (três) contratos e/ou Atas de Registro de Preços -
ARP vigentes com a Administração Municipal, ou contrato contínuo com prazo de vigência acima
de 12 (doze) meses, independentemente da modalidade ou forma.

 

Vedação

 

Art. 98. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de
funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na
respectiva contratação.

 

Art. 99. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no Art. 9º da Lei nº
14.133/2021, com relação ao agente público para atuar na área de licitações e contratos e ao terceiro
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico 

 

Art. 100. O Agente de Contratação, o Pregoeiro, a Equipe de Apoio e a
Comissão de Contratação poderão solicitar manifestação técnica ou Parecer Jurídico a fim de
subsidiar suas decisões.

 

Parágrafo único. A solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se
dará por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida
jurídica a ser dirimida.

 

Seção III

Do Modo de disputa, Julgamento, Adjudicação e Homologação do Processo Licitatório

 

Art. 101. O modo de disputa, previsto no Art. 56 da Lei nº 14.133/2021,
observará, no que couber, as regulamentações dispostas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73,
de 30 de setembro de 2022, bem como suas alterações posteriores ou aquelas que vierem a substituí
-las. 

 

Art. 102. Os julgamentos dar-se-ão sempre por critérios claros e objetivos e
observarão as condições fixadas no edital, de acordo com a legislação e normas em vigor.

 

Parágrafo único. As decisões e fatos ocorridos durante o processamento das
licitações deverão ser registrados, na íntegra, em atas.
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Art. 103. Nos procedimentos deflagrados para o atendimento das necessidades da
Administração Municipal Direta e Indireta, e respectivos Fundos, em que a Unidade de Licitações
da Secretaria de Administração e Planejamento atuar na qualidade de interveniente promotora, a
homologação do processo licitatório será de responsabilidade do Secretário de Administração e
Planejamento.

 

§ 1º Considerando a centralização dos processos licitatórios pela Secretaria de
Administração e Planejamento, os Pregões Eletrônicos publicados anteriormente à centralização,
serão processados pela Secretaria de Administração e Planejamento, e homologados pela autoridade
que os deflagraram.

 

§ 2º Considerando a centralização dos processos licitatórios pela Secretaria de
Administração e Planejamento, os processos licitatórios nas demais modalidades publicados
anteriormente à centralização, serão processados e homologados pela Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

Art. 104. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos
dos Arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021.

 

§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída
por informações extraídas do registro cadastral no SICAF, ou outro que venha a substituí-lo, ou em
sistemas semelhantes mantidos pela Administração Municipal.

 

§ 2º Nos casos de contratações para entrega imediata, considerada aquela com
prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da Autorização de Fornecimento, contratações em valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral, e para os
demais casos previstos no inciso III do art. 70 da Lei 14.133/2021, mediante justificativa, poderá ser
dispensada a comprovação da habilitação econômico-financeira, sendo exigidas a certidão de
regularidade fiscal, social e trabalhista, bem como a comprovação do cumprimento do disposto no
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

 

§ 3º A critério da Administração e disposição em Edital, para efeito de verificação
da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os
atestados de capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por
outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática
na execução de serviço ou fornecimento do produto de características semelhantes, tais como, por
exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o
licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação
realize diligência para confirmar tais informações.

 

§ 4º Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV
do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade, desde que no processo
administrativo instaurado para apurar a responsabilidade do infrator seja:

 

I – Assegurado o contraditório ao profissional;

 

II - Realizada a análise e a conclusão acerca da contribuição do ato do
profissional para a ocorrência da infração;

 

III – Observado o limite para a restrição de até 3 (três) anos da data da aplicação
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da sanção prevista no inciso III e de até 6 (seis) anos da data da aplicação da sanção prevista no
inciso IV, ambos do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

Seção IV

Do processo de contratação direta

Da dispensa e da inexigibilidade

 

Art. 105. As contratações diretas, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, são
procedimentos extraordinários, devendo sua realização limitar-se às hipóteses previstas em Lei.

 

§ 1º O processo de requisição de compra, deverá ser instruído com:

 

I - Documento de Formalização de Demanda;

 

II -  Estudo Técnico Preliminar;

 

III - Termo de Referência ou Memorial Descritivo;

 

IV - projeto básico ou projeto executivo, se for o caso;

 

V - análise de riscos, se for o caso;

 

VI - justificativa da dispensa/inexigibilidade de acordo com a hipótese aplicável,
demonstrando o pleno atendimento de todos os pressupostos legais, exceto na possibilidade de
licitação dispensável por valor, prevista nos incisos I e II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021;

 

VII - justificativa de preço, demonstrando que o valor proposto está de acordo
com os preços praticados no mercado;

 

VIII - justificativa da escolha da contratada;

 

IX - prova de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista;

 

X - prova de regularidade técnica, econômico-financeira, quando couber;

 

XI - proposta comercial dentro do prazo de validade indicado pela empresa  com
a ciência acerca das disposições no Termo de Referência ou Memorial Descritivo e anexos,
contendo, no mínimo: descrição do objeto; valor unitário e total; identificação do fornecedor e do
responsável pelo orçamento, com a respectiva assinatura; número  do Cadastro de Pessoa Física -
CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do fornecedor; endereço físico e/ou
eletrônico; telefone de contato; data de emissão da proposta e no caso de orçamentos enviados por
e-mail, deverá estar indicado no corpo deste, e nos anexos, se houver, a identificação do
representante e da empresa, observado o disposto na Dispensa Eletrônica, Subseção I desta Seção;

 

XII - valor estimado da despesa e requisição de Compras, nos termos dos  Arts.
51, 53, 54, 55 e 67 desta Instrução Normativa;
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XIII - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso.

 

XIII - autorização da autoridade competente, assim entendida como o Secretário
de Administração e Planejamento.

 

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

 

§ 3º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe a Seção I do Capítulo VI
desta Instrução Normativa, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, quando da
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos Arts. 51, 53 e 67 desta Instrução
Normativa, a contratada deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com
os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação
de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração Municipal, tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura
contratada em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de
acesso, ou por outro meio idôneo, desde que devidamente justificados no processo pelo responsável
pela elaboração e aprovado pela autoridade competente da Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

§ 5º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o
objeto idêntico anteriormente, a justificativa de preço pode ser realizada com contratações de
objetos semelhante.

 

§ 6º Caso a justificativa de preços e os demais documentos apontem para a
possibilidade de competição no mercado, fica vedada a inexigibilidade.

 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de dispensa de
licitação, em especial as previstas nos incisos IV, VII, VIII,  IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, e XVI do
Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 8° Caberá à Secretaria ou Autarquia requisitante providenciar e orientar desde a
fase preparatória para que a contratada possua a assinatura eletrônica junto ao Sistema SEI para
fins de contratação.

 

§ 9° Os processos de dispensa e inexigibilidade, salvo de contratações com
fundamento no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021 devem ser encaminhados com prazo
mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis da necessidade, tendo em vista os procedimentos
necessários para a conclusão do processo, sob pena de devolução imediata do processo, sem
análise.

 

§ 10 Salvo contratações com fundamento no Art. 75, inciso VIII da Lei
14.133/2021, caso os processos de dispensa e inexigibilidade estejam conclusos para
publicação com prazo inferior a 10 (dez) dias úteis da necessidade, o processo será devolvido, sem
a realização da contratação, tendo em vista os procedimentos necessários para a conclusão.

 

Art. 106. Os documentos apresentados pela empresa que não possuam data
de vigência/validade, serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias, contados a
partir da data de sua emissão. 
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Art. 107. As contratações diretas, por dispensa ou inexigibilidade de licitação,
para atendimento das necessidades da Administração Direta e Indireta e respectivos Fundos serão
processadas pela Secretaria de Administração e Planejamento, por sua Unidade de Licitações, na
qualidade de interveniente promotora, a qual instruirá o processo Suprimentos - Processo Licitatório
com os seguintes documentos:

 

I - minuta do termo de inexigibilidade/dispensa de licitação;

 

II - minuta do contrato de inexigibilidade/dispensa de licitação, quando for o caso;

 

III - parecer jurídico quanto ao atendimento dos requisitos legais exigidos; 

 

IV - termo de inexigibilidade/dispensa de licitação; e

 

V - extrato da inexigibilidade/dispensa de licitação.

 

Art. 108. Preenchidos os requisitos para a realização da contratação direta por
dispensa ou inexigibilidade de licitação, após ratificado e publicado o termo de
inexigibilidade/dispensa de licitação, conforme o caso, pela autoridade competente, no prazo
definido na Lei n.º 14.133/2021, o contrato poderá ser firmado.

 

Subseção I

Da Dispensa Eletrônica

 

Hipóteses de cabimento

 

Art. 109. Poderá ser realizada pela Administração Municipal a licitação por meio
de dispensa eletrônica nos casos previstos nos incisos I, II e III do caput do Art. 75 da Lei nº
14.133/2021, e para registro de preços para a contratação de bens e serviços, nos termos do §6º do
Art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, deverão ser observados:

 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela Administração Municipal;
e

 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

 

§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível "Grupo" (3º nível) da hierarquia da Classificação Nacional de Atividades
Econômicas - CNAE, e como objeto o detalhamento da despesa conforme anexo I da Portaria
448/2002 da Secretaria do Tesouro Nacional, ou norma que a substituir.

 

Do procedimento

 

Art. 110. O procedimento da dispensa eletrônica observará, no que couber, as
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regulamentações dispostas na Instrução Normativa SEGES/ME 67, de 08 de julho de
2021, ou outra que vier a substituí-la.

 

Art. 111. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de
preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os
valores por eles ofertados.

 

Disposições gerais sobre a dispensa eletrônica

 

Art. 112. É vedado efetuar acréscimos nos contratos firmados em
decorrência da dispensa de licitação realizada com fundamento nos incisos I, II do Art. 75 da Lei nº
14.133/2021, inclusive com relação aos acréscimos do que trata o Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

 

Parágrafo único. Fica vedada a substituição da dotação orçamentária no caso da
contratação ter sido processada por dispensa de licitação nos termos dos incisos I e II do Art. 75 da
Lei nº 14.133/2021, em que a despesa a ser custeada pelo Fundo foi considerada para fins do
cálculo do limite estabelecido na Lei.

 

Seção V

Do Leilão

 

Art. 113. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão , disposto no Art. 31 da
Lei nº 14.133/2021,  serão observados os seguintes procedimentos operacionais:

 

I – realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita
com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para
arrematação, observado o que determina a legislação específica;

 

II – elaboração do edital contendo informações sobre descrição dos bens, seus
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados,
condição para participação, dentre outros. 

 

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por
parte dos licitantes. 

 

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de
plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela
praticados. 

 

Seção VI

Do Credenciamento

 

Art. 114. Entende-se como Credenciamento, com fundamento no Art. 74, inciso
IV da Lei nº 14.133/2021, o ato administrativo composto instrumentalizado por meio
de chamamento público destinado à pré-qualificação de todos os interessados que preencham os
requisitos previamente determinados no ato convocatório, visando futura contratação, pelo preço
definido pela Administração Municipal.

 

Art. 115. O Credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do
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edital, observadas as seguintes fases: 

 

I - preparatória;

 

II - de divulgação do edital de credenciamento;

 

III - de habilitação;

 

IV - recursal; 

 

V - homologação do resultado; e

 

VI - de divulgação da lista de credenciados. 

 

§ 1° O credenciamento poderá ocorrer nas hipóteses de contratação previstas no
Art. 79 da Lei nº 14.133/2021, devendo a Secretaria ou Autarquia requisitante observar
as disposições constantes no Capítulo IV Seção IV, desta Instrução Normativa, que trata do
Processo de Suprimentos - Requisição de Compras, bem como  as seguintes regras:

 

I - o processo deverá conter justificativa de que o interesse da Administração
Municipal será melhor atendido mediante a contratação de um maior número de prestadores de
serviço e fornecedores, pela natureza da contratação do serviço a ser prestado e do fornecimento
dos bens;

 

II - o Termo de Referência ou Memorial Descritivo poderá prever quantitativos e
valores, quando necessário e devidamente justificado no processo.

 

III - deverão ser previstos no Termo de Referência ou Memorial Descritivo os
critérios objetivos de distribuição da demanda, observando sempre o princípio da isonomia;

 

IV - o Termo de Referência ou Memorial Descritivo deverá prever as condições
padronizadas de contratação, bem como prever a vedação de cobrança de qualquer valor adicional
pelos usuários;

 

V - nas hipóteses dos incisos I e II do caput do Art. 79 da Lei nº 14.133/2021,
deverá constar definido o valor estimado da contratação no documento Orçamentos Planilhados;

 

VI - na hipótese do inciso III do caput do Art. 79 da Lei nº 14.133/2021, deverá
constar em Processo de Suprimentos - Requisição de Compras o registro das cotações de mercado
vigentes no momento da contratação;

 

VII - não será permitida a subcontratação a terceiros do objeto contratado sem
autorização expressa da Administração Municipal;

 

VIII - será admitida a denúncia do credenciamento por qualquer das partes nos
prazos fixados no edital.

 

IX - a Requisição de Credenciamento não deverá possuir quantidade, bem como
é facultado o bloqueio orçamentário, o qual será realizado quando da emissão do Termo de
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é facultado o bloqueio orçamentário, o qual será realizado quando da emissão do Termo de
Contrato. A Secretaria ou Autarquia Requisitante, quando da elaboração do processo Suprimentos -
Requisição de Compras deverá observar a existência reserva orçamentária (saldo suficiente em
dotação) para a contratação futura.

 

§2°. Durante a vigência do Credenciamento não poderá ser imputado qualquer
óbice à participação de novos interessados. 

 

Art. 116.  O Edital de Credenciamento observará as regras gerais da Lei nº
14.133/2021, e conterá: 

 

I - descrição do objeto;

 

II - descritivo de cada item, com respectiva unidade de medida;

 

III - requisitos de habilitação e qualificação técnica;

 

IV - critério para distribuição da demanda, quando for o caso;

 

V - critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso;

 

VI - forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de
esclarecimentos;

 

VII - prazo para assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente
após a convocação pela administração;

 

VIII - condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses previstas
nos incisos I e II do Art. 79 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 

IX - hipóteses de descredenciamento;

 

X - minuta de termo de credenciamento, do contrato ou de instrumento
equivalente;

 

XI - modelos de declarações;

 

XII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e

 

XIII - sanções aplicáveis.

 

§ 1º  O Edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de reajustamento
dos preços, quando couber, para as hipóteses de contratação paralela e não excludente e de
contratação com seleção a critério de terceiros.

 

§ 2º  Na hipótese de contratação em mercados fluidos, o Edital poderá, quando
couber, fixar percentual mínimo de desconto sobre as cotações de mercado registradas no momento
da contratação. 
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§ 3º  Para a busca do objeto com melhores condições de preço nas contratações
em mercados fluidos, será fornecida, quando for possível, solução tecnológica que permita a
integração dos sistemas gerenciadores e interface aos sistemas dos fornecedores.

 

§ 4º  Na hipótese de credenciamento para fornecimento de bens, a administração
poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de análise da
documentação ou no período de vigência do Termo de Contrato, desde que justificada a
necessidade de sua apresentação. 

 

§ 5° O edital de credenciamento juntamente com a lista de credenciados
relacionados de acordo com o critério estabelecido no Edital, será divulgado e mantido à disposição
no site do Município, no endereço eletrônico: www.joinville.sc.gov.br, de modo a permitir o
cadastramento permanente de novos interessados e acesso à lista de credenciados.

 

§ 6° Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto da
contratação, nos termos do disposto nos Art. 62 ao Art. 70 da Lei 14.133/2021.

 

§ 7° A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de
requerimento de participação implicará a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas
no edital. 

 

§ 8° No julgamento da habilitação, se necessário, será encaminhado os
documentos de habilitação para análise técnica da Secretaria ou Autarquia requisitante, para
emissão de parecer acerca dos documentos técnicos, a fim de embasar o julgamento. 

 

§ 9° A Secretaria ou Autarquia requisitante, poderá realizar visita técnica às
instalações da interessada ao credenciamento, quando previsto no Termo de Referência ou
Memorial Descritivo, devidamente regrado em Roteiro de Visita Técnica todas as condições para
atendimento ao objeto a ser credenciado.

 

Art. 117.  O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

 

Art. 118.  O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no
Edital será credenciado, com a possibilidade de, no interesse da administração, ser convocado para
executar o objeto.

 

Art. 119.  O credenciado deverá manter todos os requisitos de habilitação exigidos
no edital de credenciamento.

 

Art. 120.  Após divulgação da lista de credenciados, a Secretaria ou Autarquia
requisitante quando houver a demanda para a realização dos serviços, encaminhará para a Unidade
de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento a Solicitação de Termo de
Contrato para convocar o credenciado para assinatura do Termo de Contrato ou outro instrumento
equivalente.

 

§ 1º A Solicitação de Emissão de Termo de Contrato deverá contemplar o valor
de bloqueio estimado para o ano para a referida contratação;

 

§ 2º  A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de
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validade do credenciamento para assinar o Termo de Contrato ou outro instrumento equivalente, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e no
edital de credenciamento.

 

§ 3º Se o credenciado se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido,
apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de
decair do direito, sujeitar-se-á as sanções previstas na Lei.

 

§ 4º  O Termo de Contrato deverá conter cláusulas que estabeleçam:

 

I - o objeto da contratação e seus elementos característicos - descrição dos serviços
e especificação do bem;

 

II - a vinculação ao edital de credenciamento e ao requerimento de participação;

 

III - a legislação aplicável à execução da contratação, inclusive quanto aos casos
omissos;

 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;

 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, recebimento
provisório e recebimento definitivo, quando for o caso;

 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;

 

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos na Lei 14.133/2021 e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;

 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo;
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XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

 

XVI - a obrigação do Credenciado de manter, durante toda a execução do
credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação;

 

XVII - a obrigação de o Credenciado cumprir:

 

a) as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

 

b) as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

 

c) a erradicação do trabalho análogo ao de escravo e do trabalho infantil, com
previsões sobre as obrigações de:

 

i. não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

 

ii. não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de
idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a
legislação pertinente; e

 

iii. não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista
de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de
2008;

 

d) a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio
no ambiente de trabalho; e

 

e) a responsabilidade solidária do Credenciado por atos e omissões de eventual
empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista.

 

XVIII - o modelo de gestão do Credenciamento;

 

XIX - os casos de extinção.

 

§ 5º  A vigência do Termo de Contrato ou outro instrumento equivalente
decorrentes do Credenciamento será estabelecida no Edital, observado o disposto no Art. 105 da
Lei 14.133/2021.

 

§ 6º  Quando houver aumento da demanda, a mesma será distribuída pelos
credenciados conforme as regras estabelecidas no Termo de Referência. A distribuição se dará por
meio do aumento do bloqueio orçamentário de cada Termo de Contrato.
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Art. 121.  O Edital de Credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em
caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da
Administração.

 

§ 1º  Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que
dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos Art. 147 ao Art. 150 da Lei 14.133/2021.

 

§ 2º  A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos
já celebrados que dele resultaram. 

 

§ 3° Em caso de revogação ou anulação, o credenciado não poderá suscitar
qualquer prejuízo em face da Administração, em razão de contratação não firmada.

 

Art. 122. A Secretaria ou Autarquia credenciante poderá solicitar o
descredenciamento quando houver:

 

I - pedido formalizado pelo credenciado;

 

II - perda das condições de habilitação do credenciado;

 

III - descumprimento injustificado do Credenciamento pelo credenciado; e

 

IV - sanção de suspensão, impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao Credenciamento.

 

§ 1º  O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais compromissos assumidos em razão do
credenciamento e das responsabilidades deles decorrentes. 

 

§ 2º  Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do
descredenciamento, caberá à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização solicitar  a abertura de
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de
penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

 

§ 3º  Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de extinção contratual, caso o
fornecedor não regularize a sua situação.

 

§ 4º Nos casos de descredenciamento em que não houver termo de contrato
formalizado a Secretaria ou Autarquia credenciante encaminhará o pedido de descredenciamento,
para a Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento;

 

§ 5º Nos casos de descredenciamento em que houver termo de contrato
formalizado a Secretaria ou Autarquia credenciante encaminhará a solicitação de extinção do
contrato e a solicitação de descredenciamento à Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento, que após realizar a extinção do contrato encaminhará o pedido de
descredenciamento à Unidade de Licitação.

 

Art.  123. Os Editais de credenciamentos realizados nos termos do disposto no
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caput do art. 25 da Lei nº 8.666/1993 terão validade até 31 de dezembro de 2025. 

 

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de
credenciamento de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993, vedada a
prorrogação dos prazos de vigência e execução para além da vigência do Edital

 

Seção VII

Do Sistema de Registro de Preços - SRP

 

Art. 124. O Sistema de Registro de Preços - SRP poderá ser adotado quando a
Administração julgar pertinente, em especial:

 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;

 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de
horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de
uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

 

§ 1º.  O Sistema de Registro de Preços - SRP poderá ser utilizado para a
contratação de execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes
requisitos:

 

I - existência de termo de referência, memorial descritivo, anteprojeto, projeto
básico ou projeto executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.

 

Art. 125. A realização do Sistema de Registro de Preços poderá ser processada
mediante:

 

I – licitação, na modalidade pregão ou concorrência, devendo ser adotado como
critério de julgamento das propostas o menor preço ou o maior desconto; e

 

II – contratação direta, a partir de hipóteses de dispensa e inexigibilidade, para a
aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade, ou por
inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e
insumos para tratamentos médicos.

 

§ 1º. O instrumento convocatório referente ao Sistema de Registro de Preços
deverá disciplinar detalhadamente as matérias arroladas no art. 82 da Lei n. 14.133, de 2021.

 

§ 2º  Para fins do disposto no inciso II do caput, serão observados:
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I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de
2021;

 

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade
ou por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;  e 

 

III - a designação do agente de contratação como responsável pelo exame e
julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto
no inciso L do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021 .

 

Formalização e cadastro de reserva

 

Art. 126.  Poderá ser prevista no edital a possibilidade de formação de cadastro de
reserva com os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.

 

§ 1º Será incluído no cadastro de reserva, na forma de anexo, o registro:

 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os
serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

 

§ 2° A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o caput somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes situações:

 

I – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

 

II – quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços.

 

§ 3º  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que
trata a alínea “a” do §1º do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b”.

 

Assinatura

 

Art. 127.  Após os procedimentos previstos no ato convocatório, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata
de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

 

§ 1º  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
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I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

 

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

 

§ 2º  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

 

Art. 128.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no art. 127, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

 

Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a”
do §1º do caput do art. 126 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
edital, poderá:

 

I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do §1° do caput do art. 126
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

 

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

 

Art. 129.  A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

Vigência da ata de registro de preços

 

Art. 130.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano,
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

 

Parágrafo único.  O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas, podendo, ainda, ser
alterado em conformidade com o art. 124 da Lei n. 14.133, de 2021.

 

Vedação a acréscimos de quantitativos

 

Art. 131. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de
registro de preços.

 

Alteração ou atualização dos preços registrados

 

Art. 132.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021;

 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados; ou

 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei
nº 14.133, de 2021.

 

§ 1° Nos casos de reajuste previsto em Edital ou em cláusula da Ata de Registro
de Preços, deverá a Secretaria ou Autarquia requisitante enviar à Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento a solicitação de reajuste através do
formulário Solicitação de Reajuste - ARP.

 

§ 2º É de responsabilidade da Comissão de Recebimento/Acompanhamento e
Fiscalização o acompanhamento do prazo de um ano, da data base do orçamento estimado previsto
no Edital e/ou Ata de registro de Preços, para fins de reajuste, bem como o envio da "Solicitação de
Reajuste ARP", imediatamente após o decurso do prazo.

 

Negociação de preços registrados

 

Art. 133.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, por motivo superveniente, a Secretaria e/ou Autarquia requisitante convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 

§ 1º  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

 

§ 2º  Se não obtiver êxito nas negociações, a Secretaria e/ou Autarquia
requisitante procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no Art.
135, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

 

§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, a Unidade de Licitações -
SAP.LCT convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 2º do
Art. 135.

 

Art. 134.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer para a  Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Gestão
da Secretaria e/ou Autarquia requisitante  a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

 

§ 1º  Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com
o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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§ 2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização ou Comissão de Gestão da Secretaria e/ou Autarquia requisitante, e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do disposto no art. 135, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

 

§ 3º  Se não obtiver êxito nas negociações, a Secretaria e/ou Autarquia
requisitante procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art.
135, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

 

§ 4º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
disposto no § 3º, a Unidade de Licitações - SAP.LCT convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no § 2º do art. 126.

 

§ 5º  Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, a Secretaria
e/ou Autarquia requisitante atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado, mediante Termo Aditivo.

 

Cancelamento do registro do fornecedor

 

Art. 135.  O registro do fornecedor será cancelado, quando o fornecedor:

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

 

IV - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art.
134; ou

 

V - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133/2021.

 

§ 1º  Na hipótese prevista no inciso V do caput, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, a Secretaria e/ou
Autarquia requisitante poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

 

§ 2º  O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será
formalizado por despacho da Secretaria e/ou Autarquia requisitante , garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

§ 3º  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Unidade de
Licitações - SAP.LCT poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
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reserva, observada a ordem de classificação.

 

Cancelamento dos preços registrados

 

Art. 136.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

 

I - por razão de interesse público; 

 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

 

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 2º do art.
133 e no § 3º do art. 134.

 

 

CAPÍTULO VI

DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO 

 

Seção I

Das Atas de Registro de Preços - ARP

 

Art. 137. Findo o processo licitatório para Registro de Preços, a Ata de Registro
de Preços - ARP, conceituada no Art. 6º, inciso XLVI da Lei nº 14.133/2021, será formalizada
pela Unidade processante da licitação.

 

Art. 138. Na Ata de Registro de Preços - ARP, a Administração Municipal
poderá figurar como ente gerenciador, bem como participante ou aderente, nos casos de processo
licitatório processado por órgãos externos à Administração Pública Municipal, nos moldes da
legislação específica.

 

Disposições Gerais sobre Ata de Registro de Preços

 

Art. 139. Destina-se a Autorização de Fornecimento - AF, quando prevista no
Edital de Licitação, às entregas a serem realizadas de forma única e imediata.

 

Art. 140. No caso de se tratar de Ata de Registro de Preços "Unificada", ou seja,
objeto licitado para mais de uma Secretaria ou Autarquia requisitante, deverá ser observado o
quantitativo respectivo destinado a Secretaria ou Autarquia requisitante, disponível no documento
de "Requisição de Compras", "Edital" e/ou "Termo de Remessa" do processo de "Suprimentos -
Ata de Registro de Preços" e existência de suficiente saldo orçamentário, sendo de responsabilidade
da Secretaria ou Autarquia requisitante a observância dos quantitativos solicitados
originalmente para formalização da contratação.

 

Art. 141.  Quando a Ata de Registro de Preços - ARP for proveniente de
processo licitatório, no qual os quantitativos estiverem divididos em cotas, observado o disposto na
Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto Federal nº 8.538/2015, deverá ser priorizada a
aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, correspondente a até 25% (vinte e cinco por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação de Microempresa e Empresa de
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Pequeno Porte, sendo de responsabilidade da Secretaria ou Autarquia requisitante a observância de
priorização do envio para formalização da contratação à Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

Art. 142. A inobservância dos Arts. 140 e 141 desta Instrução Normativa poderá
ensejar eventual apuração de responsabilidade disciplinar, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 266/2008.

 

Art. 143. Nos casos de contratações que ocorram regularmente pelo Sistema de
Registro de Preços, cuja necessidade de fornecimento e prestação de serviço da
Administração Municipal é regular, com contratações anuais do mesmo objeto (materiais de
expediente, alimentos, limpeza, insumos para as atividades finalísticas, etc.), a autuação de novo
processo de contratação deverá ocorrer de acordo com o Plano de Contratações Anual.

 

§ 1º As Atas de Registro de Preços que forem formalizadas com fornecedores
pertencentes ao cadastro de reserva terão sua vigência limitada ao prazo remanescente do
formalizado com o licitante vencedor.

 

§ 2º Com a prorrogação da Ata de Registro de Preços, prorroga-se também o
cadastro de reserva de fornecedores, nos exatos termos da homologação.

 

Solicitação de Contrato e Autorização de Fornecimento

 

Art. 144. Para a formalização de Contrato e Autorização de Fornecimento -
AF proveniente de Ata de Registro de Preços - ARP, a Secretaria ou Autarquia requisitante deverá:

 

I - Para a solicitação de formalização de Contrato deverá proceder a abertura
do processo de "Suprimentos - Gestão de Contratos" instruído do formulário SEI de “Solicitação de
Emissão de Contrato - ARP”, para cada solicitação de contrato enviada.

 

II - Para a formalização de  Autorização de Fornecimento - AF deverá proceder a
abertura do processo de "Suprimentos - Emissão de PE e AF" instruído do formulário SEI
de “Solicitação de Pré-Empenho/Aut. de Fornecimento”.

 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo, a solicitação deverá ser
encaminhada com a assinatura do ordenador de despesa da Secretaria ou Autarquia requisitante,
com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias da necessidade, instruída com as certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, contrato social ou estatuto da contratada, e suas alterações, se
houver, e Ata de eleição da diretoria (quando for o caso), autuado em processo
específico relacionado ao processo de "Suprimentos - Ata de Registro de Preços" e encaminhado
para a Unidade de Contratos da Secretaria da Administração.

 

§ 2º No caso da Secretaria ou Autarquia ordenadora da despesa ser diferente da
Secretaria ou Autarquia gestora do contrato, a solicitação para formalização de Contrato ou
Autorização de Fornecimento - AF, deverá conter a assinatura de ambos os Secretários, indicando a
respectiva dotação orçamentária.

 

Art. 145. Nos casos de orçamentos contingenciados, é responsabilidade da
Secretaria ou Autarquia requisitante, solicitar junto à Unidade de Orçamento da Secretaria da
Fazenda o descontingenciamento ou o desbloqueio administrativo, necessários para a emissão dos
Termos de Contratos ou Autorizações de Fornecimento, e somente após a liberação junto à Unidade
Orçamento, enviar a indicação e comprovação do devido bloqueio orçamentário, juntamente às
Solicitações de Autorização de Fornecimento ou Contrato à Unidade de Contratos da Secretaria de
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Solicitações de Autorização de Fornecimento ou Contrato à Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento, que fará o bloqueio conforme solicitado.

 

Parágrafo único. Nos casos da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São
José, as solicitações já devem vir acompanhadas do devido bloqueio orçamentário.

 

Alterações à Ata de Registro de Preços

 

Art. 146. As modificações à Ata de Registro de Preços - ARP serão realizadas
mediante a celebração de termo aditivo ou apostilamento.

 

§ 1º Não serão permitidas alterações que modifiquem ou alterem a essência do
objeto.

 

§ 2º As alterações à Ata de Registro de Preços - ARP deverão ser amplamente
justificadas pela autoridade competente da Secretaria ou Autarquia requisitante e, pela Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento, devendo ser abordado o interesse
público e a sua vantajosidade, exceto nos casos de inclusão de dotação orçamentária que deverá ser
assinada somente pela autoridade competente da Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

§ 3º A inclusão e/ou alteração de dotação orçamentária será
solicitada pelo ordenador da despesa,  no processo de "Suprimentos - Ata de Registro de Preços",
através do formulário " Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária", e será processado
mediante lançamento no sistema de gestão municipal.

 

§ 4º Para os casos de cessão de itens de Ata de Registro de Preços processadas
pelo Município de Joinville, deverão ser observados:

 

I – Para os casos de remanejamento de itens entre Secretarias ou Autarquias
participantes da Ata de Registro de Preços:

 

a) A Secretaria ou Autarquia requerente deverá solicitar autorização para
remanejamento de quantitativo do(s) item(ns) diretamente à Secretaria ou Autarquia detentora do(s)
item(ns), munida de justificativa devidamente fundamentada, assinada pelo gestor.

 

b) A Secretaria ou Autarquia que fará a transferência de quantitativo realizará a
análise do pedido e expedirá documento de manifestação deferindo ou não o pedido da Secretaria
ou Autarquia requerente, assinado pelo gestor da unidade cedente, e em caso o pedido for deferido
caberá à  Secretaria ou Autarquia requerente solicitar a emissão de pré-empenho/autorização de
fornecimento ou contrato no seu respectivo processo de "Suprimentos - Emissão de PE e AF" ou
"Suprimentos - Gestão de Contratos", informando no formulário de “Solicitação de Pré-
Empenho/Aut. de Fornecimento” ou “Solicitação de Emissão de Contrato - ARP” os documento de
autorização e tratativas de cessão do(s) item(ns).

 

II – Para os casos de remanejamento de quantitativo de itens entre Secretarias ou
Autarquias não participantes da Ata de Registro de Preços, adotado apenas em casos excepcionais,
devidamente justificados:

 

a) A Secretaria ou Autarquia requerente deverá solicitar autorização para
remanejamento de quantitativo do(s) item(ns) diretamente à Secretaria ou Autarquia detentora do(s)
item(ns), munida de justificativa devidamente fundamentada, atestando o atendimento do interesse
público e a excepcionalidade da medida e sua superveniência, expondo as razões pelas quais é a
via mais adequada ao atendimento da necessidade da Administração, uma vez que o procedimento
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mais acertado seria a realização de novo processo licitatório precedido do planejamento necessário
para o atendimento da demanda, a solicitação deverá ser encaminhada com a assinatura do gestor.

 

b) A Secretaria ou Autarquia que fará o remanejamento de quantitativo realizará a
análise do pedido e expedirá documento de manifestação deferindo ou não o pedido da Secretaria
ou Autarquia requerente, assinado pelo gestor da unidade cedente.

 

c) Caso o pedido for deferido pela Secretaria ou Autarquia que fará
o remanejamento de quantitativo, caberá à Secretaria ou Autarquia requerente solicitar a inclusão de
dotação orçamentária conforme disposto no §3º deste artigo, informando no formulário de
“Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária” os documentos de autorização e tratativas
do remanejamento do quantitativo do(s) item(ns).

 

d) Após a formalização do apostilamento à Ata de Registro de Preços, caberá à
Secretaria ou Autarquia requerente solicitar a emissão de pré-empenho/autorização de fornecimento
ou contrato no seu respectivo processo de "Suprimentos - Emissão de PE e AF" ou "Suprimentos -
Gestão de Contratos", informando no formulário de “Solicitação de Pré-Empenho/Aut. de
Fornecimento” ou “Solicitação de Emissão de Contrato - ARP” o documento autorizativo de
apostilamento.

 

§ 5º A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser
instruída com o formulário SEI "Solicitação de Prorrogação - ARP” com a devida  comprovação da
vantajosidade dos preços registrados, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/2021,
formalizada mediante termo aditivo.

 

I - Para a comprovaçã o da vantajosidade, a pesquisa de preços deverá ser
observar o disposto nos Arts. 51 e 67 desta Instrução Normativa, conforme o caso.

 

§ 6º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, entendendo pela
necessidade e vantajosidade da prorrogação da Ata de Registro de Preços, deverá, com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento da Ata vigente, solicitar à contratada
sua manifestação formal acerca da intenção da prorrogação.

 

§ 7º Havendo manifestação favorável da empresa, o pedido de
prorrogação deverá ser encaminhado à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do encerramento da vigência da Ata
de Registro de Preços.

 

§ 8º Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, as
quantidades inicialmente registradas poderão ser renovadas na sua totalidade, mediante
manifestação da Secretaria ou Autarquia requisitante, independentemente do quantitativo utilizado,
não sendo possível acumular com as quantidades não utilizadas na vigência anterior, desde que:

 

I - seja comprovado o preço vantajoso;

 

II - haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

 

III - o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;

 

IV - a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua
vigência.
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§ 9º O pedido de reequilíbrio da Ata de Registro de Preços - ARP deverá ser
instruído com o formulário SEI "Solicitação de Reequilíbrio - ARP”, observado o disposto nos Arts.
169 a 174 desta Instrução Normativa.

 

§ 10 As solicitações de alterações de troca de marca deverão ser enviadas à
Secretaria de Administração e Planejamento através do formulário "Solicitação Alteração
Marca/Modelo ARP". Nos casos de Atas de Registro de Preços Unificadas, deverá o formulário ser
assinado pelos fiscais e gestores de todas as Secretarias ou Autarquias participantes da Ata
Unificada.
 

§ 11 Para a formalização dos documentos citados no caput, a Secretaria ou
Autarquia requisitante deverá encaminhar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o contrato
social ou estatuto da contratada, e suas alterações, se houver, e Ata de eleição da diretoria (quando
for o caso), exceto para inclusão e/ou alteração de dotação orçamentária prevista no §3º deste artigo ,
bem como a Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento poderá requerer
documentos complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual. 

 

§ 12 Sem a publicação da Portaria de nomeação da Comissão de Gestão e
Fiscalização das Atas de Registro de Preços Unificadas, prevista no Art. 177, §6° desta Instrução
Normativa, que tratará em conjunto  sobre todos os assuntos relativos à execução da gestão da
Ata, inclusive solicitações de reequilíbrio, cancelamento, troca de marca, entre outras, não serão
processados os pedidos de alterações nas Atas de Registro de Preços.

 

§ 13 Para a prorrogação da Ata de Registro de Preços não é necessária a
elaboração de Estudo Técnico Preliminar;

 

§ 14 Para as contratações de unificadas realizadas na forma do Art. 78 desta
Instrução Normativa, a decisão e o pedido acerca da prorrogação ou não da Ata de Registro de
Preços caberá à Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Unificação de Compras,
facultada a anuência da Comissão de Gestão e Fiscalização das Atas de Registro de
Preços Unificadas ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, devendo conter a anuência
pelo gestor.

 

Cadastro Reserva

 

Art. 147.  O Edital de Licitação irá regulamentar a possibilidade de utilização do
Cadastro de Reserva nos processos que utilizam o Sistema de Registro de Preços.

 

§ 1º Será incluído como anexo à Ata de Registro de Preços - ARP, o Cadastro de
Reserva composto por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor na
sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

 

§ 2º Os documentos de habilitação dos fornecedores que comporão o Cadastro de
Reserva serão exigidos quando houver necessidade de sua contratação.

 

Seção II

Das adesões e participações em Atas de Registro de Preços - ARP de Consórcios dos quais o
município integra

 

Art. 148. Caberá à Secretaria ou Autarquia requisitante a responsabilidade de
verificação do atendimento dos requisitos necessários dispostos nos Arts. 82 a 86 da Lei
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14.133/2021 para a participação em Atas de Registro de Preços dos Consórcios dos quais o
município integra.

 

I - o participante é órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços.

 

II - o não participante é o órgão ou entidade da administração pública que, não
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, poderá fazer adesão à ata de registro de
preços, atendidos os requisitos da Lei.

 

§ 1° Não será realizada por parte da Secretaria de Administração e Planejamento
a análise de conveniência e oportunidade, bem como dos aspectos jurídicos, administrativos e
técnicos da contratação, vez que o certame licitatório já se encontra devidamente homologado por
autoridade competente do Consórcio, tendo sido acompanhado por assessoria jurídica própria do
órgão ou entidade .

 

§ 2° A Secretaria de Administração e Planejamento poderá solicitar providências
e documentações adicionais que sejam essenciais para a contratação, em atendimento a
determinação legal, ainda que não prevista no Edital.

 

§ 3° O processo no Sistema SEI deverá ser instruído com a documentação e
orientações da Secretaria de Administração e Planejamento em Circular, para fins de registro e
instrução da contratação em processo administrativo próprio para emissão dos instrumentos de
contratação pertinentes, nos termos do Art. 123 desta Instrução Normativa.

 

§ 4° O processo deverá conter o documento orientativo SEI "Justificativa para
Contratação" elaborado pela Secretaria ou Autarquia requisitante, o qual terá motivação sobre a
contratação e certificação acerca do atendimento dos procedimentos previstos nos Arts. 82 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021 e art. 8º do Decreto nº 11.462/2023 e normas correlatas editadas
pelo Consórcio.

 

Seção III

Dos Contratos Administrativos

 

Art. 149. Todas as contratações, no âmbito da Administração Municipal Direta e
Indireta, serão formalizadas por contratos administrativos, salvo as hipóteses previstas no Art. 95, da
Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 150. A duração dos contratos observará o disposto nos Arts. 105 à 114, da
Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 151. O conteúdo dos contratos deverá observar o mínimo exigido no Art. 92
da Lei n.º 14.133/2021, bem como os preceitos contidos no edital que lhe deu origem e seus
anexos, ou dos termos de dispensa e inexigibilidade e seus anexos, além da legislação licitatória
vigente.

 

Art. 152. Findo o processo licitatório, dispensa ou inexigibilidade, o processo será
remetido pela unidade processante à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, responsável pela autuação de processo específico, verificação de documentação e
elaboração do contrato ou instrumento substitutivo, quando for o caso.
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§ 1º Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar
a regularidade fiscal e trabalhista, bem como a contratada não possuir sanção impeditiva ou
restritiva ao direito de contratar com a Administração Municipal, nos termos do Art. 91, §4º da Lei
nº 14.133/2021.

 

§ 2º Para assinatura do contrato, a contratada deverá cumprir/apresentar toda a
documentação exigida em edital ou termo de dispensa ou inexigibilidade, bem como no termo de
referência e na proposta comercial apresentada.

 

§ 3º A emissão do contrato dependerá da existência de reserva orçamentária para
o respectivo exercício financeiro.

 

§ 4º Quando se tratar de contratação de serviço ou de fornecimento continuado,
cuja execução ou aquisição ultrapasse o exercício financeiro, o valor indicado para fins de bloqueio
orçamentário deve observar o término do ano corrente.

 

Art. 153. Os termos de contratos e suas alterações deverão ser devidamente
assinados pelas partes.

 

Parágrafo único. As alterações unilaterais aos termos de contratos administrativos
deverão ser noticiadas à contratada por meio de documento oficial devidamente registrado, e
publicadas na forma da Lei.

 

Art. 154. A Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento
poderá requerer documentos complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução
processual.

 

Solicitação de Pré-Empenho de Contrato

 

Art. 155. Os Pré-empenhos dos contratos dos órgãos da Administração
Municipal Direta e Indireta serão realizados exclusivamente pela Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento, conforme Instrução Normativa específica, e solicitação
de Pré-empenho encaminhada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização – CAF, através
do formulário SEI de "Solicitação de Pré-empenho - Contrato", preenchidos todos seus requisitos,
sob pena de devolução da solicitação, que deverá conter a assinatura do ordenador de despesa da
Secretaria ou Autarquia requisitante.

 

§ 1º Para o processamento da solicitação de Pré-empenho será necessária a
existência de saldo contratual e orçamentário, sob pena de devolução.

 

§ 2º No caso da Secretaria ou Autarquia ordenadora da despesa ser diferente da
Secretaria ou Autarquia gestora do contrato, a solicitação de Pré-empenho deverá conter a
assinatura de ambos os Secretários, indicando a respectiva dotação orçamentária.

 

Seção III

Das Alterações Contratuais

 

Art. 156. As modificações contratuais serão realizadas mediante a celebração de
aditivos contratuais ou apostilamento.
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§ 1º Não serão permitidas alterações que modifiquem ou alterem a essência do
objeto.

 

§ 2º As alterações contratuais deverão ser amplamente justificadas pela autoridade
competente da Secretaria ou Autarquia requisitante e, quando for o caso, com a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF, devendo ser abordado o interesse público e a sua
vantajosidade em detrimento de nova contratação.

 

§ 3º As alterações contratuais deverão ser solicitadas em documento próprio
acompanhadas de cronograma físico-financeiro, quando couber, indicação da respectiva dotação
orçamentária, garantia contratual complementar quando for o caso, indicação do representante legal
da contratada responsável pela assinatura do termo aditivo, nº do CPF e RG, cargo exercido e
documento comprobatório de poderes para representação da sociedade.

 

§ 4º É vedada a celebração de aditivo sem prévia reserva orçamentária, salvo nas
alterações sem impacto financeiro.

 

§ 5º Caberá ao gestor do Contrato avaliar a justificativa da Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF e, no caso de acolhimento, encaminhar a solicitação de
alteração contratual para a Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

§ 6º Quando os recursos forem oriundos de Fundos Municipais, faz-se necessária
a juntada aos autos do processo das Resoluções do Conselho, Atas de Deliberação do Conselho e
Planos de Aplicação, conforme o caso, desde que tenha ocorrido alteração dos referidos
documentos no decorrer da contratação. Caso não tenha havido alteração, poderão ser referenciados
por meio de hiperlink.

 

§ 7º Antes de formalizar o termo aditivo, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal e trabalhista da contratada, bem como não possuir sanção impeditiva ou
restritiva ao direito de contratar com a Administração Municipal nos termos do Art. 91, §4º da Lei
nº 14.133/2021.

 

§ 8º Para a formalização das alterações contratuais, a Secretaria ou Autarquia
requisitante deverá encaminhar as certidões elencadas no §7º deste artigo, bem com deverá
encaminhar o contrato social ou estatuto da contratada, e suas alterações, se houver, sob pena de
devolução da solicitação.

 

§ 9º Para os contratos que estipularem o prazo de execução em meses, o
cronograma físico-financeiro, tratado no §3º deste artigo, também deverá ser pactuado em meses,
salvo quando a prorrogação consistir em prazo inferior a 30 (trinta) dias.  

 

§ 10 No caso do termo aditivo que implique em prorrogação de prazo de
execução e vigência contratual ou alterações quantitativas ou qualitativas, em contrato que contenha
garantia contratual, apresentada em quaisquer das modalidades da legislação vigente, esta deverá
ser estendida por, no mínimo, toda a vigência do contrato, e/ou complementada monetariamente, de
acordo com o valor acrescido, cabendo à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF o
efetivo controle da garantia contratual.

 

§ 11 As solicitações de alterações contratuais deverão ser encaminhadas à
Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento pelo gestor do contrato, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da implementação do fato que motivar o pedido, salvo
em casos excepcionais, como, por exemplo, situações de calamidade ou emergência, devidamente
justificados pela autoridade competente para sua celebração, e casos expressamente previstos no
contrato.
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§ 12 As alterações contratuais a serem realizadas por termo aditivo serão
encaminhadas para parecer jurídico, salvo nos casos em que haja parecer referencial da
Procuradoria-Geral do Município e cumpridos todos os requisitos elencados. Caso a Unidade de
Contratos entenda como necessário, ainda que exista parecer referencial para a elaboração da
alteração contratual, poderá solicitar análise e parecer jurídico, nos termos do Art. 53, §4º da Lei nº
14.133/2021.

 

Art. 157. A formalização do termo aditivo é condição para a execução,
pela contratada, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

 

Art. 158. Nos casos de orçamentos contingenciados, é responsabilidade da
Secretaria ou Autarquia requisitante, solicitar junto à Unidade de Orçamento da Secretaria da
Fazenda o descontingenciamento ou o desbloqueio administrativo, necessários para a emissão das
alterações contratuais solicitadas que envolvam orçamento, e somente após a liberação junto
a Unidade de Orçamento, enviar a indicação e comprovação do devido bloqueio
orçamentário, juntamente com as devidas solicitações de alterações à Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento, que fará o bloqueio conforme solicitado.

 

Parágrafo único. Nos casos da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São
José, as solicitações já deverão vir acompanhadas do devido bloqueio orçamentário.

 

Contratos contínuos

 

Art. 159.  Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em
edital e que o gestor do contrato ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a contratada ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.

 

§ 1º O gestor, entendendo pela necessidade e vantajosidade da prorrogação do
contrato, deve, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias  do encerramento da execução
do contrato, solicitar à contratada sua manifestação formal acerca da intenção da prorrogação
contratual.

 

§ 2º Havendo manifestação favorável da empresa contratada, o pedido de
prorrogação contratual deverá ser encaminhado à Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento da
execução do contrato, através do formulário SEI "Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos"
ou  "Solicitação de Prorrogação - Fornecimento Contínuo", conforme o caso, preenchidos todos os
requisitos, sob pena de devolução da solicitação.

 

§ 3º A solicitação de prorrogação deverá vir acompanhada de:

 

I - justificativa quanto à vantajosidade da renovação do contrato;

 

II - pesquisa de preços quanto à viabilidade econômica, fundamentada
tecnicamente pela Secretaria ou Autarquia requisitante, com base no contexto econômico
e influência sobre produto ou serviço analisado, índices inflacionários ou deflacionários do período,
entre outros aspectos, vedadas pesquisas de preços da própria empresa contratada (exceto em casos
de Inexigibilidade); e
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III - existência de bloqueio orçamentário vinculado à contratação que seja
suficiente à execução.

 

§ 4º No caso dos contratos contínuos firmados nos termos dos Arts. 106 e 107 da
Lei nº 14.133/2021, com prazo de execução inicial fixado acima de 12 (doze) meses, para fins
de continuidade da contratação, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF e o gestor
do contrato deverão atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, inserindo documento no
processo que comprove a vantajosidade em detrimento da realização de uma nova contratação.

 

§ 5º A Administração Municipal terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus,
quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

 

§ 6º Nos casos dos contratos cujo objeto se configure como de caráter contínuo,
que tenham sido prorrogados até os limites previstos nos Arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, o
gestor do contrato, entendendo pela necessidade da continuidade da contratação deve, com
no mínimo de 08 (oito) meses antes do encerramento do prazo de execução do contrato, autuar
processo para nova contratação, observado o Plano de Contratações Anual. 

 

Contratos por escopo 

 

Art. 160. Nos serviços por escopo em caso de impedimento, ordem de paralisação
ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante Termo Aditivo, nos termos do Art. 115, §5º
da Lei nº 14.133/2021. 

 

Encaminhamento do pedido

 

Art. 161. A prorrogação dos contratos por escopo deverá ser justificada
pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, juntamente com o acolhimento do gestor
do contrato, esclarecendo na justificativa se há existência ou não de culpa do contratado no atraso
da conclusão da obra e, em caso positivo, as medidas que foram adotadas pela Administração. A
referida justificativa deverá ser encaminhada para a Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento para as providências necessárias, ao aditivo de prorrogação, através
do formulário SEI "Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo",  preenchidos todos seus
requisitos, sob pena de devolução da solicitação.

 

Acréscimos e supressões

 

Art. 162. No caso do termo aditivo que implique em acréscimos ou supressões
quantitativos e/ou qualitativos, a solicitação deverá ser encaminhada à Unidade de Contratos da
Secretaria de Administração e Planejamento através do formulário SEI "Solicitação de
Acréscimo/Supressão", preenchidos todos seus requisitos, sob pena de devolução da solicitação,
assinados pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF e gestor do contrato.

 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as alterações poderão transfigurar o objeto
da contratação.

 

Art. 163. As alterações quantitativas e/ou qualitativas nas contratações de obras e
serviços de engenharia, também deverão observar:
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I - prévio cadastro da alteração pretendida no sistema de acompanhamento de
obras em uso pelo Município;

 

II - planilha de composição de custos unitários atualizada, na forma dos Arts. 127 
e 128 da Lei nº 14.133/2021 e proposta comercial da contratada, nos casos de acréscimo
qualitativo, aprovada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, cujos preços
propostos devem observar a legislação vigente;

 

III - análise da Área de Engenharia, da Unidade de Análise e Requisição de
Compras da Secretaria de Administração e Planejamento, que se manifestará em expediente próprio
 com relação aos documentos técnicos, no que couber;

 

IV - nos casos em que o termo aditivo se refira a acréscimos qualitativos e/ou
quantitativos, a solicitação deverá vir acompanhada das novas pranchas/projetos, bem como a
respectiva planilha de composição de custos, cronograma físico-financeiro, acompanhados
da Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
conforme o caso.

 

§ 1º Para fins de análise do pedido de alterações quantitativas e/ou qualitativas, a
Unidade de Análise e Requisição de Compras - Área de Engenharia da Secretaria de
Administração e Planejamento poderá solicitar a juntada da documentação, providências ou
esclarecimentos adicionais que julgar necessário.

 

§ 2º Para concessão de aditivos de supressão nas contratações de obra e serviços
de engenharia poderá ser dispensada a análise da Área de Engenharia da Unidade de Análise e
Requisição de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

§ 3º Deverá haver a incidência da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI
especificada na proposta contratada no orçamento-base da licitação  para os serviços novos
incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre que a taxa de Benefícios e Despesas Indiretas -
BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado
pela contratada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

Reajuste, repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro

 

Art. 164. A concessão de reajustamento em sentido estrito, assim compreendido
aquele previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a
adoção de índices específicos ou setoriais, ocorrerá independente de pedido da contratada.

 

Art. 165. Para concessão do reajuste a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento observará o seguinte:

 

§ 1º Se a aplicação do índice de correção monetária tornar os preços contratados
superiores ao valor atual de mercado, deverá ser realizada a negociação direta com
a contratada para que o valor seja compatível com o valor de mercado, e a continuidade do contrato
seja mais vantajosa em detrimento a uma nova licitação.

 

§ 2º Caso a análise da vantajosidade da contratação e a compatibilidade com o
valor de mercado considere a renúncia de eventual reajustamento pela contratada, esta deverá
constar formalmente no processo.
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§ 3º Nas hipóteses de contratos de serviços e fornecimentos contínuos, havendo
recusa pela contratada em negociar o valor a ser reajustado, a necessidade da continuidade do
contrato deverá ser fundamentada, condicionada eventual prorrogação à imediata
deflagração de novo processo licitatório.

 

§ 4º Nas hipóteses de contratos de serviços e fornecimento firmados com prazo
superior a 12 (doze) meses, a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando
não mais lhe oferecer vantagem.

 

§ 5º A extinção mencionada no parágrafo anterior ocorrerá apenas na próxima
data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da
referida data.

 

§ 6º O reajuste mediante aplicação do índice de correção monetária previsto no
contrato será realizado por apostilamento.

 

§ 7º  Havendo negociação que modifique valores ou condições ajustados no
contrato, as alterações serão formalizadas por termo aditivo, tendo em vista a renúncia de valores
pela Contratada.

 

Art. 166. Para formalização do reajuste previsto no Art. 164 desta Instrução
Normativa a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, solicitará à Secretaria de Administração e Planejamento a elaboração do
instrumento correspondente.

 

Parágrafo único. O processo deverá ser instruído com o formulário SEI
"Solicitação de Reajuste", preenchidos todos seus requisitos, sob pena de devolução da solicitação,
devidamente acompanhado da indicação do saldo contratual por item quando for o caso, medições e
notas fiscais emitidas no período devido, observado o índice estabelecido em Contrato,  e
encaminhada a solicitação de apostilamento ou aditivo, conforme o caso, para a Unidade de
Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Art. 167. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos
custos contratuais, com data vinculada:

 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta
esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

 

§ 1º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado
da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação.

 

§ 2º A repactuação será precedida de solicitação da Contratada, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.
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§ 3º O pedido de repactuação deverá ser formulado pela Contratada durante a
vigência do contrato e/ou antes de eventual prorrogação.

 

Art. 168. Para formalização da repactuação prevista no Art. 167 desta Instrução
Normativa a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF solicitará à Unidade de
Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento a elaboração de apostilamento.

 

§ 1º O processo deverá ser instruído com o formulário SEI "Solicitação de
Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan", preenchidos todos seus requisitos e acompanhado da
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, sob pena de devolução da solicitação.

 

§ 2º A análise do pedido de repactuação observará o disposto no Art. 135, §§ 1º,
2º, 4º e 5º, da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 3º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para análise da repactuação de preços
será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do recebimento da documentação da
contratada.

 

Art. 169. Poderá ser concedida a revisão dos preços contratados para restabelecer
o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

 

Parágrafo único. A revisão, visando ao reequilíbrio econômico-financeiro, será
concedida de ofício quando houver redução expressiva dos preços contratados em favor da
Administração Municipal ou mediante requerimento da Contratada, no caso de sua elevação
extraordinária.

 

Art. 170. São requisitos para revisão visando o reequilíbrio econômico-financeiro
do contrato:

 

I - a existência de álea econômica superveniente, assim caracterizada pela
ocorrência de eventos posteriores à data da apresentação da proposta ou assinatura do termo
aditivo decorrente:

 

a) de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado;

 

b) de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe; ou

 

c) de fatos que tornem a execução excessivamente onerosa para a Administração.

 

II - a consequente elevação ou redução de encargos da contratação, que não
configure simples álea econômica previsível diante do cenário econômico regional, nacional ou
global, posterior à data da apresentação da proposta ou celebração do último termo aditivo;

 

III - a comprovação do nexo causal entre os eventos posteriores à data da
apresentação da proposta ou da celebração do último termo aditivo e a majoração ou diminuição
dos preços, mediante comprovação por planilha de cálculo analítica dos custos e formação de preços
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e documentação de suporte.

 

Art. 171. Nos contratos que tenham como objeto o fornecimento e prestação de
serviços comuns, especiais e locação, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou
Comissão de Recebimento deverá verificar a eventual variação dos preços, mediante pesquisa,
utilizando os parâmetros previstos no Art. 51 desta Instrução Normativa, notas fiscais e outros
documentos apresentados pela Contratada.

 

Parágrafo único. O percentual de revisão aplicável não poderá ser inferior à
variação da inflação no período, observado o índice indicado no contrato, sob pena de
indeferimento.

 

Art. 172. Nos contratos que tenham como objeto de obras e serviços de
engenharia, a definição do percentual de revisão visando ao reequilíbrio econômico-financeiro terá
como parâmetros mínimos:

 

I - a variação da tabela SINAPI para o referido custo no período apurado, a  ser
considerada como teto; e

 

II - a variação das notas fiscais do custo pela Contratada no período ou pesquisa
na base nacional de notas fiscais eletrônicas, obtidas no Portal da Transparência da Controladoria-
Geral da União  ou outro site oficial.

 

§ 1º Para a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro, a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização deverá verificar se não houve a compensação indireta dos custos
da contratação que sofreram aumento com os que eventualmente sofreram redução, caso em que os
custos finais possam ser compatíveis com os propostos inicialmente para a contratação, ou dentro
da margem de variação da inflação do período.

 

§ 2º Para fins de aferição de reequilíbrio econômico-financeiro, deverá ser
considerado pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento os custos da parcela de maior relevância da contratação, pelo que devem ser
desconsiderados os custos contemplados na curva "C"  (correspondente a 5% dos custos totais da
contratação) da composição do valor total estimado da contratação, salvo justificativa fundamentada
da Comissão.

 

§ 3º Caso o item a ser revisto não possua previsão na tabela SINAPI, a Comissão
de Acompanhamento e Fiscalização observará os parâmetros definidos no art. 67, desta Instrução
Normativa.

 

§ 4º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, justificadamente, poderá
utilizar de forma complementar outros elementos que demonstrem a efetiva variação dos custos no
período.

 

§ 5º O pedido deverá ser instruído com planilha de composição de custos para
fins de comparativo com o proposto pela empresa e aferição do percentual devido.

 

Art. 173. Para formalização da revisão visando ao reequilíbrio econômico-
financeiro prevista nos Arts. 145 à 148 desta Instrução Normativa a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização - CAF solicitará à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento a elaboração de termo aditivo.
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§ 1º. O processo deverá ser instruído com o formulário SEI "Solicitação de
Repactuação/Reequilíbrio Econ/Finan", preenchidos todos seus requisitos e acompanhado da
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, sob pena de devolução da solicitação.

 

§ 5º O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será de
até 03 (três) meses. 

 

Art. 174. Na aplicação de reajuste anual após a concessão de uma revisão
visando o reequilíbrio econômico-financeiro a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF
ou Comissão de Recebimento deverá excluir do cálculo os itens que tenham sido objeto de revisão,
considerando a variação inflacionária pelo índice previsto para os demais itens.

 

Seção IV

Da Fiscalização da Execução das Contratações

 

Art. 175. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 é dever do gestor da contratação, o
efetivo acompanhamento de sua execução, designando profissionais tecnicamente capacitados para
fiscalizar os contratos por meio de Portaria de designação da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento, sendo que as condutas incompatíveis com as
funções de gestor e fiscal podem ensejar aplicações de sanções administrativas, penal e civil.

 

§ 1º Entende-se por Comissão de Recebimento a comissão designada pelo gestor
do contrato, composta por, no mínimo, 3 (três) servidores, com atribuição do recebimento da
contratação originada de Autorização de Fornecimento - AF, de Ata de Registro de Preços, ou 
Dispensa do Art. 75, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021.

 

§ 2º Entende-se por Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF a
comissão designada pelo gestor do contrato, composta por, no mínimo, 3 (três) servidores, com
atribuição do acompanhamento contratual. Esta será instituída quando o instrumento utilizado para
a contratação for o Termo de Contrato.

 

§ 3º Entende-se por acompanhamento contratual e recebimento da contratação, a
aferição da satisfação de todas as cláusulas contratuais e/ou Ata de Registro de Preços, conforme o
caso, a verificação de todas as condições descritas no Termo de Referência ou Memorial Descritivo,
o recebimento do material/serviço e a utilização de todas as medidas cabíveis, tanto preventivas
quanto corretivas, no intuito de que a execução do objeto se dê de modo condizente com a
necessidade e o interesse da Administração Municipal, observando os prazos descritos nesta
Instrução Normativa.

 

Art. 176. Após a emissão do empenho, havendo no termo de contrato a previsão
de emissão de Ordem de Serviço, esta deverá ser emitida pela Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF, através de documento específico (“Ordem de Serviço Eletrônica - OSE”) nos
autos do processo Suprimentos – Gestão de Contratos, devidamente assinada pelos membros da
Comissão, conforme modelo do Anexo II desta Instrução Normativa.

 

§ 1º Nos casos de contratação em que for obrigatória a emissão de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT da empresa
contratada e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou da Comissão de
Recebimento, for necessária licença ambiental, ou houver previsão de apresentação de garantia de
contrato, a Ordem de Serviço somente será emitida após o recebimento e a conferência das
respectivas ART e/ou RRT,  licenças ou comprovações do recolhimento da garantia de contrato na
modalidade prevista na legislação específica, conforme o caso.
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§ 2º Considerar-se-á recebida a Ordem de Serviço a partir da data da última
assinatura eletrônica do(s) representante(s) legal(is) da empresa contratada, qualificado(s) no
instrumento de contrato, data em que iniciará a contagem do prazo de execução do serviço, salvo
em casos em que seja estabelecido no próprio documento data para o início dos serviços. 

 

Da composição da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento

 

Art. 177. O gestor do contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros
titulares e suplentes, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as
especificidades da contratação, cujo modelo consta no anexo IV desta Instrução Normativa.

 

§ 1º Para o exercício da função, os fiscais deverão ser cientificados da indicação
e nomeação e respectivas atribuições, para que tomem conhecimento dos termos da contratação a
ser fiscalizada, conforme modelo que consta no anexo IV desta Instrução Normativa.

 

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as
atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização e a sua capacidade para o desempenho das
atividades.

 

§ 3º O(s) fiscal(is) suplente(s) atuará(ão) como fiscal(is) da contratação nas
ausências do(s) titular(es).

 

§ 4º A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou a Comissão de
Recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da
contratação, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
nos termos do Art. 157 desta Instrução Normativa.

 

§ 5º Não havendo designação de Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento, caberá ao gestor do contrato todas as atribuições relacionadas
ao acompanhamento da contratação.

 

§ 6° Nas Atas de Registro de Preços decorrentes do processo de contratações
unificadas, caso haja mais de 01 (um) órgão participante da mesma Ata, deverá ser publicada
Portaria de nomeação da Comissão de Gestão e Fiscalização, que tratará em conjunto  sobre todos
os assuntos relativos à execução da contratação, inclusive solicitações de reequilíbrio,
cancelamento, troca de marca entre outras.

 

Art. 178. A Portaria de nomeação da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento deverá ser inserida no processo, observando as
seguintes premissas:

 

I - nos casos de contratação por meio de Termo de Contrato, no processo
Suprimentos - Gestão de Contrato;

 

II - nos casos de contratação através de Autorização de Fornecimento - AF, no
processo Suprimentos - Ata de Registro de Preços;

 

III - nos casos de Dispensa de Licitação (Art. 75, incisos I e II, da Lei nº
14.133/2021), no processo Gestão - Certificação de Documento Fiscal, salvo quando for
formalizado Termo de Contrato.
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Das atribuições do gestor do contrato

 

Art. 179. Caberá ao gestor do contrato e nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao seu substituto, em especial:

 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização contratual disposta nesta
Seção;

 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

 

III - solicitar em conjunto com a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento a deflagração de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, observando o disposto em Instrução Normativa específica.

 

Das atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -CAF ou Comissão de
Recebimento

 

Art. 180. Cabe à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou
Comissão de Recebimento, e aos fiscais do contrato, conforme o caso:

 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas
relacionadas ao controle dos prazos, acompanhamento do empenho, pagamentos, apostilamentos e
termos aditivos, bem como de garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando
os documentos comprobatórios pertinentes;

 

III - examinar a regularidade no cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias e, em caso de descumprimento, observar o estabelecido nesta Instrução Normativa;

 

IV - analisar e dar encaminhamento aos pedidos de alterações contratuais e das
Atas de Registro de Preços, tanto de ofício como a requerimento da contratada, bem como adotar
todas as providências necessárias para a execução da contratação, manifestando em expediente
próprio, de acordo com o previsto nesta Instrução Normativa;

 

V - respeitar os quantitativos solicitados originalmente nos casos de contratações
unificadas e dos percentuais de cota reservada nas Atas de Registro de Preços - ARP, para
formalização da contratação, cuja inobservância poderá ensejar em eventual apuração de
responsabilidade disciplinar, nos termos da Lei Complementar Municipal 266/2008.

 

VI - verificar a autenticidade e validade de documentos recebidos na execução da
contratação, procedendo nos autos do processo SEI pertinente com a respectiva certificação,
principalmente no que se refere às certidões de regularidade fiscal e trabalhista, pranchas e projetos,
documentos assinados digitalmente, entre outros. Os documentos assinados digitalmente deverão ser
validados junto à autoridade certificadora respectiva (Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação, SERPRO, etc.).
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VII - receber e conferir minunciosamente os projetos, pranchas, memoriais,
planilhas orçamentárias e demais documentos recebidos na contratação, procedendo à análise da
regularidade, conformidade e de atendimento a todos os requisitos da contratação, procedendo em
caso de desconformidade nos termos do Art. 157 desta Instrução Normativa;

 

VIII - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de
descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao gestor para providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência, bem como anotar no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à sua execução, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

 

IX - comunicar imediatamente ao gestor quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

 

X - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada na execução do contrato, determinando prazo para a correção, nos termos
dispostos no Art. 181 desta Instrução Normativa;

 

XI - aplicar sanção administrativa de advertência em caso de inexecução parcial
do contrato, da qual não resulte dano grave à Administração Municipal, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 

XII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato;

 

XIII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que
elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de
obrigações assumidas pela contratada;

 

XIV - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas na contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração Municipal,

 

XV - conferir as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e
após o ateste, realizar as diligências necessárias para pagamento previstas em Instrução Normativa
específica;

 

XVI - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob
sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual e o cumprimento
do Plano de Contratações Anual;

 

 XVII - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento para formalização dos procedimentos de que dispõe este Capítulo;

 

XVIII - no caso de obras, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF divulgará em Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em até 25 (vinte e cinco)
dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e,
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e
os preços praticados, para fins de atendimento ao disposto no Art. 94, §3º da Lei nº 14.133/2021;
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XIX - solicitar em conjunto com o gestor do contrato a deflagração de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, observando o disposto em
Instrução Normativa específica.

 

XX -  elaborar o relatório final, de que trata a alínea "d", do inciso VI do §3º do
Art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como
forma de aprimoramento das atividades da Administração Municipal, podendo ser utilizado para a
confecção dos estudos técnicos preliminares, termos de referência ou Memoriais Descritivos das
novas contratações.

 

XXI - controlar o saldo contratual, e quando realizar as solicitações de pré-
empenho devem ser feitas conforme os valores estipulados no contrato e dentro do período correto.

 

Providências para fiscalização contratual

 

Art. 181. Sendo constatada qualquer irregularidade ou necessidade de
providências no cumprimento da contratação, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou a Comissão de Recebimento deverá comunicar por escrito e de forma inequívoca à
contratada, mediante envio de Notificação ou Ofício, através de correspondência física com aviso
de recebimento ou outro meio de comunicação formal, desde que neste caso haja a confirmação de
recebimento.

 

§ 1º A Notificação será utilizada nos casos em que a contratada descumprir
qualquer obrigação contratual ou prevista em edital, devendo conter:

 

I - a indicação do órgão notificante;

 

II - a qualificação da notificada, com a indicação do seu responsável;

 

III - a descrição dos fatos que ensejaram a notificação;

 

IV - a fundamentação legal, contratual e/ou editalícia;

 

V - a providência a ser realizada pela contratada;

 

VI - o prazo para cumprimento;

 

VII - informação quanto à possibilidade de apuração de responsabilidade, em caso
de descumprimento; e

 

VIII - assinatura de todos os membros que compõem a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento.

 

§ 2º O Ofício será utilizado nos casos em que não houver descumprimento
contratual, quando se fizer necessário algum esclarecimento, apresentação de documentação
complementar, etc., a ser prestado pela contratada.

 

§ 3º Em caso de inexecução parcial do contrato da qual não resulte dano grave à
Administração Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, não
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sendo sanada a irregularidade ou descumprimento contratual indicados na notificação, a Comissão
de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento poderá aplicar de
imediato a sanção de advertência, nos termos do Art. 156, inciso I da Lei nº 14.133/2021,
assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

§ 4º Exauridas as providências por parte da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento visando sanar qualquer irregularidade ou
necessidade de providências no cumprimento da contratação, e identificada qualquer das infrações
previstas nos incisos II a XII do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, caberá à Comissão e ao gestor do
contrato solicitar a deflagração de Processo de Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de
Dívida, observado o disposto na Instrução Normativa vigente.

 

§ 5º Sendo constatada qualquer irregularidade no cumprimento ou condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, bem como na contratação ou previsão editalícia, aplica-
se o disposto neste artigo.

 

Art. 182. As medições dos serviços executados deverão ser registradas em
documento próprio, devidamente aprovadas pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento.

 

§ 1º As medições, de que trata o caput, deverão ser inseridas nos autos do
processo de certificação de documento fiscal, o qual deverá estar relacionado ao processo de
contratação respectivo.

 

§ 2º Caso ocorra atraso no cronograma, não aceito pela Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de Recebimento, a contratada deverá ser
formalmente notificada, de modo a regularizar o andamento dos serviços, sob pena de apuração de
responsabilidade.

 

Art. 183. Caberá à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou
Comissão de Recebimento a verificação da conclusão da execução do contrato, emitindo, quando
for o caso, os termos de recebimento provisório e definitivo, em conformidade com os prazos e
condições estabelecidas no instrumento contratual, Termo de Referência ou Memorial Descritivo.

 

Parágrafo único. Os termos de recebimento provisório e definitivo, quando
houver, deverão ser inseridos nos autos do  respectivo processo de contratação.

 

Art. 184. Será exigido da contratada, mensalmente ou na periodicidade de
pagamento prevista em contrato, prévia comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

 

Parágrafo único. Para a realização dos pagamentos, deverão ser encaminhadas,
anexas à nota fiscal, as comprovações de regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

 

Art. 185. Será exigido da contratada, na periodicidade e nos moldes
determinados no contrato, a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e de saúde e segurança do trabalho.

 

Recebimento provisório e definitivo

 

Art. 186. O recebimento provisório ficará a cargo da Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou da Comissão de Recebimento, conforme o caso.
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§ 1º Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo deverão
ser definidos de acordo com a complexidade da contratação, observando o binômio exequibilidade
e proporcionalidade.

 

§ 2º Caso o Termo de Referência ou Memorial Descritivo não disponham de
prazos específicos para recebimentos provisórios ou definitivos deverão ser observados os seguintes
prazos:

 

I - não superior a 15 (quinze) dias úteis a contar da comunicação escrita
da contratada, em caso de recebimento provisório; 

 

II - em caso de recebimento definitivo, não superior a:

 

a) 90 (noventa) dias úteis para obras e serviços de engenharia comuns e
especiais, após prazo de observação ou vistoria, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

 

b) 15 (quinze) dias úteis para bens e serviços comuns e especiais e locações, para
efeito de verificação da qualidade e quantidade do material ou serviço, e consequente aceitação.

 

§ 3º A Secretaria ou Autarquia requisitante poderá dispor de prazo maior que o
indicado no §1º deste artigo, desde que justifique tecnicamente a efetiva necessidade com vistas ao
atendimento do interesse público, observando que o prazo de recebimento definitivo impacta
diretamente no pagamento à contratada pela execução contratual.

 

§ 4º A Secretaria ou Autarquia requisitante poderá prever apenas o recebimento
definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação
preparada, objetos de pequeno valor, assim entendidos os enquadráveis nos incisos I e II do Art.
75 da Lei nº 14.133/2021, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à
Administração Municipal. 

 

§ 5º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança da obra, serviço ou produto nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução da contratação, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

 

§ 6º Com vistas a prevenir eventuais intercorrências durante a execução, nas
contratações, a Secretaria ou Autarquia requisitante poderá utilizar de Instrumento de Medição de
Resultado, definindo de forma clara e objetiva os níveis esperados de qualidade da prestação de
serviços e as respectivas adequações no pagamento (glosa) em caso de não atendimento, desde que
previstos no processo de contratação.

 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

 

Art. 187. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais
de contrato, deverão ser observadas as seguintes regras:

 

I - a contratada assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e
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II - a contratação de terceiros não eximirá a responsabilidade da Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF, nos limites das informações recebidas do terceiro
contratado.

 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

 

Art. 188. O gestor do contrato e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF ou Comissão de Recebimento serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração Municipal, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com
informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato, conforme previsto no Art.
117, §3º da Lei nº 14.133/2021.

 

Seção V 

Do Programa de Integridade

 

Art. 189. As pessoas jurídicas que celebrarem contrato, consórcio, convênio,
concessão, parceria público-privada ou instrumento congênere com a Administração Municipal,
direta ou indireta, ficam obrigadas a implementar Programa de Integridade, nos termos disposto na
Lei Municipal nº 8.772/2019, ou norma que a suceder.

 

Parágrafo único. A Secretaria ou Autarquia requisitante deverá verificar durante a
elaboração do Estudo Técnico Preliminar a necessidade de implantação pela contratada do
Programa de Integridade, o qual constará no Edital de licitação.

 

Art. 190. A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa jurídica
dar-se-á no prazo de 06 (seis) meses, contado da celebração do contrato.

 

Art. 191. Caberá aos membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF e ao Gestor do contrato o acompanhamento do atendimento do Programa de Integridade,
observadas as seguintes atribuições:

 

I - avaliar a documentação encaminhada pela Contratada e verificar a
conformidade do Programa de Integridade implementado;

 

II - requerer informações sobre a implantação do Programa de Integridade
das empresas contratadas, solicitando adequações e/ou melhorias quando necessário;

 

III - acompanhar a entrega periódica da documentação necessária do Programa
de Integridade e cobrar da Contratada quando necessário, observando o prazo de 6 (seis)
meses para a efetiva implantação do Programa; e

 

IV - notificar a contratada em caso de descumprimento do que determina a Lei
Municipal nº 8.772/2019, ou a que a substituir, no que tange o cumprimento do Programa de
Integridade.

 

V - exigir da empresa contratada a manutenção das condições estabelecidas na
Lei Municipal nº 8.772/2019, ou a que a substituir, assegurando a eficácia do Programa de
Integridade durante toda a vigência do contrato.

 

Art. 192. A inobservância das exigências e dos prazos sujeitará a contratada às
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penalidades previstas na Lei Municipal nº 8.772/2019, ou a que a substituir, sem prejuízo
da possibilidade de extinção contratual por inexecução.

 

Seção VI

Sanções

 

Art. 193. Os editais e instrumentos convocatórios deverão prever expressamente
as hipóteses de aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, notadamente
quanto aos critérios relacionados aos percentuais e valores de multa pecuniária.

 

Art. 194. O procedimento para a apuração e aplicação das sanções previstas no
Art. 156, da Lei nº 14.133/2021, será regulado em ato normativo próprio, observadas as
competências estabelecidas nesta Instrução Normativa.

 

§ 1º. Para a aplicação das sanções de multa, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar é imprescindível a prévia instauração do devido
processo administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

 

§ 2º O ato normativo referido no caput deste artigo disporá sobre os requisitos e
condições de aplicação do Art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657/1942.

 

Art. 195. Na aplicação das sanções serão considerados:

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

 

II - as peculiaridades do caso concreto;

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

 

Art. 196. O procedimento para a apuração e aplicação das sanções poderá ocorrer
por intermédio de meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a
conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, conforme previsto na Lei
nº 14.133/2021 e legislações municipais. 

 

Seção VII

Disposições gerais sobre o processo de contratação

 

Art. 197. O descumprimento dos prazos dispostos neste Capítulo poderá causar a
devolução imediata do processo para a Secretaria ou Autarquia requisitante pela Secretaria de
Administração e Planejamento em caso de prazo exíguo para a tramitação e providências para
conclusão do procedimento solicitado, ou a não concretização da contratação por preclusão
temporal ou outro fator que cause a perda de objeto.
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Parágrafo único. Considera-se exíguo para a conclusão do procedimento o prazo
insuficiente para os trâmites legais mínimos, por exemplo, publicação em jornais de grande
circulação e diários oficiais, assinaturas dos documentos pelas partes, parecer jurídico, salvo em
casos excepcionais e de relevante interesse público, como por exemplo situações de calamidade ou
emergência, devidamente justificados pela autoridade competente, ressalvada a possibilidade da não
concretização da contratação por preclusão temporal ou outro fator que cause a perda de objeto.

 

CAPÍTULO VII

DA ANÁLISE JURÍDICA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

 

Art. 198. A análise jurídica por meio da Procuradoria-Geral do Município decorre
do controle prévio de legalidade em função do exercício da competência da análise
jurídica, não abrangendo os aspectos envolvidos na contratação de natureza técnica, mercadológica
ou de conveniência e oportunidade.

 

§ 1° As especificações técnicas contidas no processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado
e demais documentos, devem ser regularmente determinadas pelo setor competente da Secretaria ou
Autarquia requisitante, com base em parâmetros objetivos, para a melhor consecução do interesse
público. O mesmo se aplica em relação ao exercício da competência discricionária da Secretaria ou
Autarquia requisitante, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

 

§ 2° A responsabilidade pela elaboração e atendimento das disposições legais dos
documentos elaborados, tanto em fase preparatória, como licitatória e executiva são de
responsabilidade dos gestores e autores. Salvo ressalva expressa, o encaminhamento do processo
para análise jurídica pressupõe o atendimento dos requisitos legais para a contratação.

 

 

CAPÍTULO VIII

DA PUBLICIDADE

 

Art. 199. A publicidade dos procedimentos licitatórios, contratações diretas e
contratos administrativos de responsabilidade da Administração Municipal Direta e Indireta, deverá
ser realizada nos meios de comunicação e prazos previstos no Art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

 

Art. 200. A publicidade será realizada por meio da imprensa oficial, devendo
cada caso observar a legislação aplicável, sendo obrigatória nas seguintes situações:

 

I - avisos contendo os resumos de editais de todas as modalidades e o resultado
das licitações;

 

II - convocação para a audiência pública que antecederá o processo licitatório,
quando exigido, e na forma da Lei nº 14.133/2021;

 

III - Atas de Registro de Preços - ARP;

 

IV - termos de contratações diretas por dispensa ou inexigibilidade de licitação;

 

V - celebração de contratos administrativos, eventuais aditivos e apostilamentos;
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VI - extinção contratual;

 

VII - autorização de fornecimento;

 

VIII - retificação ou alteração de qualquer dos atos enumerados nos incisos
anteriores.

 

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 201. Quando houver pedido de vistas, as cópias do processo eletrônico serão
disponibilizadas, por servidor devidamente autorizado, em meio eletrônico oficial para o endereço
de e-mail do solicitante. 

 

§ 1º Nos casos em que o processo licitatório estiver em andamento e a solicitação
for de participantes da licitação, devidamente comprovado, o requerimento poderá ser realizado
através do e-mail disponível em edital.

 

§ 2º Nos demais casos deverá ser realizado através de pedido de informação no
site da Prefeitura de Joinville.

 

§ 3º Os processos em meio físico poderão ser disponibilizados para vistas,
mediante agendamento prévio ou, caso opte-se pela obtenção de cópias, será informada a
quantidade de folhas e indicado o valor para recolhimento referente às cópias, nos termos da
Portaria nº 01, de 10 de janeiro de 2013, da Secretaria da Fazenda, ou a que vier a substituí-la.

 

Art. 202. Os documentos assinados digitalmente fora do Sistema SEI deverão ser
passíveis de aferição da veracidade junto às respectivas autoridades certificadoras, sob pena de não
aceitação.

 

§ 1º Considerando a impossibilidade de fracionamento sem a perda da
autenticidade do documento, estes deverão ser encaminhados para a juntada no processo SEI em
tamanho compatível para upload no sistema.

 

§ 2º Caso necessário, o emissor do documento deverá particionar o arquivo digital
em quantas partes forem necessárias para instrução no processo, assinando digitalmente cada
documento particionado.

 

Art. 203. Para fins de contagem dos prazos e prática dos atos nas contratações
públicas, tanto na fase preparatória como externa da licitação, e durante a execução da contratação,
serão considerados e computados em dias úteis, excluído o dia do começo, e incluído o do
vencimento, salvo disposição em contrário em lei e nos documentos que instruem o processo.

 

§ 1º Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo
até o seguinte dia útil.

 

§ 2º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número de início, ou no
imediato, se faltar exata correspondência.
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Art. 204. Para os efeitos da vigência/validade de quaisquer atos praticados no
âmbito dos processos vinculados nesta Instrução Normativa, considerar-se-á a data da última
assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados nos próprios instrumentos, exceto quando a
vigência/validade estiver expressamente estabelecida nos próprios instrumentos e desde que seja
uma data futura. 

 

ANEXO I - Sugestão de Solicitação de Pesquisa de Preços com Fornecedores

 

LOGOTIPO DA EMPRESA OU RAZÃO SOCIAL

Razão Social:  

CNPJ: 

A empresa é enquadrada como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP,  ou
Microempreendedor Individual - MEI ? (     ) Sim    (      ) Não 

Telefone:

E-mail: 

Endereço:  

 

Validade da Proposta:

Condições de pagamento: até 30 dias após apresentação da nota fiscal 

Responsável pela empresa:

 

Objeto para a contratação: XXX

 

Observações: O presente orçamento deverá observar o Termo de Referência ou Memorial
Descritivo XXXXXX e Anexo(s)  nº XXXXXX. 

 

Item Descrição do item Unidade Quantidade Valor unitário Valor
total 

1 xxxxxxx xxxxxx xxx R$ xxx R$
xxxx

2 xxxxxxx xxxxxx xxx R$ xxx R$
xxxx

TOTAL R$
xxxx

Declaro para os devidos fins que tenho conhecimento das condições para a contratação dispostas
no Termo de Referência e/ou Memorial Descritivo XXXXX;
 
Local, _____ de __________ de 20____.
 
 
__________________________________________________
Assinatura do responsável
 

 

ANEXO II - Modelo de Ordem de Serviço Eletrônica (OSE)
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ORDEM DE SERVIÇO ELETRÔNICA (OSE)
 
 
Pelo presente termo, fica a empresa _________________________________________,
inscrita no CNPJ sob o n.º _______________, com sede em _____________________,
AUTORIZADA a iniciar a execução do Termo de Contrato n.º ___________________,
cujo objeto consiste na 
_________________________________________________________.
 
O prazo da execução do serviço iniciará a partir da data da última assinatura eletrônica
do(s) representante(s) legal(is) da empresa contratada, qualificado(s) no instrumento de
contrato.

 

ANEXO III - Modelo de Orçamentos Planilhados

 

Objeto: (conforme item 1 do Termo de Referência ou Memorial Descritivo)

Responsável pela pesquisa de preços (nome completo e matrícula): 

Data de referência do Orçamento Planilhado e do valor estimado da contratação: Dia/Mês/ano

A cotação de preços está em conformidade ao Termo de Referência ou Memorial Descritivo válido no processo

Item Quantidade Unidade
medida

Denominaçã
o

Descritivo Pesquisa de
Preços

Valor
cotado

(R$)

Valor
unitário

(R$)

Metodologia
(Média /
Mediana
/Menor)

Valor
total
(R$)

1 XX  XX XX XX

Painel Preços  XX

XX
Media/Mediana/

Menor
XX

Contratações
de outros

órgãos (citar)
XX

Pesquisa
internet
(citar)

XX

Fornecedores
(citar)

XX

2 XXX XX XX XX

Painel Preços XX

XX Media/Mediana/Menor XX

Contratações
de outros

órgãos (citar)
XX

Pesquisa
Internet
(citar)

XX

Fornecedores
(citar)

XX

Valor total estimado para a contratação R$ xxxxxxx, considerado este o valor de mercado para os itens desta
contratação.
Em atendimento ao que preconiza a Instrução Normativa, foram consideradas as seguintes séries de fontes de
preços coletadas:

Painel de Preços, considerado dentro do prazo de 1 ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório, para os itens XXXXXXX
Contratações de outros órgãos/entidades, considerado dentro do prazo de 1 ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório, para os itens XXXXXXX
Pesquisas da internet, junto aos sites, considerado dentro do prazo de 6 meses anterior à data de divulgação
do instrumento convocatório, para os itens XXXXXXX
Pesquisa com fornecedores, considerado dentro do prazo de 6 meses anterior à data de divulgação do
instrumento convocatório, para os itens XXXXXXX, sendo consultados os fornecedores no Anexo
XXXXX
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Informamos que há / não há, no Estado de Santa Catarina, pelo menos três fornecedores enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins de atendimento ao disposto no Decreto Federal nº
8.538/2015 e Art. 4º da Lei nº 14.133/2021
_________________________
OBS 1 - Informar na coluna "Metodologia" o método matemático aplicado para a definição do valor estimado
(cálculo a média/mediana/menor valor);
OBS 2 - Justificar a metodologia utilizada em especial para a desconsideração de valores inexequíveis,
inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável;
OBS 3 - Informar se os valores ora indicados como estimado para fins de contratação são considerados por essa
Secretaria como compatíveis com o praticado atualmente no mercado.
OBS 4 - Informar se há ou não o mínimo de 03 fornecedores enquadrados como ME/EPP no estado de SC. Não
devem ser consideradas somente as empresas que deram orçamento, mas se há no Estado 03 empresas
enquadradas como ME/EPP que potencialmente podem vir a fornecer o objeto.
OBS 5 - Propomos a utilização de Planilhado na vertical tendo em vista a melhor visualização e eficiência na
conferência, tendo em vista a configuração do Sistema SEI

 

ANEXO IV - Modelo de portaria de nomeação de membros para Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização

 

PORTARIA N.º XXX/20XX
 
 
O Secretário de XXXXX, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos
termos do Decreto Municipal nº xxxx /Ano (nomeação do Secretário) e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.
 
 Resolve:
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n.º
XXX/XXXX (SEI XXXXXX), firmado entre o Município de Joinville - Secretaria/Fundo de XXXXX e a empresa XXXXX,
incrita no CNPJ nº XXXXX, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a XXXXX.
a) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Titular;
b) XXXXX - matrícula nº XXXXX - Titular;
c) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Titular 
d) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Suplente; e 
e) XXXXX - matrícula n° XXXXX -  Suplente.
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º XXX/XXXX, bem como, no Edital de Licitação e
no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades encontradas em
desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto da
presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, em observância ao
Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico para o documento a ser
atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo
recebimento do bem ou serviço. 
VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela
Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância ou desobediência às
cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato, no prazo previsto no
Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações desta Instrução Normativa.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de
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Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica
instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do
Contrato.
I - Certificadores:
a) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Titular;
b) XXXXX - matrícula nº XXXXX - Titular;
c) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Titular 
d) XXXXX - matrícula n° XXXXX - Suplente; e 
e) XXXXX - matrícula n° XXXXX -  Suplente.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/12/2024, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/12/2024, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023970042 e o
código CRC 5B93C879.

 

REGIMENTO INTERNO SEI Nº 0023908137/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

 

REGIMENTO INTERNO

DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE JOINVILLE - 2025 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 
 

Art. 1° A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025, convocada
pelo Edital SEI nº 0023906069/2024 - SEPUR.UAC, com base na Lei Complementar nº
380/2012; em atendimento à Convocação da 6ª Conferência Nacional das Cidades, Portaria MCid
175/2024, alterada pelas Portarias 410/2024 e 534/2024; em atendimento à Convocação da 6ª
Conferência Estadual das Cidades, Portarias Seplan 09 e 12/2024; e considerando o Decreto nº
60.467, de 14 de junho de 2024, será realizada pela Prefeitura Municipal de Joinville, por meio da
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, em conjunto com o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025, por meio da Comissão

238 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



Organizadora, e terá os seguintes objetivos e finalidades: 

 

I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos três Entes
Federados com os diversos segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados à Política Nacional
de Desenvolvimento Urbano;

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, metas
e planos de ação para enfrentar os problemas existentes na cidade de Joinville;

III - debater e formular proposições e avaliações sobre as formas de execução da
Política e do Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas áreas estratégicas; 

IV - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade,
considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia para a formulação de proposições, realização
de avaliações sobre as formas de execução da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas
áreas estratégicas; 

V - garantir a gestão democrática das políticas de desenvolvimento urbano; 

VI - avançar na construção e consolidação da Política Municipal e Nacional de
Desenvolvimento Urbano; 

VII - eleger delegados para representarem o município na 6ª Conferência
Estadual das Cidades; 

VIII - eleger representantes da sociedade civil organizada para o 6º mandato do
Conselho da Cidade.

 
CAPÍTULO II

DA TEMÁTICA 
 

Art. 2° A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025 terá como
temática: “Construindo a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades
inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social”. 

 

Parágrafo único. Os debates, proposições e documentos da 6ª Conferência
Municipal da Cidade de Joinville - 2025 devem estar relacionados diretamente com o temário,
objetivos e lema definidos no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades. 

 

Art. 3° O Texto Base da 6ª Conferência Nacional das Cidades, além de outros
documentos disponibilizados pela Comissão Organizadora Estadual, subsidiarão as discussões da 6ª
Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025. 

 

Parágrafo único. O Texto Base é o documento elaborado e disponibilizado pelo
Conselho Nacional das Cidades, que aborda três grandes eixos, divididos em oito grupos temáticos,
no total: 

 

I - Eixo 1: Articulação entre os principais setores urbanos e com o planejamento
das políticas públicas. 

a) As Políticas de Habitação e Regularização Fundiária da PNDU (Política
Nacional de Desenvolvimento Urbano); 

b) A Política de Saneamento Básico da PNDU; 

c) A Política de Mobilidade Urbana da PNDU. 

 

II - Eixo 2: Gestão Estratégica e Financiamento. 

a) Objetivo geral, diretrizes gerais da PNDU e SNDU (Sistema Nacional de
Desenvolvimento Urbano);

b) Gestão interfederativa, cooperação e consórcios, Gestão das regiões
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metropolitanas e Financiamento da PNDU: Mecanismos Fiscais e Extrafiscais de âmbito local. 

c) Controle social e gestão democrática das cidades.

 

III - Eixo 3: Grandes Temas Transversais. 

a) Sustentabilidade ambiental e emergências climáticas; 

b) Transformação digital e território e Segurança Pública e o Enfrentamento do
Controle Armado dos Territórios Populares. 

 
CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO
 

Art. 4° A Conferência será organizada pela Comissão Organizadora da 6ª
Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025, e suas competências estão definidas na
Resolução Normativa nº 29 do Conselho da Cidade, de 06/11/2024.

 

§ 1º O Coordenador da Comissão Organizadora, escolhido entre e pelos seus
integrantes, conduzirá os encontros necessários.

§ 2º A Comissão Organizadora poderá solicitar o apoio da Secretaria Executiva
do Conselho da Cidade e de outros órgãos da Prefeitura Municipal de Joinville para a realização
das suas atividades.

 
CAPÍTULO IV

DOS PARTICIPANTES 
 

Art. 5° Os participantes da Conferência Municipal deverão ser credenciados nos
seguintes segmentos:

 

I - Poder Público Municipal (gestores, administradores, servidores, funcionários e
empregados públicos de órgãos da administração direta e indireta, representantes das entidades
municipalistas e membros do legislativo); 

II - Entidades dos movimentos populares (associações comunitárias ou de
moradores, movimentos por moradia e demais organizações populares); 

III - Entidades empresariais (entidades representativas do empresariado, inclusive
cooperativas); 

IV - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa (entidades representativas
de associações de profissionais autônomos ou de empresas, conselhos profissionais, assim como
associações de ensino e pesquisa);

V - Entidades sindicais de trabalhadores (sindicatos, federações, confederações e
centrais sindicais de trabalhadores urbanos e rurais); 

VI - Organizações não governamentais (entidades não governamentais formadas
por associações civis ou fundações (art. 44, I e III, do Código Civil, 2002), para fins não
econômicos, formalmente constituídas há, no mínimo, 2 anos, que têm por finalidade estatutária a
atuação no campo do desenvolvimento urbano, comprovado mediante apresentação de estatuto no
ato da inscrição para a Conferência Municipal). 

 

§ 1º Todas as entidades deverão ter atuação fim na área de desenvolvimento
urbano. 

§ 2º Não se enquadram nos segmentos acima descritos os partidos políticos,
igrejas e seus movimentos de base, instituições filantrópicas, clubes esportivos, desportivos e
recreativos, lojas maçônicas, Lions, Rotary e corpo discente de universidades. 

§ 3º Fica vedada a participação de toda e qualquer agremiação que tenha por
atividade ações discriminatórias, segregadoras, xenófobas, entre outras.
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§ 4º Na eleição para membros do Conselho da Cidade, o segmento de Entidades
profissionais, acadêmicas e de pesquisa será subdividido em Entidades profissionais e Entidades
acadêmicas e de pesquisa, de acordo com a Lei Complementar n° 380/2012.

 

Art. 6° Os participantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville -
2025 distribuir-se-ão em sete categorias: 

 

I - Candidatos a delegado: representantes das entidades, previamente inscritos, que
entregaram documentação, e que terão direito a voz e voto, e poderão ser eleitos como delegados
para representar o Município de Joinville na 6ª Conferência Estadual das Cidades; 

II - Candidatos a conselheiro: representantes das entidades, previamente inscritos,
que entregaram documentação, e que terão direito a voz e voto, e poderão ser eleitos como
representantes da sociedade civil organizada para compor o 6º mandato do Conselho da Cidade; 

III - Cidadãos eleitores: membros da sociedade em geral, previamente inscritos,
com direito a voz e voto no segmento de Movimentos Populares; 

IV - Observadores: cidadãos que não se inscreveram previamente e não terão
direito a voz e voto, ou ser votado; 

V - Convidados; 

VI - Palestrantes e mediadores; 

VII - Equipe de apoio. 

 

§ 1º Para inscrever-se como candidato a delegado ou a conselheiro, o participante
deverá ter capacidade civil, ou seja, ser maior de 18 (dezoito) anos ou maior de 16 (dezesseis) anos
emancipado. 

§ 2º Menores de 18 (dezoito) anos inscritos como cidadão eleitor deverão
apresentar o título de eleitor no credenciamento da Conferência.

§ 3º Um mesmo representante de entidade poderá candidatar-se e ser eleito como
delegado para a Conferência Estadual e como membro do Conselho da Cidade. 

§ 4º Não é necessário ser conselheiro para ser candidato a delegado da
Conferência Estadual.

§ 5º Conselheiros que participaram dos dois últimos mandatos do Conselho da
Cidade, 2019-2022 e 2022-2025, não poderão ser eleitos para conselheiro na 6ª Conferência da
Cidade de Joinville - 2025, nos termos do Art. 16 da Lei Complementar nº 380/2012.

 
CAPÍTULO V 

DA INSCRIÇÃO 
 

Art. 7° As inscrições para a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville -
2025 serão realizadas online, em formulário disponibilizado no site da Prefeitura de Joinville
(www.joinville.sc.gov.br), a partir do dia 7 de fevereiro de 2025, com encerramento no dia 27 de
março de 2025, às 23h59. 

 

§ 1º No momento da inscrição, o participante deverá selecionar o segmento social
no qual irá votar ou se candidatar, conforme Art. 5º deste Regimento Interno. 

§ 2º No momento da inscrição, o participante deverá selecionar a sua escala de
prioridade de participação entre os três eixos de debate, descritos no Art. 3º deste Regimento
Interno. 

§ 3º De forma a possibilitar que todos os eixos tenham discussão qualificada, ao
término das inscrições, os participantes serão distribuídos na proporção de um terço para cada eixo
de debate, dando preferência pela ordem de inscrição e escala de prioridade informada.

§ 4º Havendo inscrição duplicada, será considerada a mais recente. 
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§ 5º As inscrições não poderão ser feitas no momento do credenciamento, no dia
da Conferência. 

§ 6º A Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano estará à disposição para
efetuar as inscrições dos interessados que não tenham acesso à internet. 

§ 7º Não serão válidas inscrições efetuadas e documentações entregues para
qualquer outra conferência anterior. 

 
SEÇÃO I 

DOS CANDIDATOS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
 

Art. 8° Os representantes das entidades da sociedade civil organizada, que
poderão candidatar-se a delegados para a Conferência Estadual e/ou candidatar-se como
membros do Conselho da Cidade, devem fazer sua inscrição online e apresentar a seguinte
documentação presencialmente:

 

I - Carta de indicação da entidade a que representa, conforme modelo do Anexo I
deste Regimento Interno, firmada pelo seu representante legal, constante na ata da eleição ou posse
da atual diretoria (original); 

II - Documento de identidade do candidato (cópia simples); 

III - Estatuto Social, acompanhado da ata da eleição ou posse da atual diretoria
(cópia simples); 

IV - Representantes dos Movimentos Populares cujas entidades não tiverem
Estatuto Social, deverão apresentar ata de constituição da entidade, registrada em cartório, com
endereço em Joinville e outros dados de contato, que formalize a sua existência, com denominação
distintiva, identificação e qualificação dos membros (nome, endereço, RG, CPF, profissão, estado
civil), objetivo da entidade e indicação de seu responsável (cópia simples). 

 

§ 1º Cada entidade poderá indicar, no máximo, 1 (um) representante para votar e
concorrer a delegado para a Conferência Estadual e 1 (um) representante para votar e concorrer a
membro do Conselho da Cidade. 

§ 2º Cada representante de entidade poderá ser indicado por apenas uma
entidade. 

§ 3º Uma mesma pessoa pode ser indicada por uma entidade para candidatar-se a
delegado para a Conferência Estadual e a membro do Conselho da Cidade.

 
SEÇÃO II 

DOS CANDIDATOS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 

Art. 9° Os representantes do Poder Público Municipal, que poderão candidatar-se
a delegados para a Conferência Estadual, devem fazer sua inscrição online e apresentar a seguinte
documentação presencialmente: 

 

I - Ofício de indicação do órgão a que representa, firmado pelo seu dirigente
máximo, contendo as informações solicitadas no modelo do Anexo I deste Regimento Interno
(original); 

II - Documento de identidade do candidato (cópia simples). 

 

Art. 10 Funcionários e empregados públicos ocupantes de cargos de confiança,
comissionados ou com função gratificada, não poderão ser indicados por nenhuma outra entidade,
que não seja o Poder Público, para concorrer às vagas de delegados.

 

§ 1º Os representantes do Poder Público Municipal para compor o 6º mandato do
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Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade" serão indicados pelo
Prefeito, e seus nomes serão informados na plenária de encerramento da Conferência Municipal. 

§ 2º Os funcionários e empregados públicos ocupantes de cargos de confiança,
comissionados ou com função gratificada, que não tenham se inscrito para a conferência como
candidatos do Poder Público Municipal, poderão participar das eleições apenas na condição de
cidadãos eleitores, ou seja, votar nos candidatos das entidades dos Movimentos Populares. 

 
SEÇÃO III 

DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
 

Art. 11 Os candidatos a delegado e/ou a conselheiro devem entregar a
documentação na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, à Rua XV de Novembro, 485,
Centro de Joinville, SC, das 9h às 13h, de segunda a sexta-feira, de 7 a 27 de março de 2025. 

 

Parágrafo único. Aqueles que se inscreverem para a Conferência como
representantes de entidade, mas não apresentarem a documentação necessária no local e tempo
estabelecidos, passarão a ser Cidadãos Eleitores do segmento de Movimentos Populares, ainda que
tenham informado, em sua inscrição, fazer parte de algum outro segmento social. 

 

Art. 12 A documentação entregue será validada pela Comissão Organizadora,
ocorrendo, até o dia 2 de abril de 2025, a divulgação da lista de inscrições homologadas. 

 

§ 1º Integrantes da Comissão Organizadora que desejarem se candidatar ao 6º
mandato do Conselho da Cidade, ou que desejarem se candidatar a delegado para participar da 6ª
Conferência Estadual, deverão abster-se de analisar a documentação apresentada pelos candidatos
do segmento social de que são representantes.

§ 2º Havendo discordância quanto à lista de inscritos divulgada, poderá ser
impetrado recurso junto à Comissão Organizadora, por qualquer interessado, até as 13h do dia 4 de
abril de 2025, pelo e-mail conselhodacidade@joinville.sc.gov.br, ou, presencialmente, na Secretaria
de Pesquisa e Planejamento Urbano. 

§ 3º Os recursos serão julgados pela Comissão Organizadora, com a divulgação
da lista final de inscritos ocorrendo até o dia 9 de abril de 2025. 

§ 4º Havendo discordância quanto à decisão da Comissão Organizadora
Municipal, caberá recurso à Comissão Recursal e de Validação Estadual, nos termos do Regimento
Interno Estadual. 

 
CAPÍTULO VI 

DA CONFERÊNCIA
 

Art. 13 A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025 será realizada
no dia 12 de abril de 2025, sábado, das 8h às 19h, nas dependências do Centreventos Cau Hansen,
à Avenida José Vieira, 315, Bairro América, em Joinville, Santa Catarina, conforme Edital SEI nº
0023906069/2024 - SEPUR.UAC.

 
SEÇÃO I

DO CREDENCIAMENTO 
 

Art. 14 No dia e local da Conferência, a partir das 8h, os participantes deverão
apresentar documento de identificação com foto, assinar a lista de presença e receber a identificação
do segmento a que pertencem, permanecendo com ela durante todo o evento.

 

§ 1º Os representantes das entidades, que poderão se candidatar a delegado e a
conselheiro, receberão um crachá com nome, entidade e segmento.
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§ 2º Caso haja fila ao fim do prazo de credenciamento, as pessoas não atendidas,
que tiverem comparecido até esse horário, receberão senhas para garantir sua participação. 

§ 3º Os participantes inscritos deverão participar de todo o evento, desde o horário
de credenciamento, para ter direito de votar nas propostas e nos candidatos a delegado e a
conselheiro.

§ 4º Aqueles que perderem o horário de credenciamento, mesmo que previamente
inscritos, passarão à categoria de observadores e perderão o direito a voz e voto.

 
SEÇÃO II 

DA REALIZAÇÃO 
 

Art. 15 A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025 será composta
de plenária de abertura, painéis, grupos de debate, escolha das propostas, eleição de delegados e de
conselheiros, e plenária de encerramento.

 

§ 1º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025 será presidida
pelo Presidente do Conselho da Cidade ou, na sua ausência, pelo Secretário de Pesquisa e
Planejamento Urbano de Joinville. 

§ 2º A Conferência terá, no mínimo, 8 (oito) horas de duração, excluindo o tempo
da cerimônia de abertura, e seguirá a programação constante no Regulamento a ser aprovado na
plenária de abertura, conforme minuta constante no Anexo II deste Regimento Interno e que poderá
sofrer alterações. 

§ 3º O funcionamento dos grupos de debate será estabelecido no Regulamento da
Conferência, a ser aprovado na plenária de abertura. 

§ 4º Na aprovação do Regulamento da Conferência, as questões de ordem não
serão aceitas durante o regime de votação.

 
SEÇÃO III

DAS PROPOSTAS
 

Art. 16 As propostas oriundas dos grupos de debate serão submetidas ao Plenário
para a escolha daquelas que serão levadas à Conferência Estadual.

 

§ 1º Joinville poderá enviar até 12 propostas (1 por grupo temático + 4 propostas
extras no(s) grupo(s) temático(s) prioritário(s) para o município), conforme estabelecido pela
Comissão Organizadora da 6ª Conferência Estadual das Cidades de Santa Catarina.

§ 2º Os grupos temáticos prioritários para Joinville serão definidos em plenária, no
momento de escolha das propostas.
 

SEÇÃO IV
DAS ELEIÇÕES

 

Art. 17 A Conferência da Cidade elegerá 10 (dez) delegados, e seus suplentes,
para representar o Município de Joinville na 6ª Conferência Estadual das Cidades, na seguinte
proporção: 

 

I - Poder Público Municipal: 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes; 

II - Movimentos populares: 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes; 

III - Entidades empresariais: 1 (um) titular e 1 (um) suplente;

IV - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa: 1 (um) titular e 1 (um)
suplente;

V - Sindicatos de trabalhadores: 1 (um) titular e 1 (um) suplente;
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VI - Organizações Não-Governamentais: 1 (um) titular e 1 (um) suplente. 

 

Art. 18 A Conferência da Cidade elegerá 32 (trinta e dois) conselheiros, e
suplentes, para representar a sociedade civil organizada junto ao 6º mandato do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade", na seguinte proporção: 

 

I - Movimentos populares: 16 (dezesseis) titulares e 16 (dezesseis) suplentes; 

II - Entidades empresariais: 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes;

III - Entidades profissionais: 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes;

IV - Entidades acadêmicas e de pesquisa: 4 (quatro) titulares e 4 (quatro)
suplentes;

V - Sindicatos de trabalhadores: 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes;

VI - Organizações Não-Governamentais: 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes.

 

Parágrafo único. A vigência do mandato dos conselheiros eleitos na 6ª
Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025 iniciará no dia 10 de junho de 2025,
conforme decreto de nomeação a ser promulgado pelo Prefeito de Joinville.

 

Art. 19 Cada segmento social deverá reunir-se para a eleição de seus delegados e
conselheiros, titulares e suplentes.

 

§ 1º Serão fornecidas cédulas de votação para cada segmento social.

§ 2º Os representantes das entidades poderão votar somente no segmento social
para o qual foram indicados. 

§ 3º Os Cidadãos Eleitores poderão votar somente nos representantes das
entidades dos Movimentos Populares. 

§ 4º Cada votante dos Movimentos Populares terá direito de votar em apenas um
candidato desse segmento, tanto para delegado quanto para conselheiro. 

§ 5º Cédulas dos Movimentos Populares com mais de um voto para delegado ou
mais de um voto para conselheiro, ou rasuradas, serão invalidadas para a eleição que contiver a
irregularidade. 

§ 6º Os demais segmentos sociais poderão definir outra forma de escolha dos
titulares e suplentes, tanto para a eleição de delegados quanto para a eleição de conselheiros.

§ 7º Em caso de empate nas votações, o critério de desempate será o da idade,
prevalecendo a preferência pelo mais idoso. 

§ 8º No caso de não preenchimento de alguma vaga, esta será declarada vacante. 

§ 9º O delegado titular terá um suplente, também eleito, que será credenciado na 
Conferência Estadual somente na ausência do titular. 

§ 10 Os conselheiros eleitos e os conselheiros indicados pelo Executivo Municipal
serão nomeados por decreto específico.

 
SEÇÃO V

DAS MOÇÕES
 

Art. 20 Os participantes credenciados na 6ª Conferência Municipal da Cidade de
Joinville - 2025 poderão protocolar Moções junto à organização do evento, em formulário
específico disponibilizado a partir da abertura do credenciamento.

 

§ 1º Para serem protocoladas, as Moções deverão conter, no mínimo, 10% (dez
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por cento) de assinaturas dos participantes credenciados na 6ª Conferência Municipal da Cidade de
Joinville - 2025, sendo a quantidade informada pela Presidência da Conferência em até 2 (duas)
horas após o fim do credenciamento.

§ 2º As moções protocoladas serão encaminhadas à Presidência da Conferência e
submetidas à aprovação na plenária de encerramento.

§ 3º Serão consideradas aprovadas as Moções que obtiverem a maioria simples
dos votos em plenária.

§ 4º Todas as moções protocoladas serão anexadas ao Relatório da Conferência.

 
CAPÍTULO VII

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Art. 21 As despesas com a organização geral e com a realização da 6ª
Conferência Municipal da Cidade ocorrerão através de captação de parcerias e/ou por meio de
recursos orçamentários próprios do Município. 

 

Parágrafo único. Cada delegado eleito será responsável por suas despesas
decorrentes da participação na Conferência Estadual. 

 
CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 22 Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão
Organizadora Municipal, cabendo recurso à Comissão Recursal e de Validação Estadual. 

 

Parágrafo único. Durante a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville -
2025, os casos omissos, que porventura surgirem, serão resolvidos por decisão conjunta entre a
Comissão Organizadora e os participantes, ficando garantida a facilitação dos encaminhamentos
pela Presidência da Conferência. 

 

Art. 23 O Relatório da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025
será elaborado pela Comissão Organizadora e enviado ao Executivo Municipal até o dia 17 de abril
de 2025, para submissão à Comissão Estadual e elaboração do decreto de nomeação do 6º mandato
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade".

 

Art. 24 Fica revogado o Regimento Interno SEI nº 0021355576/2024 -
SEPUR.UAC.

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 
Presidente do Conselho da Cidade 

 
Paulo Henrique Klein

Coordenador da Comissão Organizadora da
6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025 

 
 

Esta publicação possui como anexos:
Anexo I - Modelo da Carta de Indicação (SEI 0023909380)
Anexo II - Regulamento da Conferência (SEI 0023909385)
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 16/12/2024, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 16/12/2024, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Klein,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/12/2024, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023908137 e o
código CRC D95AEF63.

 

REGULAMENTO SEI Nº 0023909385/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2024.

 

REGULAMENTO

DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE JOINVILLE - 2025

(MINUTA A SER APROVADA NA PLENÁRIA DE ABERTURA)

 

Art. 1º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025, convocada
pelo Edital SEI nº 0023906069/2024 - SEPUR.UAC, tem como objetivo o debate sobre políticas
públicas e a elaboração de propostas relativas ao tema "Construindo a Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com
justiça social," bem como a eleição de delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades e a
eleição dos representantes da Sociedade Civil Organizada para compor o 6º mandato do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”.

 

Art. 2º Este Regulamento trata do funcionamento da 6ª Conferência Municipal
da Cidade de Joinville - 2025 e será lido, de uma só vez, na plenária de abertura. 

§ 1º Os credenciados poderão pedir destaque sobre os artigos após a leitura
completa deste Regulamento.

§ 2º Os destaques poderão ser de forma a suprimir, modificar ou acrescentar o
texto original, desde que não alterem disposições estabelecidas no Edital de Convocação e no
Regimento Interno.

§ 3º A discussão sobre os destaques se dará na sequência numérica dos itens
destacados.

§ 4º Cada destaque poderá ter até duas defesas favoráveis e duas contrárias, cada
uma com duração máxima de um minuto e meio, e a Presidência da Conferência poderá permitir
mais inscrições, se entender pertinente. 

§ 5º Após o debate, cada proposta será imediatamente submetida a votação.
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§ 6º A proposta que obtiver maioria simples da plenária será vencedora.

 

Art. 3º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Joinville - 2025 acontecerá de
acordo com o Regimento Interno e seguirá a programação constante no Anexo Único deste
Regulamento. 

§ 1º Os horários constantes na programação são de natureza referencial (exceto o
do credenciamento), e poderão ser alterados em função do andamento dos trabalhos, desde que
respeitada a duração mínima de 8 (oito) horas, determinada no Regimento Nacional.

§ 2º Caso os trabalhos da Conferência se prolonguem além do previsto, estes
poderão ser interrompidos pela Presidência a partir das 19h e retomados uma hora depois.

 

Art. 4º Os participantes inscritos deverão participar de todo o evento, desde o
horário de credenciamento, para ter direito de votar nas propostas e nos candidatos a delegado para
a 6ª Conferência Estadual, bem como nos candidatos ao 6º mandato do Conselho da Cidade,
conforme estabelecido no Regimento Interno.

 

Art. 5º As questões de ordem não serão aceitas durante o regime de votação,
conforme estabelecido no Regimento Interno.

 

Joinville, 12 de abril de 2025

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade 

 
Marcel Virmond Vieira

Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano

 

ANEXO ÚNICO

PROGRAMAÇÃO
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8h
Início do credenciamento
- Assinatura da lista de presença
- Identificação dos participantes

8h30 às 9h
Plenária de abertura
- Cerimonial
- Leitura e aprovação do Regulamento da Conferência

9h Fim do credenciamento

9h às 10h
Painel principal 
- Tema da Conferência
- Informação do número de credenciados

10h às 10h30 Grupos de debate
- Divisão dos participantes

10h30 às 12h15 Painéis temáticos 
- Apresentações por eixo temático

12h15 às 13h45 Intervalo
- Almoço

13h45 às 16h
Debates
- Metodologia Design Thinking
- Elaboração, discussão e priorização das propostas

16h às 16h30 Retorno à plenária

16h30 às 17h30

Propostas
- Apresentação das propostas dos grupos de debate 
- Escolha dos eixos prioritários para o município
- Escolha das propostas prioritárias de cada eixo 

17h30 às 18h30

Eleições
- Esclarecimentos sobre as eleições
- Formação dos grupos por segmento social
- Eleição de delegados e seus suplentes
- Eleição de conselheiros e suplentes

18h30 às 19h

Plenária de encerramento
- Homologação dos eleitos
- Leitura das indicações do Poder Público Municipal para o Conselho da Cidade
- Apresentação e aprovação das moções

19h Encerramento

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 16/12/2024, às 11:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 16/12/2024, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023909385 e o
código CRC 097E7254.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0023960444/2024 - SAS.UAC.CMAS
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Joinville, 17 de dezembro de 2024.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 67/2024- CMAS

 

Estabelece os modelos de Plano de ação 2024 e
Relatório de Atividades 2023 para os serviços e
programas executados pelas Organizações da
Sociedade Civil inscritos no CMAS e o prazo para
entrega da documentação.
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária do dia 16 de dezembro de
2024,

Considerando a Resolução nº 33/2023 - CMAS, que define os parâmetros para a inscrição,
acompanhamento e fiscalização das Organizações da Sociedade Civil de Assistência
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no
Conselho Municipal de Assistência Social de Joinville/SC e dá outras providências;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Aprovar os novos modelos de Plano de ação 2025 e Relatório de Atividades 2024
para os serviços e programas executados pelas Organizações da Sociedade Civil inscritos
no CMAS.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de até 31 de janeiro de 2025 para entrega dos Planos de ação
e Relatórios de atividades, devendo estes serem entregues de forma física na Secretaria
Executiva do CMAS, de segunda a sexta, das 08 às 14h e de forma digital para o e-mail:
cmasjoinville@gmail.com. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento possui os anexos SEI Nº:0023960630 e 0023960689. 

 
 
 

Sandra Regina da Silva Alves
Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 17/12/2024, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023960444 e o
código CRC 10BA6345.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0023959464/2024 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 66/2024 - CMAS

Revoga a Resolução 61 e Aprova
minuta 0023925730/2024 de alteração da Lei de
Benefícios Eventuais

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019,
conforme deliberação em reunião extraordinária no dia 16 de dezembro de 2024 e:

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de
caráter permanente, deliberativo e fiscalizador;

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações
em relação à execução da Política Municipal de Assistência Social;

Considerando a Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) alterada
pela Lei nº 12.435/2011, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras
providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política
Nacional de Assistência Social – PNAS;

Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012 que aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS;

Considerando a Lei 12.435 de 2011, Art. 22. § 1o A concessão e o valor dos benefícios de
que trata este artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e
previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em critérios e prazos
definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social;
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Considerando o Ofício SEI Nº 0023925725/2024 - SAS.UAS.ABR , que encaminha para a
apreciação deste Conselho a proposta de novas alterações para a Minuta do projeto de Lei
que dispõe sobre os Benefícios Eventuais no âmbito da política pública de assistência
social no município de Joinville e dá outras providências;

Considerando a aprovação da Comissão de

 

Resolve:

 

Art. 1º – Revoga a Resolução Nº 61/2024 (Resolução SEI Nº 0023476001/2024 –
SAS.UAC.CMAS).

Art. 2º – Aprovar as alterações sugeridas na Minuta SEI Nº0023925730/2024 -
SAS.UAS.ABR que dispõe sobre os Benefícios Eventuais no município de Joinville,
apresentada pela Secretaria de Assistência Social – SAS, por meio do Ofício SEI Nº
0023925725/2024 - SAS.UAS.ABR .

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Sandra Regina da Silva Alves

Presidente do CMAS

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 18/12/2024, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023959464 e o
código CRC 25FD0806.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0023959925/2024 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2024.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela
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Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

RESOLUÇÃO Nº 68/2024- CMAS

 

Estabelece os modelos de Plano de ação 2025 e
Relatório de Atividades 2024 para os serviços
executados pela Secretaria de Assistência Social.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária do dia 16 de dezembro de
2024,

Considerando a Resolução CMAS nº 061/2022 (SEI 0014999133), que estabelece
parâmetros municipais para acompanhamento e fiscalização dos serviços
socioassistenciais executados pela Secretaria de Assistência Social de Joinville;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Aprovar os novos modelos de Plano de ação 2025 e Relatório de Atividades 2024
para os serviços executados pela Secretaria de Assistência Social para fim de
acompanhamento e fiscalização.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento possui o anexo SEI Nº: 0023962268 e 0023962298. 

  

Sandra Regina da Silva Alves

Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 17/12/2024, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023959925 e o
código CRC 4782D5DB.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0023958790/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 229/2024 destinado ao Credenciamento de
pessoas jurídicas prestadoras de serviços médicos para atendimento infantil (0 a 14 anos 11
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meses e 29 dias) nas Unidades de Pronto Atendimento. Após análise dos documentos de
habilitação, a Agente de Contratação decide INABILITAR a Instituição Bethesda, conforme
motivos expostos na ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição
de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 336/2024

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 17/12/2024, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023958790 e o
código CRC AA61C2F4.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0023968620/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 033/2024 destinado ao credenciamento de Instituições financeiras ou
bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Após análise dos documentos, a
Agente de Contratação decide INABILITAR: CRED BR Instituição de Pagamentos Ltda. Fica
aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento
dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 336/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 17/12/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023968620 e o
código CRC B6B1E364.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 700/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
214/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VERMONT
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INSTALAÇÃO DE BARRILETES PEAD COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico ou Processo de Licitação da CAJ n° 154/2024.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Titular
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Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Gestor Suplente

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Schier, Matrícula n° 1541 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023955536 e o
código CRC 11C76E59.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 703/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 307/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa FACTUM EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023976924 e o
código CRC 25BDF1EB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 689/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
097/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CLARO S.A,
que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TELEFONIA MÓVEL
PESSOAL - SMP, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022.

 

Gestor: Henrique Caetanos dos Reis, Matrícula n° 1601;

Gestor Suplente: Marco Antônio Werka, Matrícula 691;

Fiscal: Rafael Klein, Matrícula 1609;

Fiscal Suplente: Alessandro de Cassio Silva, Matrícula 1491;

 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/12/2024, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023921318 e o
código CRC BA47D48C.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 701/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

259 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
207/2021, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FAST
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que tem por objeto a ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO, EXECUÇÃO DE OBRA, START-UP E PRÉ-OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) JARDIM PARAÍSO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE-
SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos
termos do Processo de Licitação da CAJ n° 033/2021.

 

Lúcia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula nº 148 - Gestora do Contrato

Luiz Henrique Montovani, Matrícula n° 1409 - Fiscal Titular

Mariana Camacho Limas, Matrícula n° 1314 - Fiscal Titular

Josue Fabiano Melo, Matrícula n° 1327 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/12/2024, às 17:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023965168 e o
código CRC 92198437.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 706/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 312/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N.
S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023977438 e o
código CRC C76F3B7E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 694/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
330/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MANVEL
COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 157/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023925984 e o
código CRC B85AD30A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 699/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
215/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SOLLICITA
NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO A PLATAFORMA ELETRÔNICA COMPLETA DE ORIENTAÇOES TÉCNICAS
A DEMANDAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 047/2024.

 

Gestor: Fabio Alexandre Barcos – Matrícula 0755

Fiscal: Patricia Janaina Tonon Vigano - Matrícula 1105

Fiscal Suplente: Priscila Tomasi da Cruz Mattei - Matrícula 1574

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023955153 e o
código CRC 7E9325CF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 705/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 311/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa MATHEUS FRANCISCO CARDOSO, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
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HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023977437 e o
código CRC A5660F9A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 698/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
333/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  RAQUEL
KUSTER DE OLIVEIRA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 157/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023928138 e o
código CRC 4DD134B5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 695/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
331/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MAX-FER
TOOLS COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 157/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente

270 de 277

Nº 2620, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024



fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023926460 e o
código CRC DF7F96AB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 704/2024
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 308/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa FERNANDES MANÁ MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023977436 e o
código CRC CC510032.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 707/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 314/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa POLITEJO BRASIL INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023977439 e o
código CRC 85CC6638.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 697/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
212/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SELBETTI
TECNOLOGIA S.A, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS DE
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2024.

 

Gestor - Henrique Caetano dos Reis, Matrícula 1601

Gestor Suplente - Marco Antônio Werka, Matrícula 691

Fiscal: Fernando Marcelo Da Rosa, Matrícula 525

Fiscal Suplente: Alessandro de Cassio Silva, Matrícula 1491

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/12/2024, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023927830 e o
código CRC 8B093FAC.
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